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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAI§ E PROVIDÊNCIÂS
2022

Consolidado
ARF (LRF, âí 40, § 30)

RS 1,00

Identilicação dos Riscos Valor
ValorPessivos

de

de
de de

deSI'B-TOTAL
4.000.000,00 SUB-TOTAL

4.000.000,00TOTAL
4.000.0(x),00 TOTAL

4.000.000,00FON TE: Siscm Elouh csrao publis, Unidadc Rcspoúvcl MLJNICIPTO DE pITÂNcÀ @itido @ 2tlout/2021 s lOh e ,t4h.
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MUNICIPIO DE PITANGA

I Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS META§ AI\IUAIS

I - RECEITA§
AÉ 4., § 2o, inciso II da LR}.

2022
Consolidado

RS
ESPECIFICAÇÃO

Rec€itrs CorÍentos

Inpostos, Taras c Contribüções de Melhoria
Contibüçõcs

Receita Patrimonial

Receita Arropecuária

Receita Indu3triÊl

Receita de Seruicos

Transferências Conentrs

Demsis Rcceitas CoÍrentes

Rec€itrs de CsDital

Operaçôcs dc Crédito

Alienação de Bm
Amonização de Empréstimos

Transferências dc Capitrl

Outrss Rec€itrs de CaDital

Receitas Conentes - IntràOrçâmentária

ImDostos. Taxss c Contribuiçôes de Mclhoria
Contibuiçõec

Receita Pafimonial - Jntraorçamentária

Receitr ArroDccuária

Receits IndusEial

Receits dç Serviços

Transferências Correntes

Ouúss Recêitas Corentes

Receias de Capital - In[aOrçamentáÍia

OpeÍações de Crédilo

Alienação dc Bens

Amortização de Emprestimos

Tmnsfcrências de Capital

Outras Receitas de Capital

91.862.46t,78

t2.526.230,59

3.585.745,5ó

3.682.085, I I

69.t78.649,5t

2.874.3M,t2

4.t?8.16t,07

1.435.551,03

85.ó38,09

0,00

2.656.971,951

3.523.338,20

0,00

3.s23.338,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.446,89

too.263.t65,t7

14.054.471,53

3.984.388,16

3.387.t85,60

0,00

296.356,51

77.687.t03,24

853.660,13

17.374.503,09

8.76t.342,63

0,00

0,00

8.613. I 60,46

0,00

3.632.0t7,47 
|

3.632.0t7,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

91.124.027,00

13.956.195,00

4.68 1.000,00

t.752.4s0,@

0,00

0.00

20.000,00

70.237.800,00

476582Jo

50.000,00

0,00

50.000,00 l

4.125.000,00

0,00

4.125.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00l

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

108.938.000,00

18.816.000,00

5.140.500,00

7s5.500,00

0,001

35.000,00

83.666.000,00

1.555.000,00

1.350.000,00

100.000,00

4. I 86.000,00

4.1

105.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t t4.277.700,00

t7.84ó.000,00

548.000,00

4.385.300,00

19.

69s,

37,

r20.685.595,00

21.414.000,00

5.692.420,@

729.t75,N

39.000,00

92.237.W,W

574.000,00

100.000,00

0,00

100.000,00 
I

4.593.405,00

4.593.405,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL
99.563.961,05 121.269.6E5,73 95.2».027,00 114.679.000,00 125.379.000,00

Comentários

www.elotech.com.br
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MUNICIPIO DE PITAI\GA

Estado do Paraná

Notr:

Notr:

LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§
METODOLOGIA E MEMÓRJA DE CÁLCT'LODAS METAS AI§UAIS

Ia .RECEITAS
Art 4o, § 2o, inciso II da LRF

2022

Consolidado

a

Receitas Correntes

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - RS

9t.862.46t,78

100.263.165,17

91.t24.027,00

108.938.000,00

|4.277.700,00

120.685.595,00

Yariação %o

109,14

90,88

1 19,55

104,90

105,61

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

12.s26.230,59

14.054.47t,53

13.956.195,00

18.816.000,00

19.753.000,00

21.414.000,00

Variação %

tt2,20
99,30

t34,82

l04,gg

108,41

Contribulções

Metas Anuais

2019

2020

202t
2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

3.585.745,56

3.984.388,16

4.681.000,00

5.140.500,00

5.398.675,00

5.692.420,00

Yanação7o

ttt,t2
117,48

109,82

105,02

t05,44

Receita Patrimonial

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

3.682.085,1 I
3.387. I 85,60

t.752.450,00

755.500,00

695.025,00

729.175,00

YariaçdoYo

91,99

51,74

43,11

92,00

104,91
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Notr:

Notr:

Nota:

),
')L,

--+
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODA§ METAS ANUAIS
I a . RECEITA§

Art 4", § 2o, inciso II da LRF
2022

Consolldado

Apücações Financeiras

Metas Anuais

2019

2020

202t

2022

2023

2024

ValorNominal - RS

3.444.699,44

1.872.806,99

1.643.750,00

642.500,00

576.025,00

604. I 75,00

Yanação/o

54,37

87,?7

39,09

89,65

104,89

Outras Receitas Patrimoniais

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

237.385,67

t.5t4.378,61

108.700,00

I13.000,00

I 19.000,00

125.000,00

Variação %

637,94

7,18

103,96

105,31

105,M

Receita de Serviços

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

15.446,89

296.356,51

20.000,00

3s.000,00

37.000,00

39.000,00

ValorNominal - R$

1.918,55

6,75

175,00

t05,7t

105,41

Yariaçáo o/o

Transferências Correntes

Metas Anuais

2019

2020

202t

2022

2023

2024

69.t78.649,51

77.687.t03,24

70.237.800,00

83.666.000,00

87.846.000,00

92.237.000,00

Valor Nominal - R$

112,30

90,4t

l19,l2
105,00

105,00

Yariaçãoly'o
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MI,JNICIPIO DE PITAI\GA

Estado do Paraná

M

r. FLS. ?oa r

Notr:

Notr:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS AÀIUAIS

I a . RECEITAS
Art 4", § 2o, inciso II da LRF

2022
Consoüdado

Demais Receitas Correntes

Metas Anuais

20t9
2020

202t
2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

2.874.304,t2

853.660,13

476.582,00

525.000,00

548.000,00

574.000,00

YaiaçíoYo

29,70

55,83

I 10,16

1M,38

t04,74

Correntes Restantes

Metas Anuais

2019

2020

202t

2022

2023

2024

2.874.304,t2

853.660,13

476.582,00

525.000,00

548.000,00

574.000,00

Valor Nominal - R$

29,70

55,83

I 10,16

104,38

t04,74

Yariaçáo %o

de

Metas Anuais

2019

2020

202t
2022

2023

2024

4.t78.t6t,07
17.374.503,09

50.000,00

1.555.000,00

100.000,00

100.000,00

ValorNominal - R$

415,84

0,29

3.1 10,00

6,43

100,00

YaiaçãooÁ

Operações de Crédito

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

1.435.551,03

8.761.342,63

0,00

1.350.000,00

0,00

0,00

10,31

0,00

0,00

0,00

0,00

YaiaçãoYo

6
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Notr:

PITANGA 28 dc outubro de 2021

a

TL§.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a . RECEITAS
Art 4', § 2n, inciso II da LRF

2022

Consolidado

o

Atienaçío de Benc

Metas Anuais

2019

2020

202t

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

85.638,09

0,00

50.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

YariaçáoYo

0,00

0,00

200,00

100,00

100,00

Transferências de Capital

Metas Anuais

2019

2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

2.656.971,9s

8.6t3.t60,46

0,00

105.000,00

0,00

0,00

Variação %

324,t7

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R$

3.523.338,20

3.632.017,47

4.125.000,00

4.186.000,00

4.385.300,00

4.593.405,00

YaiaçáoYo

103,08

ll3,57
101,48

tu,16
1M,75

Contribuições

Metas Anuais

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

Valor Nominal - R§

3.523.338,20

3.632.017,47

4.125.000,00

4. I 86.000,00

4.385.300,00

4.593.405,00

YuiaçíoYo

103,08

113,57

101,48

104,76

104,75

w.elotsh.com.br 28ll0n02l Págim: 4

{



MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIADE CÁLCULODAS METAS AI{UAIS

II. DESPE§AS
Art 4', § 2o, inciso II da LRF

2022
RS

PITANGA 28 deoutubro de 2021

Comentários

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÂO
2019 )o)o 2021 )n)) 2021 )M4

DESPESAS CORRENTES (I)

Pessml e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outas Despesrs CorÍentes

DESPESAS DE CAPTTAL (ID

Investimcntos

InverÉcs Financeins

Amortizção dr Díüda

RESERVA DE CONTINGENCI,A (IID

87.737.097,93

52.519.647,39

519.288,74

34.698. l 61,80

37 .555.977,47

36.62t.54t,46

0,00

934.436,01

0,00

85.653.039,99

s7.66!9.266,87

8 16.080,54

27.t67.692,58

10.384.1 I 1,8ó

9.345.28 I,t0
0,00

1.038.830,7ó

0,00

87.838.877,00

60.51 1.059,00

980.000,00

2ó.347.81 8,00

2.585.150,00

l.6l 0. I 50,00

0,00

975.000,00

4.875.000,00

t02.687.6U,00

67.195.200,00

1.520.000,00

33.972.464,N

7.365.500,00

3.139.500,00

0,00

4.226.000,00

4.625.836,00

t10.770.697,20

70.553.61 0,00

1.596.500,00

38.620.s87,20

3.t34.775,00

1.628.775,00

0,00

t.506.000,00

4,857.527,80

I 17.083.447,06

74.077.963,00

t.676.575,00

41.328.909,06

3.t93.928,75

t.u5.928,75

0,00

1.54E.m0,00

5.r01.624,r9

TOTAL(IV=(I+II+III) t25.293.075,40 96.037.1 51,85 9s.299.027,00 I 14.679.000,00 118.763.000,00 125.379.000,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: I
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MUNICIPIO DE PITAI\GA

Estado do Paraná

DESPESAS CORRENTES

Note:

Pessoal e Encargos Sociais

Notr:

Juros e Encargos da Dívida

Notr:

Ouhas Despesas Correntes

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓR]A DE CÁLCULODA§ METAS ANUAIS

IIa.DESPESA
Art 4', § 2', inciso II da LRF

Consolidado

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação %

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

87 .737.097,93

85.653.039,99

87.838.877,00

102.687.664,00

110.770.697,20

117.083.447,06

97,62

102,55

I 16,90

107,87

105,70

Metas Anuais Valor Nominal - R$ YariaçáoYo

2019

2020

202t
2022

2023

2024

52.stg.@7,39

57.669.266,87

60.511.059,00

67.195.200,00

70.553.610,00

74.077.963,00

I 09,8 I
104,93

I I1,05

105,00

105,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yaiaçãoo/o

2019

2020

202t
2022

2023

2024

519.288,74

816.080,54

980.000,00

1.520.000,00

1.596.500,00

1.676.575,00

1 57,1 5

120,09

ts5,l0
105,03

105,02

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação%o

20t9

2020

2021

2022

2023

2024

34.698.161,80

27.t67.692,58

26.347.818,00

33.972.464,00

38.620.s87,20

4t.328.909,06

78,30

96,98

t28,94

113,68

107,01

Not!:

ww.elotech.coln.br 2Ul0l202l Pâgin: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

DESPESAS DE CAPITAL

Notr:

Investimentos

Notr:

Inverções Financeiras

Notr:

Amortização da Dívida

6#LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCTJLODAS METAS ANUAIS

IIa -DESPESA
Art 4', § 2o, inciso II da LRF

Consolidedo

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yaiação%o

20t9
2020

2021

2022

2023

2024

37.555.977,47

10.384.1 I 1,86

2.585.150,00

7.365.500,00

3.134.775,00

3.t93.928,75

27,65

24,90

284,92

42,56

101,89

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yanaçãoo/o

20t9

2020

2021

2022

2023

2024

36.621.s4t,46

9.345.28t,t0

1.610.150,00

3.139.500,00

1.628.775,00

r.&s.928,75

2s,52

t7,23

194,98

5l,88

101,05

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação o/o

2019

2020

202t
2022

2023

2024

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Metas Anuais ValorNominal - R$ Yariação o/o

2019

2020

2021

2022

2023

2024

934.436,0t

r.038.830,76

975.000,00

4.226.000,00

1.506.000,00

1.548.000,00

lll,l7
93,86

433,44

35,64

t02,79

Notr:

M.elotech.com.br 2Al0n02l Pógim: 2
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DE PITANGA

do Paraná

DE CONTINGÊNCN

Notr:

PITANGA 28 de outubro de 2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa -DESPESA
Art 4", § 2o, inciso II da LRF

Consolidado

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yuiação/o

2019

2020

2021

2022

2023

2024

0,00

0,00

4.875.000,00

4.62s.836,00

4.857.527,80

5.101.624,19

0,00

0,00

94,89

105,01

105,03

m.eloteh.com.br 28ll10/2021 Pâgina: 3
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEr DE DIRETRTZES onçnvrnnrÁrues
METoDoLocnB lrerróRrA DE cÁr,cur,ooas METAS AI\ÍuAIs

ru-RESULTN)o pRrMÁRro

Art 4', § 2o, inciso II da LRF
2022

Consolidado
R$

rsmcmrcaçÃo ARRECADADA ORÇADA PF.EvrsÂo

2019 2020 2021 2022 2023 2024

RECETTAS CORRENTES (I)
Receita Tributária

Receita de Contribuiçôes

Receits Psrimonisl

Apücrções Finmceirs (II)

Outras Recaitas Pâtrimoniais

Receita de Seruiços

Transfqrêncirs Conentes

Dqnii Rec€itrs CorÍentes

Outrar Rceitas Financeiru (IID
Receitss Corentes R6tantes

RECEITAS FISCAIS CoRRENTES (M = (I-II-[D
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Opcraçõs dc Crédito (vI)
Amortização de empréstimos (VII)
Alienação dc Ativos (YID
TransfcrÉocias de Capital

Clutras Receitos de Capital

Rec. Fiscais de Capital (lX) = (V-Vl-W-Vm)

91.862.461,78

t2.526.230,59

3.585.745,56

3.682.085,1 I

3.444.699,44

237.385,67

15.446,89

ó9.178.649,51

2.874.3M,t2

0,00

2.874.30/.,t2

88.417.762,34

4.17r.161,07

1.435.551,03

0,00

85.638,09

2.656.971,95

0,00

2.656.97t,95

I 00.263.165,1 7

t4.054.47 t,53

3.984.388, l 6

3.387. I 85,60

1.872.806,99

1.5 14.378,61

296.35ó,5 I

77.687.103,24

853.660, l3
0,00

853.660,13

9E.390.358,1 8

17.374.503,09

8.761.342,63

0,00

0,00

8.61 3.160,46

0,00

8.6t3.160,46

91.124.027,00

I 3.9s6. r95,00

4.68 1.000,00

1.752.450,00

1.643.750,00

108.700,00

20.000,00

70.237.800,00

476.582,00

0,00

4765E2,00

89.480.277,00

50.000,00

0,00

0,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

108.938.000,00

18.8r6.000,00

5.140.500,00

755.500,00

642.500,00

I 13.000,00

35.000,00

83.666.000,00

525.000,00

0,00

525.000,00

108.295.500,00

1.555.000,00

1.350.000,00

0,00

100.000,00

105.000,00

0,00

105.000,00

t14.277.700,N

19.753.000,00

5.398.675,00

695.025,00

576.025,00

I 19.000,00

37.000,00

87.8/16.000,00

548.000,00

0,00

54r.000,00

I t3.70t.675,00

100.000,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

120.685.595,00

21.414.000,00

5.692.420,00

729.175,ú

604.t75,00

t25.000,00

39.000,00

92.237.000,N

574.000,00

0,00

574.000,00

120.081.420,00

100.000,00

0,00

0,00

t00.000,00

0,00

0,00

0,00

nrcgtre pnruÁnH toul -(tv+ 91.074.734,29 107.003.51 8,64 89.480.277,00 108.400.500,00 113.701.675,00 120.0t1.420,00
DESPESAS CORRENTES (XID

Pessoal e Enwgos Sociais

Juos e Encargos da DÍüda (XIID
OuEas D6p€s8s Corentes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XV) = CXü . XIID
DESPESAS DE CAPITAL CXY)

Investimentos

Invercle Finaneiras
Amortizaç5o da Díüd8 (XVI)

DESPESÂS FISCAIS CAPmAL 6vII) = (xv - xvD
RESERvA DE coNTINcÊNCLA CxuD

87 .737 .097,93

52.5t9.647,39

5t9.288,74

34.698. I 6l,80

87.217 .809,t9

37 .555 .977 ,47
36.62t.541,46

0,00

934.436,01

36.62t.54t,46

0,00

85.653.039,99

57.669.266,E7

816.080,54

27.t67.692,58

84.836.959,45

r0.384.1 I 1,86

9.345.28 I,10

0,00

1.038.830,76

9.345.2E I,10

0,00

87.838.877,00

60.51 1.059,00

980.000,00

26.347.818,00

8ó.858.877,00

2.585.t50,00

1.610. I 50,00

0,00

975.000,00

1.610.150,00

4.875.000,00

t02.687.66/.,00

67. I 95.200,00

r.520.000,00

33.972.4«,00

t01.167.664,00

7.365.500,00

3.139.500,00

0,00

4.226.000,N

3.139.500,00

4.625.836,N

n0.770.697,20

70.553.610,00

1.596.s00,00

38.620.s87,20

109.t74.t97,20

3.134.775,00

1.628.775,00

0,00

1.506.000,00

t.628.775,00

4.857.527,80

117.083.447,06

74.077.963,W

1.676.575,00

41.32E.909,06

I 15.406.872,06

3.t93.928,75

t.6/.5.928,7s

0,00

t.548.000,00

t.u5.928,75

5.101.624,t9

DEspEsAs NÂo-FrNANcErRAs ( xx ; = 1 
y1y

+ xYtr +xy[I )
t23.839.350,65 94.182.240,ss 93344.027,00 r08,933,000,00 ll5.660.500,00 t22.154.425,W

DESPESATOTAL 125.293.075,40 96.037.t51,85 95.299,027,00 114.679.000,00 118.763.000,00 125379.000,00

RESULTADo rRIMÁRIo (xx) = (xr - xtx) -32.764.6t6,36 t2.t?t,27t,09 -3.E63.750,00 -532.500,00 -!.95E.t25,00 -2.073.005,00

RESI,'LTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
(xx+II-XIID

-29,839.205,« 13.t78.004,í -3.200.000,00 -1.410.000,00 -2.979.300,00 -3.145,405,00

fON TE: Si.r@ Eloicú Cdio públi€, Uddrde RcapoBávcl MUNICIPIO DE PITANGA, cmitido cm 2Elout202l ú l0h. ,Om.
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do Paraná
q,,#DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZE§ oRÇAMENTÁRIÀ§
METoDoLocn n propróRrA DE cÁr,cur,ools METAs ANUAIs

IV. REST'LTADO NOMINAL
Art 4., § 2o, inciso II da LRF

2022
Consolidado RS

rsrncrrcnçÃo
ARRECADADA ORÇADA PREvrsÃo

20t9

b

2020

c

202t

d

2022

e

2023

f
2024

g
CONSOLIDADA (I)

(D
Ativo Disponlvel

Haveres Finmceiros
(-) Restos a PaEil PÍwessados

Receita de hivatizações (IY)
Pusivos Recoúeidos (V)
pfvloa rrscar llquoe 1ul + tv - v 1

t2.654.250,22

I 1.845. I ló,96
t2.s23.54s,73

0,00

688. I 23,70

0,00

0,00

809. I 33,26

20.485.090,70

22.t97.070,73

22.925.291,20

569.477,05

1.304.5114,31

0,00

0,00

-1.71 L980,03

23.147.074A2

18.759.158,1 I
20.041.3t9,72

t42.369,26

t.424.5X0,87

0,00

0,00

4.387.91 6,3 I

22.428.A0,83
lE.759.l5E,t I
20.041.319,72

t42.369,26

1.424.530,87

0,00

0,00

3.669.482,72

21.710.207,u
rE.759.l5E,l I
20.Mt.3t9,72

142.36926

1.424.530,87

0,00

0,00

2.951.049,13

20.99t.773,65

1E.759.158,1 I
20.ut.319,72

142.36926

t.424.510,87

0,00

0,00

2.232.61s,54

RESI'LTADO NOMINAL (b-a*)
3.438.349, I 8

(c-b)
-2.521.t13,29

(d-c)
ó.099.896,34

(e- d)
:718.433,59

(f- c) I

-z t s.llr,se 
I

(e- 0
-718.433,59

Notas

' Referc-se ao valor preüsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2018 (-R§2,629,2ts.92)

PITANGA 28 de outubro de 2021
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MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná (#
LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRJÂS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
V - Montante da DÍvida pública

Art 4", § 2o, inciso II da LRF

2022

Consolidado R$

(D

Divida Mobiliária

OutrB Díüdas

DEDUÇÔE§ GI)

Ativo Dispoúvel

Haveres Financeims

(-) Restos a Pagr Processados

DCL Qu) = (l - ll)

PITANGA 28 de outubrc de 2021

Comentários

2018 20t9 2020 202t 2022 2023

I l.748.603,08

0,00

I 1.748.603,08

14.377.8 19,00

I5.I01.971,79

0.00

724.t52,79

t2.654.250,22

0,00

t2.654.250,22

I 1.845. I 16,96

12.523.545,73

0,00

688.t23,70

20.485.090,70

0,00

20.485.090,70

22.t97.070,73

22.925.29t,20

569.477,05

1.304.5214,3 I

23.t47.074A2

0,00

23.t47.074,42

18.759.158,t I

20.ul.3t9,72

t42.369,26

1.424.530,87

22.428.640,83

0,00

22.42E.&0,E3

18.759.158,1 I

20.u1.319,72

t42.369,26

1.424.530,87

21.710.207,24

0,00

2t.7t0.207,24

18.759.t58,1 I

20.041.3t9,72

142.369,26

1.424.530,87

-2.629.2t5,92 809.133,26 -1.7t t.980,03 4.387.9 16,3 I 3.669.482,72 2.951.049,13

2024

20.99t.773,65

0,00

20.99t.773,65

18.759.158,1 I

20.04t.319,72

t42.36926

1.424.530,87

2.232.6t5,54

www.elotech.com.br 2811012021 Página: I
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁNAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METASANUAIS
2022

Consolidado

,J

ESPECIFICAÇÃO

Rweitr Total

Receitas Primárias (Í)
R@itB PriD&iB CotmB

Cdihd€aÉ
Túftràais CotBbr
D@d, Rrcda Pridariú CmB

ReitúhioáÍis &Ctpitd
Despesa Total

Despesa Primárias (l)
Dcrp6u PÍimtÍiü Comtei
Pml c Ert3o Seiü
OrtuDG'pqúCr)@s

Dclpêú PrimáÍis dc Cspitrl
P8gu6to da R6!os r Pegu dc Despau
Priqú:is

Rcsultado Prlnário (ID = 0 - ll)
Jw, Eocrrgú c Vsirçõ6 MoncriÍis Ativ6
(r9
Jlru, EMtor c Vüisçõq Mooctárisr
Puivo(Y)

Dívida Fública Comolideda

Reeitas Prirnírim adv. PPP íVI[)
Despesu Primárias gendas PPP (YIII)

FON TE: Sirt@ EloEh cÉtlo públicq Uoiúdc Rcrpordvcl MIJNICIpIO DE pfTANcÂ, cmi tido ca2üqtt2til s lob r 528
Nota

O cálculo das metas açima descritas foi rcalizado considemdo-se o seguinte cenário macroeconômim:

2022 2023 2024

1,0350 1,0ó86 I,1033

2022 2023
Valor

Conente
Valor

Constante
%PIB %\CL Valor

Corrente
Valor

Comtante
OÁPIB %RCL

Yalor
Conente

Valor
Comtantc

%PIB

I t4.679.mO,0(

I 08.100.500,m

I 08.29r.500,00

I t.8 16,0@,00

5.1 40.500,00

E3.666.000,@

673.000,00

r05.@0,00

I 14.679.000,00

108.913.@,00

t01.167.664,00

67.195.2@,00

33.9?2.48r,00

7.765.336,00

0,00

-512.500,00

642.500,00

I .520.000,00

22.128.640.83)

3.660.182,721

I 18.ó92.7ó5,00

112.194.5t?JO

I 12.0E5.642.50

I 9.47,{.560,00

J.r20.,|l7,J0
E6.594.310,00

696.555,00

r0t.675,00

I 18.692.765,00

I12.145.655,ú

104.706.532r4

69.J47.032,00J

,r.tct.t*:o 
I

8.037.t22,161

o,ml

-t,.,rr.rol

*.rrr.rol

r.573.200.m1

2t.2tt.$2)
,.ror.rrn,rrl

o,o22

0,02 I

0,02

0,m
0,00

0,02

0.00

0,00

0,oz)

0,mt

0,02

0,01

0,0!
0,00

0,00

0,000

0.00]

0.00 I

,.*l
0,mtl

40,(X

37,t5

3?.t2

6,51

1,80

2922
024
0,(x

{0,0,1

18,04

r5,lJ

2r,46

I 1,86

2,71i

;:l
0,21

0,5:

7,81

t2l

I 1t.763.000,00

I 13.70t.6?5,@

| 13.?01.675,00

r 9.753.000.00

J.39t.675,00

87.t46.m0,00

704.000,00

0,00

| 1t,763.(m,00

I15.660.Jm,00

t0,.t74.tn 20
?0.553.610,00

1E.620.58710

6.4t6.302,80

0,00

-1.95r.r25,@

57ó.025,00

l.r9ó.500,m

2l .7 to.20121)

2.95 l.O49,t J

l2ó.910.141,t0

l2l.í)1.6D.91

I 2 I .r0l .609.9 I

21.10t.055,t0
5.169.0U,|

91.t72.235,fi

752.294,10

0,00

126.910.141,t0

I 23.594.t I 0,30

I ló.66r.547,t3

75.t91.587,65

11.269.959,4E]

6.931.2ó3,r7

o,od

-2.093.200,401

;:;l
2t.tce.527,4ól

3. I5r.49t,lOI

i:X
0,t2
0,00

0,m
0,92

a,#
0,o22

0,02

0,01

0,0t

0,0j
0.00

o.oool

o,rl

a.rl

,.J
o,r,l

3t2:,

t6,64

,6,64
6,r7
1,71

2E,3r

0,21

0,m

3t27

,1,27

35,1 t
»,1.
12,45

2,ú
0,001

*"1
0,r91

o.r, I

,,*l
o,eil

125.t79.0(x).fi

I 20.0t t.420,ü)

l 20.0t I .420,00

2 l.4t 4.000.00

5.6Ct.{20,m
92.237.0@,m

73t.000,m

0,00

15.379.000,00

l».t51.125,ú

I ls.ao6.t72,o6

14.ün.só3,ú

a I .32J.909,06

6.741 .552,91

0,00

::::l
*.nr.nr,rrl
,,,rr,r,ral

I 1E.330.6r0,70

lot.t3t.4r2.(X

132.{t5.E30,69

2r.626.ú20
6.2&).446p9

1 0 1.765.012,1 0

&4.235,40

0,00

I 3tj30.6r0.70

lv.n2.nl,10
127 .32t.41 :94

&.730.2róJt
,15.59t.1t5,r?

1.!{4.575,16

0,@

'J#]

**l
,*r.*,rrl

0,021

0,020

0,02

0,m
0,00

0,02

0,00

0,@

0,02t

0,(Dt

0,02

0,01

0,01 
Iqrl

,,*l

0,m(

0,00

0,00

0,qt

0,0ü
0,00

0,0{

0,00

0,fi
0,0(

0,0{

0,00(

0,00(

0,fix

0,fi

0,0(

0,m

0,00

0,00

0,00

0,{x

0,0(

0,m

0,000

0,00c

0 000

0,m

0,0(

0,00

0,m

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0.000

0,00,0

0,000

Rt 1,00

%RCL

38,76

11,t2

l7,12
6,62

1,76

28,5 I
o23

0,00

3t,76

l7,76

15,67

/290
12,7a

2,@

0,00

4,9
0,t 9

o,52

6,49

0,69

0,m

0,00

0,00

VARúVEIS 2022 2023 2024

PIB real ( crescimento o/o mual) 2.50 2.50 2.50
Taxa real de iuro sobre a dívida do Govemo (média % anual) 0.00 0.00 0.00
Câmbio (R§^J$$ - Final do Ano) 5.20 5.00 5.00
Inflação média (% anual) proietada com base em índices oficiais de inflação 3.50 3.25 3.2s
Prcieção do PIB do Estado - R$ milhues 527.071.000.000.00 527.806.000.000.00 590.276.000.000.00

www.elotech.com.br 28ll0n02l Página: I
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MUMCIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METASAIYUAIS
2022

Consolidado

AMF - Dqaonsrstivo I (LR.F, art.rlo, § 2o, incirc I)
ValorCon3tút€
Essas colunas identificrm os valores 6Nt rt€s que equivalem aos valores conentes abstraídos da vriação do poder aquisitivo da moeda, ou sejg
de inflação ou deflação apücados no cálculo do valor coÍrente, Fâzendo os vslores dâs m€t8s anuis pm valores praticados no ano anierior ao ano

Cálculo do Valor ConstÀrte - Conforme oÍicntrÉo do Mmual do STN - 6.Edição, pág. 54.

20xt
lndicc pan Deflação:

{l + $axa dc laÍlagão d€ 20XU l0O)}
Cálsulo do Vslor constrDte:

Valor conçorc / Índicc pm Dcflação
2üA
lndice pan DeflaçÍo:

{t + $ua de IoÍlação &.20X2 I 100)} x {l + (faxa de Inflaçâo de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Coneote / Índice para DeÍlaçilo

nt

RS 1,00

expurgando os índices

dc rçfeÉncia da LDO.

20x3
lndicc pan Dcflação:

{l +(TaxaihInflsçãodc20Xl/ 100)} x {l +(Taxad€Inflaisode20x2f 100)} x {l +(TaxadeIaflaçõode20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constatrte:

Vator Conàtc I lndice para Deflação

PIIANGA 28 de ouobro de 2021
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MI.JNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEr DE DTRETRIZES onçeumrÁrues
ANEXO DE METAS FISCAIS

avar,nçÃo Do cuMpRrMENToDAs METAs FrscAts uo nxrRcÍcro Ar\TERroR
2022

Consolidado

ESPECTFTcAÇÃo

Rweits Total

Re.€itas Prinári$ (t)

Desp€sa Total

Despau Primárias QI)

Resútado Primário (III) = 0-D
Resultsdo Nomiml

DÍvida Pública Coroolidada

Dívida Pública Consolidada Llquida

FON TE: Sirt@ Elo&ú Cãtlo Púbücr, Uri(lrdc R6ponúvcl MUNICIPIO DE pmANcÀ @itido o 2vot/202 I g lOb c 53o

Nota:

PIB Estadual Previsto e Relizado para 2020

Previrlo do PIB Etrdurl prrr 2020

Vrlor efedvo (reelizado) PIB Estadurl parr 2020

PITANGA 28 de outubro de 2021

Verleç5o (II-I)I Metü
Prevhter

2020
(r)

o/o PIB % RCL

I Metas

Rerüzrdrs

2020

ô)
VoPIB % RCL

101.767 .464,62

87.304.533,62

20.751.000,00

20.751.000,00

66.553.533,62

-2.52t.lL3,29

20.485.090,70

-t.7t 1.9E0,03

0,02

0,018

0,004

0,004

0,014

4,001

0,004

0,000

33,1 I

28,41

6,7 5

6,75

2t,66

4,82

6,67

{,56

121.269.685,73

t07.36t.947,02

96.037.15 1,85

94.tE2.240,55

13.t79.706A7

-2.521.1t3,29

t2.654.250,22

-1.71 1.980,03

0,025

0,o22

0,020

0,020

0,003

-0,001

0,003

0,000

39,46

34,94

3t,25

30,65

4,29

{,82
4,t2

{,56

Velor
(c)-(b-r)

t9502.221,t1

20.057.413,40

75.286.151,85

73.43t.240,55

-53.373.827,ts

0,00

-7.830.840,48

0,00

Y.
(c/r) x 100

t9,t6

22,97

362,81

353,E7

-80,20

0,00

-38,23

0,00

VALOR

477.452.000.000,00

477.452.000.000,00

www.elotech.com.br 2811012021 Página: I
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MI.]NICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAI§ COMPARÂDAS COMA§ FD(ADASNOS TRÊS EXERCÍCIOS AI\TTERIORES

2022
Consolidado

VALOR A PREÇOS CORRENTES

AMF - Dmonstratiyo III (LRF, aí./to, §2o, inciso tr)

ESPECTFTCAÇÃO

Reeits Totâl

Rmeitas Primárir (I)

Despesa Total

Despew Primrir (II)

Resultado Primário III = (Í) - flD
Resultado Nominrl

Díüda Pública Consolidada

Dívida Pública Comolidada Líquida

ESPECTFTCAÇÃO

Rcccita Total

Rceitas Primáriu ([)

Despcsa Total

Despes Primiu (II)

Resulado Primário III = (D - (ID

Resultado Nominal

üüda Pública Comolidada

Díüda Publica Corsolidada Líqúda

FON I'E: Siffii Eloteh Gsülo PúbliÉ, Unid.dc Rcrponúvd MIJNICÍPIO DE PITANGA, mitido m 28/dt/202 I a I 0h c 53m.

2019 2020 o//o 2021 % 2027 o//o 2023 o//o 2024 %

99.563.96 1,05

102.597.0t2,08

125.293.075,40

124.7?3.786,66

-22.t76.774,58

3.438.349, I 8

t2.654.250,22

809.133,26

t21.269.685,73

121.878.5t3,99

96.037.15 I,85

95.22t.071,3t

26.657.442,68

-2.52r.1t329

20.485.090,70

-1.71 1.980,03

-t7,899

-15,820

30,463

31,036

-t 83,192

-236,382

38,227

-t47 263

93.435.027,00

90.599.559,00

94.645.1 I 8,00

90.277.768,00

321.791,00

6.099.896,34

23.147.074,42

4.387.916,3 I

29,790

34,524

tATl

5,476

8.184,086

-141,330

-l 1,500

-l 39,016

98.38 r.000,00

95.407.727,75

99.0ó8.000,00

94.483.900,00

923.827,75
:n8.433,59

22.428.6/,0,83

3.6É9.482,72

-5,027

-5,040

4,4&

4,452

{5,168

-949,055

3,203

t9,579

r02.990.000,00

99.8ó5.890,00

103.728.000,00

98.9r9. t75,00

946.715,00

-7t8.433,59

21.7t0.20724

2.95t.M9,13

4,475

4A64
4,493

4,484

-2At8
0,000

3,309

24,345

I 08. I 77.000,00

tu.79t.t97,25

108.9ó7.000,00

103.922.550,00

86E.647,25

-71 E.433,59

20.991.773,65

2.232.6t5,54

4,795

4,7N
-4,808

-4,8 I 5

8,987

0,000

3,422

32,179

VALOR A PREÇOS CONSTANTES

20t9 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 o//o

109.819.049,04

I13.164.5(X,33

138.198.262,16

137.625.486,68

-24.460.982,3s

3.792.499,15

t3.957.637,99

892.473,99

t26.8/.8.09127

t27.484.925,63

100.454.860,83

99.601.2,t0,58

27.883.685,05

-2.637.08/.,5t

2t.427.4U,87

-t.790.731,t2

-t3,425

-t1,233

37,5?2

38,176

-t87,725

-243,814

-34,861

-t49,839

93.435.027,OO

90.599.559,00

94.645.1 18,00

90.277.768,00

321.791,00

6.099.896,34

23.147.074,42

4.387.9t6,3t

35,761

40,7t3

6,t4

10,328

8.565,154

-143,232

-742e

-1,t0,8t I

95.054.10628

92.t81.379,47

95.717.874,39

91.288.792,27

892.587,20

{94.t38,73

21.670.184,38

3.545.39393

-1,703

-t,716

-t,l2t

-1,108

43,949

-978,772

6,815

23,7&

96.37r.439,0E

93.454.884,90

97.069.M2,33

92.568.945,35

885.939,55

472.312,92

20.3t6.49s,U

2.76t.@1,15

-t,374

-t,363

-1,392

-t,383

0,750

3,246

6,63

28,382

98.048.581,53

94.979.785,4t

98.7U.6t524

94.t92.468,U

787.317,37

45t.t67,94

19.026.35t,54

2.023.579,75

-1,703

-1,606

-1,717

-1,724

t2,526

3247

6,781

36,47t

bi
a

wlv'ui.elotech.com.br 28ll0l202l Página: I



Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCNS ATUAIS COMPÂRÂDAS COMAS FIXÁDAS NO§ TRÊS EXERCÍCIOS AI\TERIORES
2022

Consolidado

Nota:

Cálculo dc Valores Coostantes

valorconente x 1.1030

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, diwlgado pelo IBGE

PITÀNGA 28 deoutubro de 2021

valorcorente x 1.0460 valor orcnte valorcorente / l-0350 valor conente / 1.0686 vâlorcorente / 1.1034
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ML'NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETNZES ORÇAMENTÁRLAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔMO LÍQUTDO
2022

Consolidado

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, aÍt.4o, § 2o, inciso III)

REGME PREYIDENCIÁRIO

FON TE: sir(aô Elokh G6tto Pública, unidadc R6pomúvol MUMCIpIo DE ptrANGA, @irido d 2vour2o2l I loh c 54e

PITANGA 2E de outubro de 2021

RS 1,00

PATNMÔNIO LÍQUIDO 2020 o/o 2019 o/o 2018 %

PATRIMÔNIO/CAPITAI

RESERVAS

RESULTADO ACIJ'IVÍULADO

t38.047.923,93

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

144;198.t91,94

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

I 35.61 0.045. I 8

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00
TOTAL 13E.047.923,93 100,00 144.79E.19t,94 100,00 135.610.0{5,1t 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 20t9 o/o 20lE %

PATRIMÔNIO

RESERVAS

LUCROS OU PREruIZOS ACUMULADOS

204.23t.629,s4

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

I 89.103. I 7ó,54

0,00

0,00

100,00

0.00

0.00

t7?.208,8U,66

0,00

0,00

100,00

0,00

0.00

TOTAL 204.231,629.y 100.00 189.103.176.54 100.00 172.208.824.66 100,00

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: I

{§



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRrcEM E ApLICAÇÃg DoS RECURSO5 oBTIDo§ coM A ALIENAÇÃ9 DE AITyo§
2022

Consolidado

AMF - Demonstrativo 5 § 2o, inciso III)

FON TE: Sisku Elot*h G6ttro Púbüc!, Unidrd. R6po$ável MUMCIPIO DE PITANGA, emitido êD 2Eloul202l r loh c 54m-

PITANGA 28 de outubro de 2021

R3 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2020
ía)

2019 2018
/c)

RECEITA DE CAPITAL : ALIENAÇÃO DE ATIVOS (D

Aliaação de Bem Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Aliemção de Bem Intanglveis

Reudimentos de Aplicações Finmceiras

1.872.806,99

0.00

0,00

0.00

1.872.E06,99

3.530.337.53

73.283,il

12.354,45

0,00

3.444.699,44

t.924.445,32

0,00

31.363,80

0.00

1.893.081,52

Totrl 1,872.806,99 3.530.337.53 1.9a,44532

DESPESAS EXECUTADAS
2020
(d)

20t9
íe)

201 8

ífl

APLICAçÃO DOS RECURSOS DA ALIENAçÃO DE ATIVOS (tr)

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversões Financeiras

Amortizçáo da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGMES DE PREVID.
Regime Geral de Previdência Social

Resime Próorio dos Servidores Públicos

10.384.1 I l,Eó
10.3E4. I I 1,86

9.345.28 I,l 0
0,00

1.038.830,76

0,00
0,00
0,00

37.555.977,47
37.555.977,47
36.621.s41,46

0,00
934.436,01

0,00
0,00
0.00

15.769.EE4,60

15.7ó9.884,60

15.036.253,92

0,00

733.630,68
0,00
0,00
0,00

Totrl 10.384.1 11,86 t7,355.97741 15.769.t84,60

SALDO FINANCEIRO
2020

(s): «la-lld)+ []h)
2019

(h) = ((Ib-IIelt ui)
2018

(i)=(Ic-II0

VALOR (III) -56.382.384,09 47.87t.079,22 -t3.845.439,28

www.elotech.com.br 2811012021 Página:1
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

Consolidado

TRIBUTO SETOR/ 2022 2023 2024 COMPENSÂÇÃO

OI.,TTROS TRIBUTOS

TÂXAS

TPTU

ISS

COSIP

rTBI

Outsos Beneficios

Outros BeneÍicios

Outros Beaeficios

Outos Beneficios

Outsos Bencficios

Outos Bcneficios

Todos os ontibuintes que pagarem a vistâ até a
data do vcncimmto e o REFIS - programa dc
Recupenção Fisel do Mmicípio de pitanga

Todos os contribuintes que pâgarcm a vista até a
data do vmcimento e o REFIS - progma de
Reuperação Fiscal do Muicípio de pit'nga

Todos os mntibuintes que pagrcm a vista até a
data do vencimento e o REFIS - programa de
Recuperação Fiul do Município dc pitanga

Todos os contribuintes que pâgaÍem I vista âté I
dala do vcncimoto c o REFIS - programa dc
Recupemção Fisel do Mmicípio de pitanga

Todos os contsibuintes que pagüem a vista eté I
dâta do vmcimato e o REFIS - progma de
Recupcração Fiwl do Mmicípio dc pitanga

Todos os mntibuintes que pagrcm a vista até I
data do vencimento e o REFIS - programa de
Rccupcnçâo Fisel do Município de pir"nga

743.773,77

6.936,76

t4.999,U

89.645,15

908,91

9?,00

7.283,60

15.749,62

780.962,45

609,97

94.127A1

954,36

820.01 0,58

7.&7,78

I 6.537,r0

9E.E33,78

640,46

1.002,07

Amento da média de anecsdação para quitâção total do valor do tributo. E
ainda a rcnúncia foi comidcnda m csúmativa dc Reita pm os anos dc
2022 a2024

Aummto da média de uecadação pan quitâção total do yâtor do tibuto. E
ainda a retrúncia foi comidemda na atimtiva de R@ita pm os mos de
2022a2024

Aumento da média dc arreadação pm quitação total do valor do tibuto. E
ainda a renúncia foi comidemda m estimativa de Receita para os anos de
2022t2024
Ammto da média dc ancadação pm quitação totâl do valor do tributo. E
ainda a rcnúncia foi comidcnda m cstimaüva dc Rccita pm os anos dc
2022 a2024
Auato da média de anmdação pu quitação total do wlor do tributo. E
ainda a retrúncia foi comidemdâ m estimtiva dc ReceiA para os anos de
2022t2024
Aummto da média dc meadação pan quitação total do valor do tributo. E
ainda a renúncia foi comidaada m estimativa de Reeita pm os mos de
2022 t2024

TOTAL
85635ó,23 899.687,4r 944.671,77

FON TEi Situ Elot&h cÉ6o públic., Uoid.d. R.rp@ltvcl MUNlClplO DE ptTANcÀ @irido @ 28/dÍ/2021 ú loh c j5E.

Notes:
l - valoresapuradosparaoanodc2022apartirdamédiadosvalorçscxccutadosdcrenúnciacdcsconmaconccdidosdosanosde20lg;2019;2020cdoorçadodc

2021, com projeções dc 5ôá para os uos & 2023 e ?Ã24.

PmANcA 28 de outubro de 2021

e?
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

Consolidado
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRI.A§
ANEXO DE METAS FISCAIS

MÀRGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESA§ OBRJGATÓNTAi DE CARÁTER CONTII\ruADO
2022

Consolidado

fON TE: Sür@ Elotlcb cqtlo Fúblic., Uôid.dê R6ponrávcl MUNICPIO DE PITÂNGA miüdo m 28/ouú202t I loh. S6E.

Valor Previsto 2022

(-) Transferencias Comtitucionais

(-) Transferências ao FüNDEF
Saldo Final do Aumento permanente de Receita (I)
Reducao Permanente de Despesas (U)
Margem Brua (UD = (I + tr)
Saldo Utilizado (IV)

Expansao de DOCC ($=(IX-IV)

Âumento Reeita

Novss DOCC

Novas DOCC ppp

Margem Liqúda de

www.elotech.com.br 28110/202t página: I
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0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

3.E t 5.r52.E3

3.8 I s.852.83

0.00

3.815.852.83
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
LEI DE DTRETRIzES onçeurNrÁRras

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARcEM ur nxrexsÃo DAS DEspEsAs oBRrcArónras ot c.lRrirBn coNTINUADo

2022

Consolidado

R§

Ni

I

EVENTO Valor Previsto para 2022

(Ârtigo 4', § 2', Inciso V, da Lei Complementar no l0l, de 2000)
Â estimativa de mgem de expansão das despes obrigatória de caráter continuado foi instituído pela LRF aÍt. 7 no
nãohaverá cnaçâo dc nova§ despesas permmentc fontes conespondentcs de finmciamento.
Em outÍas palarras, o demonstrativo identifica o aumento permmente de receita pm supoíü o aumento pennmente da
6Slm entcndida aquela derivada de lei, contrato, ou 8tO nomativo que fxe a obrigatoriedsdc de execuçitro perlodo
cumprildo,

por m
dessa fomq a disposição contidÂ no üt. 4", § 2' lnclso da LRF.

Pm s efetivação de novõ DOCC, estas deverão estil acompanhadas ü estimaiiva de impactoorçamentário finmceiro
subsequente, devendo

no
demomtraÍ origem dos recursos püa custeio, sendo pela compensâção do aumento

pemanente de despesa,onde amento Pemanente de receita aquele proveniente da elevação de alíquotas, mpliação da
aiação de tributo ou contribuição.
Tmbém deve haver a comprovaçâo de que a despesa criada ou aumentada nôo afetará as metas de resultados fiscais
seus efeitos financeiros nos períodos seguintes dcvem ser compensados pelo aumento permmente de receita ou pela
quc as novas DOCC nÃo serão executadas antes da implementaçôo de tais medidas.
Desta forma paÍil aPurSI â estimativa de aumento pemanente da rceita foi considendo os itens conforme dcmonstrado
cálculo crescimento real

a
o da atividade mnômica, dado que se referc a elevação da grandeza econômica numérica

pam obter o montante ser arrecadado, §srm como os efeitos da legislação sobre a arrecadação total, sendo
auentaÍão as receita permanentemente.

que

o Crescimento real da atividade economlca, dado que refere elevação dâ gmdeu econômica ou nmérica sobre
obter

o
mo[tante scÍ arrecadado, o qul segundo o boletim focus PaÍa o exercício dc 2022 o PIB, produto intemo

com lsso t€oricmente refleündo no aum€nto real das trmferências cor€ntes
Valor pÍevisto transferência conentes
Rcceita

Projeção amento do PIB 2022 - boletin Focus Valor da cxpectativa de

78.404.840,00 2,20% t.724.906,48
2 - Atuâlizaçâo da Planta genérica de valores, com isso ampliando os valores venais dos imóveis, os quais são bue de
do IPTU Assim em termo§ gerais aumenlará aumentará aproximadamente 40olo dos valores lançados no âno de 202I.

Valor lançodo de IPTU 2021 o/o de aumento em virtude da Revisão Pluta Genéricâ Valor da expectativa de previsão
Recaita

5.227.365,88 40,00o/o 2.090.946,35

Prcjcçõo dc aumento pcrmanentc da reeita 3. g I 5.E52,g3

O aumento das despesu permanentes de caráter obrigatório que terão impacto em 2022 para toda a Administraçâo
seguintes fatores:,

01 - Criação de PSS da Educação

2 - Concurso públio - chamamento de senídores
4 - Recstuturações de carrciru dos enfemeiros
5 - Outras açôes não speciÍicadas
Nota: Não foi posível afeú valorcs a estas DoCC,s até a pÍsente data, as quais serão aferidâs se forem executadas.

Dessâ forma, o saldo estimado paÍa compensação da margem de expansão dc despesas obrigatoriu de caráter continuado,
especificado no quadro de Margem dc Expmsão das Despesm, sendo que sua compenmção se dará em primeiro iostante
extra§ dos professores, sendo substituídos por professores do PSS, e revisão da planta genérica, amplimdo base de
legislação do ISSQN. Ainda ocorcrcm outros amentos de dcspcsas deverão scr implementadc medidas aumcnto
redução de despesas, tudo lsso demonstrado atrâvés de impacto

pan
orçammtário Íinanceiro, conobormdo tal situaqão, pois

cnü novõ DOCC,s.

Ainda em tempo, impoíante menclonar que a reposição inllacionária dos seruidores confome previsto no aí. 37, mc§os
considerado como aumcnto permânentc da despcsa obrigatória, lsso se dá!poÍ analogia a nao comidemção da inflação

28 de outubro de 2021

no § lo do aÍL 40 dr LRF e
permmente de despesas, sendo

como ampliação da base de

a qual se aplica uma alíquota

se aplica um allquota para

terá um crescimento de 2,2oá,

do aumento permanente da

pan aplicagão de alíquota

2022, se resme ao valor
redução permsnente de horas
I do IPTU e ITBI e revisão da

da Constituição Federal, não é

aumento permmenle ds re€eita.

e nos dois

smento perÍrânentc da

seú provocado pelos

de msegm que

com estcs que se poderá

da receita e ou

de caráter contiauado,
a dois exercícios,

implantar medidas que

receita ou pela redução

dc cálculo, majonção ou
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MIJNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

Órgão: 0l LEGISLATIVO MUNICIPAL

Unidade: 001 LEGISLATIVOMUNICIPAL

INO-MT'T SEPRIORIDADFSP R OEXERCÍCIOFINANCFIRO

Funçâo:

Sub-Função:

Programâ !

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificative :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GESTÃO LEGISLATIVA

Início Previsto

0l Legislativa

031 Ação Legislativa

OIOI GESTÃOLEGISLATIVA

O PRORGAMA TEM POR OBJETIVO REALIZAR A GESTÃO LEGISLATIVA

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

LEGISLATIVA

I I l0 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reequipamento da Câmara Municipal

30 100.000,00

Produto : OutÍos Produtos

llll MetrosQuadrados

Descrição: Ampliação c reforma do prédio da Câmara Municipal

300.000,00

Produto: Obra

2 108 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ManutençãodasAtividadesLegislativas

Produto : Outros Produtos

órgio: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO

Função: 04 Administração

Sub-Função: 122 Adrninistração Geral

4.600.000,00

www.elotech.conr.br 28llDl202l Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

ffilw
.MI*

Programa :

Objetivo :

t no - ttrtas B pRlonrua»r's paR o rxpncÍcto rtxlNcrtno

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem PoÍ objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã re""pção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elabolação da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX.Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito,efetuandoo
conkoledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII _ promàver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII-representaroPrefeitoMunicipalemsolenidadeseperanteoutrosórgãosoficiais;
XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal'relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - À recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vl - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX.Efefuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrinrônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito,efetuandoo
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oÍiciaisl

XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal,relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043'260 959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

ÍLB

,rS
.ffiIã

Indice Mais
Recente

a

640.000,00

I NO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo :

Justiíicativa :

Nâtureza

Contínuo

Indicador

Função:

Sub-Função:

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto

04 Administração

131 Comunicação Social

Término Previsto

2022
Unid. Medida

MENSURAVEL

2004 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete do Prefeito

Produto : APoio Administrativo

Órgão : OZ GABINETE DO PREFEITO

UNidAdE: OO2 ASSESSOzuA DE IMPRENSA E COMUNICACÃO SOCIAL

t2

0,00
Outras Uni
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Ação Unid. Medida
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022
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Programa :

Objetivo :

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem Por objetivo:

I-AassistênciaeassessoramentoaoPrefeitonotratodequestões,providênciaseiniciativaso
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III-Arecepção,atendimentoeencaminhamentodosmunicipes,autoridadesevisitantesque
demandem ao gabinete, assim como promover as relações púbtitut, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V _ A elaboração da agenda dã atividades do prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar ou6as tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VU - E*.r"., o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais'noâmbitodaunidade:
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI-Atransmissão,ocontroleeaexecuçãodasordensemanadasdoPrefeitoMunicipal;
Xll.Zelarpelopatrimônioalocadonaunidade'comunicandooórgãoresponsávelsobreeventuais
alterações;

XIII-AtuaremestreitaarticulaçãocomosdemaisórgãosdaAdministraçãoMunicipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito,efetuandoo
controle dos prazos e promovendo a pubticação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVll.promoveraarticulaçãodasdiversasunidadesadministrativasdoPoderExecutivo;
xvlll.representaÍoPrefeitoMunicipalemsolenidadeseperanteoufto§órgãosoficiais;
XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal'relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pe'tinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III.Arecepção,atendimentoeencamiúamentodosmunícipes'autoridadesevisitantesque
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã recepçao, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V-Aelaboraçãodaagendad-eatividadesdoPrefeito,controlarezelarpeloseucumprimento;
vI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade:

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais'noâmbitodaunidade:
X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o coniole e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XI -Ze|arpelopatrimônioalocadonaunidade,comunicandooórgãoresponsávelsobreeventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito' efetuando o

controle dos prazos 
" 

prorno"ndo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulafão das diversas unidades administrativas do Poder Executivol

XVIII-ÍePresentaroPrefeitoMunicipalemsolenidadesePeranteoutrosórgãosoficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal' relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043 260'959-89

www.elotech.cour.br

Gerente :
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

r.uo - urtas B pRtoRtuaons pnRa o expRcÍcto rtxaNcptRo

Público Alvo :

Justificâtiva :

Natureza

Contínuo

Indicedor

Função:

Sub-Função:

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Indice Mais
Recente

272.000,00

2022

MENSIJT.AVEL

2005 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Imprensa e Comunicação Social

Produto : APoio Administrativo

Órgão: OZ GABINETE DO PREFEITO

unidade: 003 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Unid. Medida

02 Judiciária

062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

12
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

Programa :

Objetivo:

I NO - MFTAS E PRIORIDADES PARA O FVFRCÍCIO FINANCFIRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem Por ob.ietivo:

I - A assistência e assessoramento ao prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - À recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda dã atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII-AtuaremestreitaarticulaçãocomosdemaisórgãosdaAdministraçãoMunicipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito,efetuandoo
controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII _ promÀver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivol

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e peÍante outros órgãos oficiais;

XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal,relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descÍitâs nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - À recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

v - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

xll - zelarpelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito'efetuandoo
controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICoL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043'260 959-89

www.elotech.com.br
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MT.INICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

I DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Púbüco Alvo

Justificativa :

Naturezt

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Indice Meis
Recente

1.215.000,00

2022
Unid. Medida

MENSIJRAVEL

2007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento Jurídico

Produto : APoio Adminisuativo

Órgão: 02 CABINETE DO PREFEITO

Unidede : OO3 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Função: 03 Essencial à Justiça

Sub-Função: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

t2

www.elotech.conr.br Zgtl0l20?l Página: 7

Ação Unid. Medida
Tipo Meta 2022
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MI.INICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

Programa

Objetivo :

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem PoÍ objetivo:

I - A assistência e assessoÍamento ao prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniôes internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - À recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais'noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII-Zelarpelopatrimônioalocadonaunidade,comunicandooôrgãoresponsávelsobreeventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI. preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promãver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal'relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

v - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vl - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o contÍole orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

x."r"*,.oplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito' efetuando o

controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII - promÁver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo:

XVIII-representaroPrefeitoMunicipalemsolenidadeseperanteoutrosórgãosoficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAIcoLGEISoNCALLEGARIRoDRIGUESBARBoSACPF:043.260.959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

w
'e,F

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicedor

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

MENSURAVEL

2006 Outras Unidades e Medidas

Descriçio: Manutenção do Gabinete da Procuradoria Geral

Produto : APoio Administrativo

Órgão : 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 004 ASSESSOzuA DE PLANEJAMENTO

Função: 04 Administração

Sub-Funçío: l2l Planejamento e Orçamento

t2 I 29.000,00

www.elotech.cotn.br 28tl}l2}2l Página: 9
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MUMCIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

Programa:

Objetivo:

t po - wtBtls n pruoRlolurs pana o rxpRcÍcro rna'NcuRo

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem Por objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessorametrto pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III . A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã recepçao, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda dã atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

xll - zelarpelo pahimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito,efetuandoo
controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII _ promãver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

xv[I - representaÍ o prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal,relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

v - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI-Atransmissão,ocontroleeaexecuçãodasordensemanadasdoPrefeitoMunicipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estÍeita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito' efetuando o

controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII-promoveraarticulaçãodasdiversasunidadesadministrativasdoPoderExecutivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal,relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043 260 959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

I FO -MFTAS E PRIORIDADES PAR O EYERCÍCIO FINANCFIRO

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicedor

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

lnício Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

MENSI,'RAVEL

2008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: AssessoriadePlanejamento

Produto : APoio Administrativo

Órglo: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidede: 006 ASSESSORIA DE ASSUNTOS TECNICOS

Funçâo: 04 Administração

Sub-Funçãor 122 Administração Geral

t2 L392.000,00

www.elotech.com.br 2811012021 Página: I I
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022
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Programa :

Objetivo :

IDo.MFTASEPRIoRIDADESPARAoEXERCÍCIoFINANCFIRo

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito e o órgão ao qual incumbe:

O programa tem Por objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V . A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII-AtuaremestÍeitaarticulaçãocomosdemaisórgãosdaAdministraçãoMunicipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI-prepararadocumentaçãoaseremdespachadaseassinadaspeloPrefeito,efetuandoo
controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII - promáver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiaisl

XIX-elaborareapresentaraoPrefeitoMunicipal,relatórioanualdeatividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - Ã recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

v - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vl - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX-Efetuaroplanejamentodasatividadesanuaiseplurianuais,noâmbitodaunidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

x]l - zelarpelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promáver a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e Perante outros órgãos oficiaisl

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

roo - vmtas n pRtoRtolors paRa o nxeRcÍcto rtNlNcuRo

Público Alvo :

JustiÍicatiYA :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

MENSLRAVEL

2010 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Assuntos Técnicos

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 007 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

t2 95.000,00

Função:

Sub-Função:

04 Administração

124 Controle Externo

www.elotech.cou.br 28llDl20}l Página: l3
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
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Programa :

Objetivo :

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem Por objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a aíiculação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e Perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043 260'959-89
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Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

a

,M.ffi

Público Alvo r

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicedor

População em Ceral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Meis
Recente

2022

MENSI,'RAVEL

201I Outras Unidades e Medidas

Descrição: Sistema de Controle Interno

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 008 ASSESSORIA DE GOVERNO

t2 I13.000,00

0,000Uni

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 Adminisffação Geral

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: l5
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MT]NICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O2O1 GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem PoÍ objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessorÍrmento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV-Arecepção'estudoetriagemdoexpedienteencaminhadoaoPrefeitol
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representaÍ o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICOLGEISONCALLEGARIRODzuGUESBARBOSACPF:043'260'9s9-89
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

I DO - MF'TAS E PRIORIDADFS PARA O EXERCÍCIO FINANCFIRO

Público Alvo :

Justiíicâtiva :

Natureza

Contínuo

Indicador

Função:

Sub-Funçâo:

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Prcvisto

Indice Mais
Recente

168.000,00

2022Unid, Medida

MENSIJ.RAVEL

2Ol2 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Governo

Produto : Apoio Administrativo

órgio: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 009 FUNDO ESPECIAL ATMURÍDICAS DA PROCURADORIA GERA

12

03 Essencial à Justiça

062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

www.elotech.cour.br 2811012021 Página: I 7
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MI]NICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

I NO -MFTAS F PRIORID DES PAR O FYFRCÍCIO FINANCTIRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

Programa

Objetivo :

O programa tem Por objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões interna§ ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, esildo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

v - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - DesempenhaÍ outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controledosprazosepromovendoapublicaçãodaquelascujalegislaçãoassimoexige;
XVII - promover a articulaçâo das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos ofrciais;

XIX - elaborar e apresenta:r ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

v - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

vI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito MuniciPal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivol

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043'260'959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Nâtureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Indice Mais
Recente

2022Unid. Medida

MENSI.IRAVEL

2013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Fundo Especial das Atividades Juridicas da Procuradoria Geral

Produto: Outro§Produtos

Órgão: 05 SECRETAzuA MUNICIPAL DA FAZENDA

UNidAdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFA

t2 51.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo

Gerente :

Público Alvo

JustiÍicative :

Naturezâ

Continuo

04 Adminishação

123 Administração Financeira

05OI GESTÃO DE RECURSOS FTNANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle

oriumentirio anual e plurianual; executaÍ o pÍocessamento e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das Íinanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Municipio;

3 - Revisão da Legislação Tributaria e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos âssuntos econômicos, financeiros, tributários e Íiscais do Município;

II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e anecadação de tributos e demais rendas

municipais;

III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município,

abertura e encerramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do municipio, juntamente com o

Chefe do Executivo;

IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do

Município, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;

V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboÍação do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar

a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e

limites estabelecidos na Lei 8.666193,4.320164 e Lei complementar 101/2000;

VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamenúrias, econômicas, tributárias e ltnanceiras

do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, Íinanceiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Município;

IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043 260'959-89

População em Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Inicio Previsto Término Previsto
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO -METAS E PRIORIDADES PAR{ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Unid. Medida Indice Mais
Recente

a

Indicador

NÀO MENSURAVEL

2021 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Secretaria da Fazenda

Produto : Apoio Adminisrativo
Órgio: 05 SECRETARIA MLTNICIPAL DA FAZENDA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

2022

IL

0,00

l 39.000,00

0

Função:

Sub-Função:

Programa :

04 Administração

123 AdministraçãoFinanceira

O5OI GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem poÍ objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle

orçamentário anual e plurianual; executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a ârea das finanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;

3 - Revisão da Legislação Tributiria e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município;

II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas

municipais;

III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município,

abertura e enceÍramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do municipio,juntamente com o

Chefe do Executivo;

fV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política Íinanceira, tributaria e econômica do

Municipio, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;

V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompaúar e controlar

a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e

limites estabelecidos na Lei8.666193,4.320164 e Lei complementar 101/2000;

VI - Definir e executâr as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e fmanceiras

do municipio, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, frnanceiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGIJES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Populaçào em Geral

GESTÀO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término Previsto

Unid. )ledida Indice Mais

Recente

2022

Objetivo :

Gerente :

Público AIvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

NAO MENSURAVEL Outms Uni
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MUNICIPIO DE PITANGA
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Excrcício: 2ozz

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

2022 Ouras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 05 SECRETAzuA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNidAdC: OO3 DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZACÃO TRIBUTÁRIA

t2 1.464.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

04 Administração

123 Administração Financeira

O5OI GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem poÍ objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle

orçamentário anual e plürianual; executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Municipio, e:

Projetos e Metas para a área das Íinanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e frscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas

municipais;

III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município,
abertura e encerramento de contas banciirias municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o
Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o plarrejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do

Municipio, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;

V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar
a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e
limites estabelecidos na Lei 8.666/93, 4.320164 e Lei complementar l0l/2000;
VI - DeÍinir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e Íinanceiras

do municipio, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompanhar os sistenras orçamentário, financeiro, patrimonial e a divida pública, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestaçôes de contas do Municipio;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Gcral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo r

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

NÃO MENSURAVEL Outras Uni

2023 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Receitas e Fiscalização Tributária

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UNidAdC: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO. SEED

12

0

www.elotech.conr.br 28110/2021 Página:21

Ação Unid. Medide Tipo Meta 2022



MI]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo

12

t22

0602

Educação

Administração Geral

CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

t oo -rrrntas n pRtoruoaors paRa o ExpRcÍcto uNaNcelRo

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política púbtica, nos propomos através deste documento a materializar

nossas ações previstas para o coÍrente ano.

META: garantir o ensino púbtico de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politica educacional do Município, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programâs educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO

- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestnrturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentaÍ gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instiruições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇo ESCOLAR;

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Culrura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública

municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

lV - Baixar nomras complementares para o Sistenra Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o aÍigo
I 1 , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n' 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, enhe outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continua de

diwlgação e publicação por meio de eventos na área da educação:

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos rnunicipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XXUII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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pessoas e meios materiais;
XXXN- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGAzu RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Púbüco Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

Pessoas

2022Indice Mais
Recente

ALLTNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 4.045 4.045,00

2025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete do Secretiário de Educação

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgiO: 06 SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCACÂO. CULTURA E ESPORTE

Unidrde : 002 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO

l2 146.000,00

Funçâo:

Sub-Função:

Educação

Ensino Fundamental

l2

361
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Exercício: 2022

LDO -METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento erealizar a receita e a despesa

do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a ârea da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.

- Viabilizar a constnrção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educaçâo em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instituições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LJNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentândo a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública

municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;

III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrufura e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo

I I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os proftssionais da educaçâo em exercicio de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entÍe outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem hns lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municípios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

xxIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO. METAS E PRIORIDADES PAR4 O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meios materiais;

XXXry- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipat de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Ger€nte :

Púbüco Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

RECULARMENTE MATRICULADOS

2028 Pessoas

Descrição: Seção de Ensino Fundamental

Produto : Alunos Atendidos

2.215 I 2.079.800,00

4.045,00

1026 Metros Quadrados

Descrição: Construir/ReformarEscolasdeEnsinoFundamental

Produto : Escola Constnrída/Ampliada ou Reformada

óTgãO: 06 SECRETARIA MI.]NICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO

380 205.000,00

Função:

Sub-Funçáo;

12 Educação

365 Educação Infantil
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma politica pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organização e o aprimoramento da cultura em geral executaro processamento erealizar a receita e a despesa

do Municipio, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a culfura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para aírea da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, AÍes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de infomrática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as nricroempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
lV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo
1 I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n' 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na SecretâÍia Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de agão orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XXIIII- Proceder à gestão e ao controle Íinanceiro, da receita orçamentária, bem como as

I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meios materiais;

XXXN- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo

JustiÍicativa :

Naturezâ

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indíce Mais
Recente

2022

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2029 Pessoas

Descrição: Seção de Educação Infantil - Creche

Produto : Alunos Atendidos

700

4.045,00

3.680.000,00

Pessoas

2030 Pcssoas

Descrição: Seção de Educação lnfantil - Pré-Escola

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO

800 4.455.000,00

Função:

Sub-Função:

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cadavez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Municipio, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a culfura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a irea da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes paÍa todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade ç a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;

II - Geú o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entÍe outros, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem frns lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na ârea da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recuÍsos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar progÍamas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem

Íins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outÍos Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a ciação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle hnanceiro, da receita orçamentária, bem como as

ÍLso
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pessoas e meios materiais;

XX)(IV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Populaçào em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

ALUNOS RECULARMENTE MATRICI.JLADOS 4.045 4.045,00

2032 Pessoas

Descrição: Educação de Jovens e Adultos - EJA

Produto l Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade : 002 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO

50 303.000,00

Função:

Sub-Função:

l2 Educação

367 Educação Especial
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MI'NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politica educacional do Município, em consonância com âs

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organização e o aprimoramento da culfura em geral executaro processamento erealizar areceita e a despesa
do Municipio, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instiruições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LINICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública

municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educaçâo em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar nornras complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e Íiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo

I I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular açôes com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federaís - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementâr o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continua de

diwlgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

frns lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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pessoas e meios materiais;

XXXV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justilicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida

Pessoas

2022Indice Mais
Recente

ALI.NOS REGULARMENTE MATRICULADOS

203 I Pessoas

Descrição: Seção de Educação Especial

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidrde: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

280 1.084.200,00

4.045,00

Funçâo:

Sub-Função:

12 Educação

306 Alimentação e Nutrição

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 4l

Ação Unid, Medide Tipo Meta 2022



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 20Zz

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

0602 CONSTRUINDO O FUTURO

ÍLB,

Programa :

Objetivo :

www.elotech.conr.br 28/10/2021 Pâgina:42

€



1{\r! ilr,

çLs'MI]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná-effi

,.rc Exercício: 2OZz

LDO -METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constitr,rição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

Projetos e Metas para a ârea da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- ManteÍ a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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O programa tem por objetivo executar a política educacional do Municipio, em consonância com as
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do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
lV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu
funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercicio de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, enfte outros, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementaÍ uma prática contínua de
diwlgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecno[ógicos para alunos, professores e
funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estaduâl e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem
fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e paÍicipar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de nrateriais e

equipamentos, entre outro§;

XXUU- Proceder à gestão e ao controle Íinanceiro, da receita orçamentária, bem como as
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pessoas e meios materiais;
xxxlv- zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGAzu RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 4.045 4.045,00

2034 Pessoas

Descrição: AlimentaçãoEscolar

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

3.900 8 I 6.000,00

Pessoas

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Funçâo:

Sub-Função:

População em Geral

TRANSPORTE ESCOLAR

Início Previsto

l2 Educação

363 Ensino Profissional

Término Previsto

12 Educação

361 Ensino Fundamental

0601 TRANSPORTEESCOLAR

OBJETIVO: Atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino que necessitarem de transporte
escolar, atendendo também a rede estaduâl de ensino e demais modalidades de ensino contemplando toda a

rede ensino do nosso município.

META: transportar com qualidade aproximadamente 4000 alunos matriculados na rede municipal e estadual
de ensino.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Unid. Medida

ALTINOS TRANSPORTADOS

2035 Pessoas

Descrição: TransporteEscolar

Produto : Alunos Atendidos

óTgãO : 06 SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: OO3 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

Indice Mais
Recente

2022

3.437,00

6.459.250,00

www.elotech.com.br
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cadavez mais como uma politica pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÂO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integrat nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LI'NICENTRO, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistenra Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu
funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrutuÍa e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394196);
VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
lX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercicio de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com dehciência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continua de
dilulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem
fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Culrura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle Íinanceiro, da receita orçamentária, bem como as
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pessoas e meios materiais;
xxxv- zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
Xxxv - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

;(--tr?6,w
Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

2038 Pessoas

Descrição: Subvenção Social na Á,rea da Educação _ Ens. profissional

Produto : Alunos Atendidos
óTgãO: 06 SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE
Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

l2 I 00.000,00

Função:

Sub-Função:

12 Educação

364 Ensino Superior
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0602 CONSTRUINDO O FUTURO

w
,&re

Programa :

Objetivo :

www.elotech.conr. br 2E/1012021 Página: 50

'\'-\'*
'ü

-<:.'



,w
,i,$,rc

1r,\tC)
\.MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná \

Exercício: 2OZz

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

OBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cadavez mais como uma política pública, nos pÍopomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politica educacional do Município, em consonância com as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organização e o aprimoramento da cultura em geral executaro processamento erealizarareceita e a despesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a culfura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a àrea da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com
instiruições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimidia nas escolas, disponibilizando computadores e
notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÀO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANo DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organízação do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LINICENTRO, IFpR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 5 I



ês'
/.
§r il

:rs

? çus.
a

§ffi
I'E

MT]NICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatuÍa e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar enr consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública

municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;

III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar nomras complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fundamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;

XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o âtendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municípios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

xxul- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretariai
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto

Unid. Medida

ALLINOS MATRICULADOS . ENSINO SUPERIOR

2036 Pessoas

Descrição: Manutenção e Apoio ao Ensino Superior

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UNidEdC: OO4 ASSISTÊNCIA AO FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

Indice Mais
Recente

2022

360 857.000,00

200 200,00

Objetivo: Este programa tem por objetivo realizar:

Projetos e Metas para a ârea da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampliação das ações de acompaúamento das

famílias acolhedoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimento;
- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Garantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Funçâo:

Sub-Função:

Programa :

Gerente :

Público AIvo

Justilicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

12 Educação

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

II03 CRIANÇA E ADOLESCENTE

População em Geral

CRTANÇA E ADOLESCENTE

Início Previsto Término Previsto

Unid, Medida

Pesso6 2.609

Indice Mais
Recente

2022

CRIANÇA E ADOLESCENTE

2039 Pessoas

Descrição: Assistência à Criança c ao Adolcscentc - Educação

Produto : Crianças Atendidas

óTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 006 DEPARTAMENTO DE CULTURA

100 20.000,00

2.609,00

Função: l3 Cultura
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Sub-Função:

Programa:

Objetivo :

Exercício: 2022

LDO -METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIR9

392 Difusão Cultural

0603 CULTURA

OBJETIVO: Proporcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da

culfura local, bem como da cultura do nosso estado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar atividades culturais, espaços, eventos e ensino da cultura, bem como

acesso de toda a população a cultura em nosso municipio.

Projetos e Metas para a área da CULTURA

- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

MAICoL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

CULTURA

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

POPULAÇÃO EM GERAL

2040 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

Produto: OutrosProdutos

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 007 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

t2 395.000,00

32.638,00Pessoas 32.638

Funçio:

Sub-Função:

Desporto e Lazer

Lazer

27

813
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Exercício: 2022
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IOOI ESPORTE E LAZER - PITANGA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS.

www. e lotech.com. br 28110/2021 Página: 55



rsu

MT]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

FLS

,w
l',,U [*

f
Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo desenvolver às atividades relativas ao desenvolvimento de atividades relativas

ao esporte amador; promover a prática de atividades esportivasjunto à população; apoiar e incentivar a

criação de entidades ligadas ao esporte e recreação no Município, e:

Projetos e Metas para a ârea do ESPORTE E LAZER
- Ampliar o uso das estruturas fisicas já existentes no município, realizando atividades esportivas

descentralizadas;

- Revitalização e ampliação das estruturas esportivas do munícipio, campos de futebol, praças,

ATIs e Ginásio de Esportes;

- Substituição de quadras de areias por quadras poliesportivas;

- Promover e incentivar campeonatos municipais, agregando o público masculino e feminino
levando a prática esportiva para cidade e interior em diversas modalidades esportivas;

- Potencializar o crescimento das escolinhas em todas as modalidades de categorias de base, visando melhor
qualidade nos treinamentos, valorizando o trabalho desenvolvido pelos técnicos de Educação Física;

- Incentivar a participação e a promoção de eventos espoÍivos, a serem realizados pelas associações

municipais;

- Ofertar atividades fisicas, esportivas e de lazer, especificas para o público idoso, realizando adequações

peculiares a estes, na intenção de promover a saúde e qualidade de vida no envelhecimento;

- Oferecer aulas de ginástica para os familiares acompanhantes dos atletas que frequentam as escolinhas de

treinamento ofertadas pela Secretaria Municipal de Esportes;

- Promover a inclusão social por meio de atividades destinadas a crianças,jovens e adultos com

necessidades especiais;

- Readequação das academias ao ar livrejá instaladas no município, readequar o piso, fazer manutenções

constantemente para manter os aparelhos em plenas condições de uso;

- Construção e readequação de espaços públicos para promover a integração das famílias pitanguenses por

meio de pistas de caminhadas, ciclovias, Playgrounds para o lazer de crianças e adolescentes;

- Estímulo para a prática, orientados de esportes intelectuais e tradicionais para Idosos;

E ainda

I - Promover competições esportivas e recreativas;

II - Formular e executar a política esportiva do Município, em suas diferentes modalidades;

III - Promover a representatividade do Município em eventos desportivos estaduais, nacionais e

internacionais;

IV - Realizar e desenvolver eventos espoíivos em suas dilerentes modalidades;

V - Sediar eventos espoíivos;
VI - Promover olazer a toda sociedade;

VII - Realizar atividades sócio-culturais de lazer e recreação, mediante a utilização dos espaços

disponíveis;

VIII - Proporcionar a integração e o congraçamento, às diferentes faixas etárias, âtravés de

atividades esportivas e recreativas;

IX - Incentivar através de ações, o esporte como pressuposto de saúde e vitalidade às diferentes

faixas etárias;

X - Implantar projeto para avaliação e orientação de atletas amadores do Municipio e praticantes de

atividades fisicas nos programas desenvolvidos pela secretaria;

XI - Conservar os espaços esportivos pertencentes ao Município;
XII - Manter e adequar a infra-estrutura dos locais para arealização de atividades esportivas e de lazer e
demais serviços prestados à comunidade, no âmbito da secretaria;

XIII - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XIV - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XVI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;

XVII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

XVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

ESPORTE E LAZER - PITANGA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS.

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

o

32.638,00

I .220. I 14,00

0

Gerente :

Público Alvo

Justificative :

Naturezr

Continuo

Indicedor

POPULAÇÃO EM GERAL

2136 Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Esportes

Produto : Pessoas Atendidas

Órgão : 08 SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 FUNDO MLJNICIPAL DE SAUDE

t2

32.638

Função:

Sub-Função:

l0 Saúde

122 Administração Geral
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LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as politicas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integÍal, por meio da atuação de equipe

multiproÍissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profrssionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- Contratar mais MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais

proÍissionais para atender no sistema de saúde do município;

- Acompanhar junto à administração n-runicipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postâo, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, baúeiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte

de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veiculo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitilrios de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico

e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's

necessários ao exercício das funçôes com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CVV- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção

aos animais domésticos, possibilitando o conkole de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de

castração animal);

- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo

familiar;
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;

- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador Íisico, nutricionista, psicó[ogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros

profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,

bem como realização de concurso püblico na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;

- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;

- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;

- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento

de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dar acesso à transparência das Íilas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicilio;

- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;

- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira InÍãncia.

- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,

por entidades públicas, Íilantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da politica sanitilria promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;

V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e execular as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar

normas de preservação de saúde pública;

IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a politica municipal de saúde, atraves da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de

abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma pennanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestâo do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem Íins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXII - Implantar e coordenar os progÍamas federais e estaduais de saúde;

XXXN - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISoN CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Início Previsto Término Previsto
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Indice Mais
Recente

Indicador Unid. Medida

PoPULAÇÀo EM GERAL

2041 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

Produto : Apoio Administrativo

Órgáo: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2022

t2 I 39.000,00

32.ó38,00

Função:

Sub-Função:

l0 Saúde

301 Atenção Básica
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O Programa tem poÍ objetivo desenvolver e executar as politicas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofrssional, e:

Projetos e Metas para a írea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e proÍissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- CONtTAIAT MAiS MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM C dCMAiS

profissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantu, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, baúeiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transpoíe
de saúde municipa[;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comuniúrios de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico

e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;
- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's
necessários ao exercício das funções com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CVV- Centro de Valorizaçâo da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitâmente todas as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e politicas públicas de prevenção e atendimento especial paÍa pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deflrcientes e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção

aos animais domésticos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de

castração animal);

- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo

familiar;
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade Íisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entÍe outros
profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualiÍicação, valorização e democratização das relações do
trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o pÍograma de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuiários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por
diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Familia;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executâr e foíalecer a Politica Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sanitiiria à população enr geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, Íilantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitaria promovendo ações de promoção e proteção da saúde
individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando Íecursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campaúas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e Íiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar
normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da
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Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PÀRA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e Íiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteçâo e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, saniúrias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações prcventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;
XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto as drogas, medicamentos e alimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de contÍole de infecção nas áreas de

abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biísicas e as guias operacionais do atendimento
integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta
complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;
XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIU - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenar e norÍnatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência
farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano
Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;
XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos
para sua avaliação de forma peÍrnanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;
XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem Íins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre
Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXXII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;
XXXIV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alteraçôes;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
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LDO -METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Unid. Medide Indice Mais
Recente

Indicador

EM GERAL

1042 Unidade

Descrição: Aquisição de equipamentos para Area da Saúde / Contrapartida

Produto: Veículos

2022

I 5.000,00

32.638,00

1043 Metros Quadrados

Descrição; Construção/Ampliação e Reformas na Area da Saúde / Contrapartida

50 20.000,00

Produto: Obra

2046 Pessoas

Descrição: Estratégia Saúde da Família - ESF

Produto : Pacientes Atendidos

28.000 3.461.000,00

2047 Pessoas

Descrição: Programa Saúde Bucal

Produto : Pacientes Atendidos

30.000 1.040.500,00

2048 Pessoas

Descrição: Manutenção das Atividades em Saúde

Produto : Pacientes Atendidos

32.638 7.047.800,00

2049 Pessoas

Descriçiio: Nucleo de Apoio Saúde da Família - NASF

Produto : Pacientes Atendidos

10.000 473.000,00

2050 Pessoas

Descrição: ProgÍama Agentes Comunitarios de Saúde - pACS

Produto : Pacientes Atendidos

32.638 2.956.000,00

2055 Pessoas

Descrição: AssistênciaFarmacôutica

Produto : Pessoas Atendidas

21.000 552.000,00

2124 Pessoas

Descrição: EnfrentamentodaEmergênciaCOVID-19

Produto : Pessoas Atendidas
Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: l0 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

32.000 1.568.000,00
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O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no
âmbito do Município, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe
assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe
multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a ârea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção
à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa
Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,
Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de
medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a
ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede
pública de Saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;

- contratar mais MÉDtcos, ENFERMEIRoS, DENTISTAS, TEcNICos DE ENFERMAGEM e demais
proÍissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompaúar junto à administração nrunicipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos
servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, São Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutenção dos veiculos da Secretaria de Saúde;
- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, baúeiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte
de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes
críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico
e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI's
necessários ao exercicio das funções com segurança;
- Aderir e efetivar as ações do CVV- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e
prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam
conversar, sob total sigiio, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, rodos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes
idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos
diferenciados e politicas públicas de prevenção e atendimento especial paÍa pessoas com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deÍicientes e pessoas
da 3" idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, contÍole de reprodução e atenção
aos animais domésticos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de
castração animal);

' Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
familiar;
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade Íisica a melhora na qualidade de
saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, eÍrtre outros
profrssionais;

- Contribuir à adequada formação, alocaçâo, qualificação, valorização e democratização das relações do
trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuii.r'ios ao fornecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de
avaliaçâo preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevengão e tÍatamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por
diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
gaÍantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das frlas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;
- lmplantação de atividade de hidroginástica para a 3' Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira InÍãncia.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância saniúria e

epidemiológica; promor/et medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, Íilantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde
individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de
Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e diwlgar
normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;

XII - DeÍinir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitilrias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de

abrangência da Secrçtaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa cientifica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes basicas e as guias operacionais do atendimento

integral as urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organízação e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonância com a Politica Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma permanente;

XX\4II - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Implantar e coordenar os programâs federais e estaduais de saúde;

XXXIV - Efetuar o plarrejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-E9
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Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Unid. Medida Indice Mais 2o2z

Recente

4.200

(J

282.000,00

Indicador

POPULAÇÂO EM GERAL

2045 Pessoas

Descrição: Centro de Atenção PSICO-SOCIAL

Produto: PacientesAtendidos

32.638 12.638,00

2051 Pessoas

Descrição; Convênio com Hospitais

Produto: PacientcsAtendidos

I 7.500 630.000,00

2052 Pessoas

Descrição: Manutenção dos Consórcios Intermunicipais de Saúde

Produto : Pacientes Atendidos

12.500 682.000,00

2056 Pessoas

Descrição: Suporte a Média e Alta Complexidade - MAC

Produto: PacientesAtendidos

Órgão : 08 SECRETARIA MI-INICIPAL DE SALJDE

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

24.000 10.000,00

Função:

Sub-Função:

l0 Saúde

304 VigilânciaSanitiiria
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O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no
âmbito do Município, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestandoJhe
assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe
multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção
à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa
Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bainos, Programa de Castração Animal,
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,
Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de
medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a
ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede
pública de Saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;

- Contratar mais MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais
proÍissionais para atender no sistema de saúde do município;
- Acompanharjunto à administraçâo nrunicipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos
servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantu, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, São Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, baúeiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte
de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes
críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico
e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronização e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's
necessários ao exercicio das funçôes com segurança;

- Aderir e efetivar as açôes do CVV- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam
conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes
idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos
diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção
aos animais domésticos, possibilitando o conkole de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de
castração animal);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
familiar;
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- Viabilizar espaço para perÍnanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a
contratação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, Íisioterapeuta, farmacêutico, entÍe oukos
profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realizaçào de concurso público na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses denlirias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência presLada com abordagens diferenciadas por
diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,
garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginásticapara a 3" ldade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Politica Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualifrcação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da politica sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de moíes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Promoverprogramas de orientação alimentar à população e Íiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consunlo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar
normas de preservação de saúde pública;

IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e Íiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do pÍograma de controle de infecção nas areas de

abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biisicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa

privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXU - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

paÍa sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem Íins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXIV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patnmônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Início Previsto Término Previsto
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Unid. Medida Indice Mais zo22
Recente

Indicador

POPULAÇÀO EM GERAL Pessoas 32.638 32.638,00

2053 Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades da Vigilância Sanitária

Produto : Pessoas Atendidas

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: OO3 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

32.638 89.000,00

Função:

Sub-Função:

l0 Saúde

305 VigilânciaEpidemiológica
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r DO.METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no
âmbito do Município, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe
assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe
multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a iírea da SALIDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção
à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa
Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castraçâo Animal,
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,
Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de
medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;
- Manter a capacitação dos servidores e proÍissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede
pública de Saúde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais
para o bem estar dos pacientes;

- CONtTAIAT MAis MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais
profissionais para atender no sistema de saúde do municipio;
- Acompaúar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos
servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Canú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, São Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutençâo dos veiculos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, baúeiros
adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte
de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veiculo com equipamentos necessários para o translado de pacientes
críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico
e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronização e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI'S
necessários ao exercicio das funções com segurançâ;
- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam
conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes
idosos em casa. A iniciativa é pane do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos
diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial paÍa pessoas com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas
da 3" idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção
aos animais domêsticos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de
castração animal);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo
familiar;
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e
consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de
saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a
contratação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, Íisioterapeuta, farmacêutico, ent1e outros
profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do
trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,
bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiôes dentistas, aumentando a oferta de
vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuiírios ao fornecimento de próteses denúrias mediante necessidade e critérios de
avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e
vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e üatamento
de doenças e reabilitação no domicilio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por
diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitencirária no SUS,
garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados
pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia saúde da Familia;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3, Idade;
- viabilizar recursosjunto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na primeira InÍãncia.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as políticas Nacional e
Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos
e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e
epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;
III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades públicas, Íilantópicas e privadas conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde
individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho
Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de
Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de
vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado
com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e
bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e diwlgar
normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,
promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades
assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e Íiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da
saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;
XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;
xvl - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de
abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa cientifica e tecnológica na área de saúde;
XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e nonnatizar a organização e o desenvolvimento da politica de média e alta
complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;
XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

xxIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência
farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano
Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;
XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento
integral em saúde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos
para sua avaliação de forma permanente;

XXUII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;
XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre
Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXII - Executar atividades adnrinistrativas no âmbito da Secretaria;
XXXII - Implantar e coordenar os progÍamas federais e estaduais de saúde;
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXXV- Zelar pelo patnmônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alteraçôes;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICoL GEISoN CALLECARI RoDRIGIIES BARBOSA CpF:043.260.959-89

Populaçào em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Início Previsto Término preyisto
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Indice Mais
Recente

16.000

Indicador
Unid. Medida

EM GERAL

2054 Pessoas

Descrição: Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica, Ambiental e Trabalhador

Produto : Pessoas Atendidas
Órgão: 08 SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
Unidede: 004 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

2022

I 83.000,00

Pessoas 32.638,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

l0 Saúde

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

IIO3 CRIANÇA EADOLESCENTE

Objetivo : Este programa tem por objetivo realizar..

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Projetos e Metas paÍa a âÍea da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampliação das ações de acompaúamento das
famílias acolhedoras e efetivação do plano Municipal de Acolhimento;
- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de
Garantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

Populaçào em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Inicio Previsto Término previsto

2022

100

Natureza

Contínuo

Indicador
Unid. Medida Indice Mais

Recente

E ADOLESCENTE

2057 Pessoas

Descrição: Assistência a Criança e do Adolescente - Saúde

Produto: CriançasAtendidas

Órgão: 09 REGIME PRopRIo DE PREVIDENCIA socIAL MUNICIPIO DE prrANGA
unidade: 001 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE pI

42.000,00

2.609,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

09 Previdência Social

122 Administração Geral

OgOI PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

o Regime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo dos beneficios previstos nesta
Lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos participantes e beneficiários, na
forma dos instrumentos nomrativos correspondentes

Gerente :
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MT]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: Z02Z

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

População em Geral

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Início Previsto

(,

390.000,00

Ír5

effi
l*

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

,VIDORES MUNICIPAIS

2103 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ENCARGOS TAXA DE ADMINISTRACAO

Produto I Apoio Administrativo
Órgão: 09 REGIME pRopzuo DE PREVIDENCIA soctAl MUNICIPIO DE PITANGA
unidade : 001 REGIME pRopRIo DE PREVIDENCIA socIAL MUNICIPIO DE pl

2022

1.064

t.062 1.062,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

09 Previdência Social

272 Previdência do Regime Estatutário

O9OI PREVIDÉNCh DOS SERVIDORES

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justilicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

o Regime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo dos beneficios previstos nesta
Lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos participantes e beneficiários, na
forma dos instrumentos nomrativos correspondentes

População em Geral

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

MUNICIPAIS

2104 Pessoas

Descrição: ENCARGOS coM INATIVO E pENSIoNIsrAs - pLANo FINANCEIRO

Produto : Servidorcs Atendidos

Indice Mais
Recente

2022

737 14.37 1.000,00

1.062 1.062,00

2105 Pessoas

Descrição: ENcARcos coM INATIVOS pENstoNIsrAs - pLANo pREVIDENCtARTo

Produto : Servidores Atendidos
ÓTgão: 09 REGIME PROPRIo DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIo DE PITANGA
unidade ! 001 REGIME pRopRIo DE PREVIDENCIA socrAl- MtrNICIpro DE pI

325 96.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

99 Reserva de Contingência

997 Reserva de contigência para o RppS

OgOI PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

o Regime Próprio de Previdência Social tem por furalidade assegruar o gozo dos beneficios previstos nesta
Lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos paÍicipantes e beneficiários, na
forma dos instrumentos norÍnativos correspondentes

Objetivo :

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

d_Exercicro: 2022

LDO -METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

População em Geral

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

Inicio Previsto Término PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Unid. Medida Indice Mais
Recente

MUNICIPAIS

2106 Pessoas

Descrição: R-ESERVAORCAMENTARIA

Produto : Servidores Atendidos

ÓTgão : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unidade: OOI GABINETE Do SECRETÁRIo - SPAS

2022

3.1 14.000,00

Pessoa 759,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
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MTINICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

IIOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL

a

Programa:

Objetivo :
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MI]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar
programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;
- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;
- Compor a equipe da Cestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.
- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;
- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as
demandas sociais da política pública de assistência social;
- capacitação periódica dos trabalhadores do suAS, dentro das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações
desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.
- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para crusos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a

independência financeira e superação de vulnerabilidade social das famílias.
- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do
Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços Íisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - psC;
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;
- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,
em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive
com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de
situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIpIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da Inãncia e Adolescência.
- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;
- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda
de um a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a construção de condomínios horizontais
fechados, com no máximo de 40 moradias, parâ casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de
saúde, assistência social e lazer;

' Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em
situação de vulnerabilidade no município de Pitanga;
- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou
Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento específico para Política de Habitação de Interesse Social com equipe
multidisciplinar.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ffi,w

,J * Exercício: 2022
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I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;
divulgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores
secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do municipio;
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenaçâo, execução e avaliação dos
planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas
localidades, do acompaúamento e fiscalização dos programas e obras executadas com
Íecursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos
disponíveis no Municipio;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de
novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
CÂMARA MI,NICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal I 06

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais
compatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de
formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do
município em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;
XVIII - Estabelecer as prioridades para arealização de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;
XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de
investimentos no municípiol
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos
setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, conrpreendendo a atração de novos
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos
econômicos, industriais e turisticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e internacional;
XXm - Oportunizar aos empresários empreendedores, fomtais e informais, linhas de crédito
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e
surgimento de novas empresas no Município;

www.elotech.conr.br 2811012021 Página: 87



,w
,,#t-ã

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador
Unid. Medida Indice Mais

Recente

,TENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE ATENDIMENTOS - SNAS

2058 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da secretaria de Desenvolvimento social

Produto : Outros Produtos

Órgão : l l SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEI.{VOLVIMENTO socIAL E CIDADA
Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Exercicio: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

xxN - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena
escala, abrangendo a promoção da industríalização, comerci alização e valorização do artesão;
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à
ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;
xxu - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com
instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;
XXXII - Exercer o controle orçamentiário no âmbito da Secretaria;
xxxll - Desenvolver ações integradas com outras secretarias Municipais;
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início Previsto Término previsto

2022

t2 I 40.000,00

Pcssoas 4.400,00

Funçâo:

Sub-Função:

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
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Programa:

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos ae ããrotuimento rimpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionai, a. s.*ico social, oiJto, n.àugogiu e Administração.- Implantar a Vigilância Socioassistencia Ao SúaS;

;:T,:f'"t " 
sistema de informação entre todos os serviços da secreraria Municipal de Desenvolvimento

- Fortalecer convênios ,

demandas ,".i,i, d;;.;lI"'rX,',"""T;::||.!::T,T.1ii:om objerivo de ampriar o arendimento as

- capacitação periódica dos trabarhadores ao suas, dentro das suas especificidades;- Imprantação de centro de Referência a. ar.i.tcn.iu sociar - cRAs II- Estruturar Equipe Vorante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do-programa de Atenção Integral as Famírias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo à". rrruri", destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cpA - centar a" rroouçao ã" Alimentos, p-, 

"*ro. .. p*"".iu, com Emater eorganizações da sociedade civir, atendendo 
"tru*ii,u, referenciadas no pAIF.- organizar espaço para cursos objetivando 
" 

g"rução de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vulnerabiiiaade social das famílias.- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura . S;À; _ pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, ., arnUito.uílJpuf .
- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando ., ir;;;;;.rpaços fisicos.- Realizar capacitação periódica puo p.oÍi.rion.,, ã. a^" de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço deproteção ,o.iui u làor.r..nt", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA . ;; rr"rt"çao de serviços Á con,unidud. _ rsc,- Desenvolver ações de moniroramento d. p";;;;; em situação de rua e itinerantes;- Implantação de pranos contingenciais, .r,uu.r"..nio protocoros de atendimentcem conjunto com as demais politicas pe.tin"nte, u 

""aa 
caso em parceria;;;:;:,;;r.HA"*,|;- Realização de capacitação dos ConsLheiro, fu,.ú*r,

- organizar o fluxo de atendimentos t u"o.punt uÃtos da execução das medidas de proteção, inclusive
:,ffi::fi::il::'*entre os conserheiros e equipe da rede de;il;;;;;;;e permitam a renexões de
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalizaçâo e registro a" irfo._rç0., do SIpIA;- construção de sede própria do conlerho rrã.r, a.*ao referência o local, com acessibiridade esalubridade' Implantando sala de escuta quuun.uãu, ., parceria com a vara da InÍància e Adolescência.- Realização do prano Municipal de Habitação o.ln,.r.rr. social do nrunicipio de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária lescriturasy em-conjunto com Governo rra*,.ipa, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação' vir.;;;. paraná, vortado uo 

"t"ndi..nto de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Enr parceria 
"o, , cohupu, para a construção de condomínios horizontais

h,l:][.:m::Hff,udj,í0 màradias, o;';.*." pessoas sorteiras, com compreta inrraestrutura de
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construçâo de moradias para famílias emsituação de wlnerabilidade no município ae fitanga;
- construção de moradias, rearizadaem parceria cãm a caixa Econômica Federar e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

;il'J::ffí:i:depaÍamento 
específico para Política de Habitação de rnteresse sociar com equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

TJ
q-\

"{

'Mlã

LgI

E ainda

I-Estabelecerorelaci
di,,ulgar o potencial a""ffil,:,ff:m 

empresários' objetivando atrair novos investimentos;

II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciririo, quaternário e de geração de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e àivulgaçao das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Propor políticas e estratégias para o ãesenvolvimento das atividades industriais, comerciais ede serviços do municÍpio;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenação, execução e avaliação dosplanos e programas de govemo;
VII - Acompanhar a execução Íisico-financeira dos planos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimurar as entidades locais da .o"i.aua" 

"irr, 
a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompanhamento e Íiscalizaoãáo, o.o*r".as e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;

x -_supervisionar a gestão de Fundos, progmmas e convênios;X - Incentivar e orientar a instaração . ro.uiíruçao Je indústrias que ut,izem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampriação denovos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e a" ra*iç"r,CÂMARA MI.]NICIPAL DE PITANGA
Rua visconde de Guarap-uava. 3l I - Fone/Fax (42) 3646-3443- cx. postal 106Centro Administrativo 28 de Janeiro _ Cfp ts.àOí_õ00 _ pitanga _ paraná
www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missões empresariais e a-parti"cipaçao em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvorverporíticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, 
"or*r"r"i. e de serviços;XIV-Coordenaraelabor

Emprego e Renda,ni",l;:ç"?,:i;::fi.||:ln*í e avariar a Política Municipal do rrabalho,

XV - Promover a execução de ptogrum". a" ro,,"nio às atividades industriais e comerciaisc-ompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção 

" r."i"ot social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvorvimento econômico domunicípio em consonância
xvrrr _ rstuuere"e.as f.;1dllüJfljriillll,i:ii,T.:,ffi:*il;icipais 

objetivando odesenvolvimento de setores prioritários n" p"líti;;;;;esenvorvimento municipar;XIX - coordenâr e executar as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, pranejar e imprementar a porítica de fomento econômico e tecnológico dossetores industrial, comerciar e de serviços do MunicípL, compreendendo a atração de novosinvestimentos, contribuindr
XXr _ promove. 

" 
i,"*,i,Lpi:Hrrr"J,T::.:^,:Hi:r""jr'J#; 

de empresas e poroseconômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampriar.as rerações do Município com empresários, entidades públicas e
l:_":dur, em nível local, nacional e intemacional; '
xxm - oportunizar aos empresários 

"-pr".rd.áor.s, fomrais e informais, linhas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;

www.elotech.corr. br 28/10/2021 página: 9 I



xxx - Efetuar o planejanrento das atividades anuais eGerente : MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

XXVI - Promover a

Popu.lação em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início previsto

plurianuais, no âmbito da Secretaria;
CPF:043.260.959-89

w
t*

3 I 3.000,00

536.000,00

Exercício: 2022

XXIV - Esrimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valonzaçãodo artesão;XXV - Apoiar empre§as no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;
educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à proÍissionalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver açôes integradas com outras Secretârias Municipais;

Público Atvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Manutenção do Conselho Tutelar

Crianças Atcndidas
I SECRETARIAMIINICIPAL

OO3 FIINDO MUNICIPAL

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança a ao Adolescente
I IO3 CRIANÇAEADOLESCENTE

Este programa tem por objetivo realizar:

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início previsto
Término previsto

Unid. Medida

Término previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
DIREITOS/CRIANCA/ADOLES 

CENTE

2022

Descrição:

Produto :

Órgão : I
Unidade :

Função;

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

Gerente I

Projetos e Mehs para a âreada CRIANÇA E ADOLESCENTE- Estruturação do Acolhim
famílias acolhedoras 

" "r.r:ll:-tntjitucional 

com ampliação das ações de acompanhamento dasrntensiÍicara;il;;:HT,|:"":,;yJ;:,11j.Acorhimento; 
?-'/

Garantia de Direitos; - --- vv vrvrçvcu a cnança e ao adolescente e o Sistema de
- Promover atividades oue rMArcoiiil;ü;,Hfff l3t[H11ffi XlTH.i;.:.;H?;doado,escente

2.000

2022

Público Alvo

Justilicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

2061 pessoas

Descrição: Formando Cidadão do Futuro - ECA
Produto : Crianças Atendidas

Indice Mais
Recente

2.609

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE A'TENDIMENTOS SNAS 4.400,00

E ADOLESCENTE

2.609,00

www.elotech.com.br
28/10/2021 página:92

Ação Unid. Medide

2059 Pessoas Tipo Meta

Ação Unid, Medida

Tipo Meta

2022



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

2172 Pessoas

Descrição: priorização da primeira Infincia
Produto : Crianças Atcndidas
Órgão : I I SECRETAzuA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EUnidade: 003 FUNDO MLTNICIPAL DIREITOS/CRIANCA/ADOLESCENTE

€

CIDADA

2.145

2022

35

40.000,00

I 0.000,00

Funçâo:

Sub-Função:

Programa:

Objetivo :

Gerente :

Púbüco Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária

IIO3 CRI.ANÇAEADOLESCENTE

Este programa tem por objetivo realizaÍ:

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início previsto

Projetos e Metas para a âreada CNANÇA E ADOLESCENTE- Estruturação do Acolhim,
famlias u.àrr,"ao.u, . .#ff#:ff :::1Tnili::T:.1ffi::::de acompanhamento das

",llffia;.3ilXiculação 

com a rede de proteção à .riunçu e ao adolescente e o sisrema de

- Promover atividades que possibiritem o desenvorvimento da criança e do adolescente.MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES EARBóSi' CPr :M3.260,959-89

Término previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

Produto: CriançasAtendidas
ÓTgão: II SECRETARIAMUNICIPAL
Unidade: 004 FLJNDO MUNICIPAL DE

2065 Pessoas

Descrição: programa Crescer em Família

08 Assistência Social

242 Assistência ao portador de Deficiência

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
ASSISTENCIA SOCIAL

Função:

Sub-Função:

E ADOLESCENTE

2.609,00

www.elotech.conr. br 28/10/2021 página: 93
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

IIOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Programa:

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

çLSa

w
l*

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos oe ãesenvotvrmento rimpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refonna e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessib,idade e sarubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da cestão com profissionais de servico sociar, Direito, a"áuror,u e Administração.- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUaS;

;:T,:ll""t " 
sistema de informaçâo tn,.. ,oa* o. serviços da secretaria Municipal de Desenvorvimento

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública a" ur.irtên'.lu ,o.lut;
- capacitação periódica dos rrabarhadore, ao súÃ, dentro das suas especificidades;- Implantação de centro de Referência a. erriJn"i" sociar - cRAs II- Estruturar Equipe Vorante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do-programa de Atenção Integrar as Famílias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo à"r ,r"urt", destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cPA - c"ntrul a. p.oorçao l" Arimentos, puru .*ro"". parcerias com Emater eorganizações da sociedade civir, atendendo 

".'rurnii,u, referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando u g"rução de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superaçâo de vulnerabiiiaade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretariu rrauni.ipui de Agricultura e SEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito 

^r"[l*,.- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando * n 
"çO.l 

e espaços fisicos.- Realizar capacitação periódica p"ia profission.ir ã. c*" de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço de proteção ,o.iut , uàot"r.entes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de p."r,uouo de serviços a co,nuniaua" _ psc,- Desenvolver ações de monitoramento o" o"o"Àoi" em situação de rua e itinerantes;- Implantação de pranos contingenciais, otuu.r...nJo protocoros de atendimentoem conjunto conr as demais politicas pertinentes 
" "udu ""ro 

em parceria .o,n"JilI .* ,"ffn:::;?::'- Realização de capacitação dos Consllheiro, fr*úr"r;
- organizar o fluxo de atendimentos 

" 
uto.p"niuÍn"ntos da execução das medidas de proteção, inclusive

:,"Jfi:::T::,ã:dicas 
entre os conselheiràs 

" "quif" 
da rede de ",.rJú.* rlre permitam a reflexões de

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalizaçâo e registro a. info.."ç0", do SIpIA;- construção de sede própria do conselho rr"iàr,i"i""ao referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta quulifi"aãa, 
"m 

parceria com a vara da Infância e Adolescência.- Realização do prano Municipar de Habiiação a. lrr..** social do municipio de pitanga;- Efetivar a regurarização Fundiária (escrituras) .*.oniun,o .o,, cor.-o ür",.,rr, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, vir.;;; paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria .o, 
" 

cohrpu, para a construção de condomínios horizontais
ll_,llll.llilJ::HIJ,::j, màradias, r.;;;;", pessoas sorteiras, com comprera infraestrutura de

- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famírias emsituaçâo de vulnerabilidade no município ae fitangai
- construção de moradias, rearizadaem parceria.ãi u cui*u Econômica Federar e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

;ffi?lffil"le 
departamento específico para Política de Habitação de rnreresse social com equipe
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N|õ4;

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

a

w
.#l'ê

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;divulgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e àivutgaçao das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Propor políticas e estratégia§ parao ã.r.ruolri,n"nto das atividades industriais, comerciais ede serviços do município;
vI - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenação, execução e avariação dosplanos e programas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimurar as entidades locais da .o"i.aui. 

"iuir 
a participaq nas suas respectivaslocalidades, do acompanhamento e fiscarizaçã;l;; programas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;

IX --Supervisionar a gestão de Funjos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instaração . to."iír"fao ie indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articurar-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampriação denovo§ empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e aa ,"*içor;CÂMARA MI,JNICIPAL DE PITANGA
Rua visconde de Guaraplava, 3 I l - FonerFax (42) 3646-3443- cx. postal l 06Centro Administrativo 28 de Janeiro _ Cep SS.2Oí_ó00 _ pitanga - paraná
www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missôes empresariais e a partlcipação em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvorverporíticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriai., 
"or"r"lui, e de serviços;XIV - coordenar a elaboração' executar, acompanhar e avaliar a politica Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empresa, i";.;;;

XV - Promover a execução de progr"má. a. ro**ü às atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção . p.oirçao social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvorvimento econômico domunicípio em consonância 

::m as politicas regionais, estaduais e federais;xvIII - Estabelecer as prioridades pu." u r.uriiuilo ã" inu..ti."ntos municipais objetivando odesenvorvimento de setores prioritários na porítica de desenvorvimento municipar;XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, pranejai e imprementar a política de fomento econômico e tecnorógico dossetores industriar, comerciar e de serviços do Município, compreendendo a atração de novosinvestimentos, contribuind
XXr - promove. 

" 
i,";;i;:.r;;ffi1::,h:HJ:';jri,:#; 

de empresas e poroseconômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Município com empresários, entidades púbricas eprivadas, em nível local, nacional e internacional; '
xxlll - oportunizar aos enrpresários empreendedores, formais e informais, linhas de créditoPara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valoização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serylços, com vistas àampliação dos negoclos no mercado nacional e intemacional;XXU - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à proÍissionalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com oufas Secretarias Municipais;XXIX - Efetuar o planejanrento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;Gerente: MAICOL GETSON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_8e
Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início previsto
Término previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2062 pessoas

Descrição: Incentivo a ApAE

Produao : AIunos Atendidos
Órgão: lt SECRETARIAMLTNICIPAL
Unidade: 004 FUNDO MTINICIPAL DE

Funçâo:

Sub-Função:

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
ASSISTENCIA SOCIAL

2022

210 25.000,00

AMiLIAS TENDIDAS SISTEMA DE RECISTRO
DE ATENDIMENTOS SNAS 4.400,00

www. e lotech. com. br 2811012021 piryina:97
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

IIOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL

#
Programa :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

tlt' s

w
l-*

a

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos ae aesenvotvimento rimpo, e:

Projetos e Metas para a áreada ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendo u.o^unia"a" aos Íinais de semana;- compor a equipe da cestão com proÍissionui. oe i"rriço sociat, olreil, ,"ã"*.r,. e Adminishação.- Implantar a Vigilância Socioassistenci, O"irOrl

;:::il'"t 
um sistema de informação tnn ,oa* J, serviços da secreraria Municipar de Desenvorvimenro

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizarra, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública a. urrirtán'"iu ,1.iuf ;- capacitação periódica dos húalhadorer aá iúisl'a*ho das suas especificidades;- Implantação de Centro de Referência d.;;rh,ê;;;" Social _ CRAS II- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do,programa de Atenção Integrar as Famírias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo à"r ,rr?.,* destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cpA - centrai d. p."d;;;;;lim-entos, 

para cursos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civ,, atendendo *'ru,,iii* referenciadas no pAIF.- organizar espaço para cursos objetivando u g".ução de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vulnerabiiidade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretariu rrarni.ipuii" Agricultura e sEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, .* Urnb,r".ffiur.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando 

^ f;;;#; espaços fisicos.- Realizar capacitação periódica pura profrrsio;;,'.;; àrr. de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço deproteção ,o.iuiu uio,.r..n,.. em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA 
" 

J. t*rlr- de serviços a co. .iàro" _ psc,- Desenvolver ações de moniloramento o. o"orúoi" .m situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos conting,enciais, .ràu.ú..rã"'protocoros de atendimentos em casos emergenciais,:I;ffiJ:;:T#ffi:: r;j':n:,"#',;.;ffi*1."- em parceria com a deresa civi, do ,,*;;,;,'
;""i?L',T":|ffi.]ffi]Í'mentos e ""ú;;;;,;s da execução das medidas de proteção, incrusive
situações atendidas; 

re os conselheiros e equipe da rede de atendimento qr" p..mit"rn a reflexões de
- Promover ações de divulgação das funçôes do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e registro a" irf".."OO* do SIpIA;- construção de sede própria do conlelho tr*i.r, a-*oo referência o locar, com acessibiridade esalubridade' Implantando sala de escuta qu"lif;;;;, parceria com a vara da InÍ]incia e Adolescência.- Realização do plano Municipal ae n"biiaçao àeitlresre sociar do município de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária r"r"ri*-r11.'.iniunro.o, cor"-o ü"r",0r, Estaduar e Federal;
;.fi"i:1fl:ffiI;',iXTJi'Jlt"'.:f:'":*".,u',, r*-a, vortado ao atendimento de idosos com renda

::*,1,::;.,".il;: ::;*H1ffi;;;,:,*"' #::111::: ffi :il:::,* ::flH:",HrJiT:::.

;,l,:1;:i:;,,,:':.x;lj:TJ' 
casa d.a Famíria que objetiva a construção de moradias para famírias em

#*h 3;.;hffi;?:::ililJ,[':ffi " 
caixa Econômica Federa, e coHApAR e/ou

;'fifi?1"?,il"1e 
departamento especíÍico para Política de Habitação de rnteresse sociar com equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

1ü'

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;diwlgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvorvimento econômico e os setoressecundiírios, terciário, quaterniário e a" geraçao d" 

".pr.go e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas . di*üuç;; das potenciaridades econômicas locais nossetores de sua competência;
JV - promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;

L rffillil'Xll11ii,';"u''" pu'u o ã""nuoruimenro das utiuiaua.. inourt.iui., .ome.ciais e

VI - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenação, execução e avariação dosplanos e programas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-Í'inanceira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;vIII - Estimurar as entidades locais da ro"i"àuã. 

"]rir 
a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompanhamento e Íiscaliza;;;; progÍamas e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;

IX -_Supervisionar a gestão de Funjos, programas e Convênios;X - Incentivar e orientar a instaração .1".";;;;;;;e indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articular-se com ot

lifftr.trffi ff Til[iiffffi,f H]'."T i:#,Hl:LTr,T,J::t,1"1;31'"0u" o"

Rua visconde de Guarap^uava, 3 I I - FonelFax (42) 3646-3443- cx. postal l 06Centro Administrativo 28 de Janeiro _ cep ii.àáí_000 _ pitanga _ paraná
www.pitanga.pr. leg.br çamara@pitanga.pr.leg.br
XII - Promover missões
exposições; 

empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvolver politicas de concessôes de incent.
implantação a' 

"rp.""nai-entos industriai', ;il:::::'rlri:jJ operacionais' e

XIV-Çosldenaraelabo
Emprego e Renda .ní.,r;1çJ:;i:::ft,:::Ti"":?lie avariar a Porítica Municipar do rrabarho,
XV - Promover a execução d. p.ogrumu, d. fr;;;;; às atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações . 

"oáp.rutirrr, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços a" p-,,oçao 
" ,.",.ru" sociar na comunidade, assim como deformaçâo de mão de obra e geração de renda;

IIl,r:::f:X:#::f.' e metas objetivando o contínuo desenvorvimento econômico do
xv,u . Estabe,";;; ;;;;;il:Iii üÍ:",*ff xl,L.;,ljJÍil.i,:*H.,,"* objetivando odesenvolvimento de setores prioritários nu poriti.ul" aesenvorvimento municipar;XIX - coordenar e executar as atividades o" o.o*ooáo e diwlgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formurar, planejar e imprementar a porítica de fomento econômico e tecnológico dos

il:',iij:::j[}n|:T"l[|, e de serviços do M;"i;;;", con,preendendo a atração de novos

XXr _ promover 
" 
,;;;:,.T::ffi1::,ll,:HJ:-;jJ; 

de empresas e po,oseconômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampriar.as rerações do Município com empresários, entidades púbricas eprivadas, em nível local, nacional . io,".u.ionu1-'"'"
xxm - oportunizar aos enrpresário, ..p...nd.iores, formais e informais, rinhas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;

www.clotech.com. br 28110/2021 página: I 00



,<sffiq,ffiMUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrializaçào, comercial ízação e valonzação do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à proÍissionalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;xxx - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043 .260.959-89
População em Geral

DESEM/OLVIMENTO SOCIAL

Início previsto

Unid. Medida

Término previsto

Gerente :

Público Alvo :

Justificative :

Natureza

Contínuo

Indicador

2063 pessoas

Descrição: Ações Estratégicas do - pETI

Produto : Crianças Atcndidas

2l l4 Pessoas

Descrição: proteção Social Especial - Alta Compexidade

Indice Mais
Recente

2022

2.507

35

I 9.000,00

7l .000,00
Produto : Crianças Atendidas
Órgão: ll SECRETARIAMUNICIPAL
Unidade ! 004 FUNDO MUNICIPAL DE

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
ASSISTENCIA SOCIAL

Função:

Sub-Funçâo:

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitiíria

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE ATENDIMENTOS SNAS 4.400,00

www.elotech.com.br
28/10/2021 página: I0l
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Ação Unid. Medida H
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Meta

Meta

2022

2022



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Srttriô;t..

tu#H
Programa:

Objetivo :

Exercício: 2022

IIOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL

www.elotech.corn. br 28/10/2021 página: 102



w
,&,re

MUNICPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: Z0Z2

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indúshias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolvimento sustentável 
" 
,".unir-o, à. JesJivorvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a ârea da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e sarubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais de serviço social, Direito, r.iugogiu e Adminishação.- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS.

;:::il""t 
um sistema de informação entre todos;s serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública de assistên-cia social;
- capacitação periódica dos trabalhadores do suAS, dentro das suas especificidades;- Implantação de centro de Referência de Assistência social - .RAS II- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do.programa de Atenção Integral as Famírias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despeÍando o protagonismo dos usuários destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cPA - cenhal de Produção de Alimentos, para c,rsos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vulnerabilidade social das famílias.
- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e sEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito municipal.
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços Íisicos.
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de prestação de serviços á comunidade _ psc;
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, establlecendo protocoros de atendimentos em casos emergenciais,em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria .o* u d"f"s, civil do município;- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusivecom reuniões periódicas entre os conselheiràs e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões desituações atendidas;
- Promover ações de diwlgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.
- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIpIA;
- construção de sede própria do conselho Tutelar, to-undo referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualificaáa, em parceria com a vara da Infância e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habiiação de Interesse sociar do municipio de pitanga;
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo tutuni"iput, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, viver mais paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados' com no máximo de 40 mÀradias' para 

"uJ. ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura desaúde, assistência social e lazer;
- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias emsituação de vulnerabilidade no município de pitanga;
- construção de moradias, realizadaem parceria cãm a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

;ffj?lji:ff"le 
departamento específico para porítica de Habitação de rnteresse sociar com equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

{
i Exercício: 2022

E ainda

() çL§.

€

l,iü::H:1:.','",Hffi",ffif1"'n'"'a'ios, 
objetivando atrair novos investimentos;

II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geração d" 
".p..go e renda;III - Efetuar levantamt

setores de .r" 
"".0",ãlll"pesquisas 

e diwlgação das poiencialidaáes econômicas Iocais nos

JV - promover e coordenar estudos e projetos vortados para o desenvorvimento do município;
J" .Hllil'iffi.',j,'J''ut'^ p;" ã;;;;;";menio das uti,iaua", ina,.triais, comerciais e

VI - Assessorar o prefe .

planos e prograr., o.;:"r:ff:o 
ao planejamento' coordenação' execução e avaliação dos

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;Vlll - Estimular as entidades locais da .""i.;;;;;
locaridades, a"..ãrp"rr,"r.,,o, nr."ii,uçaJil;fr:.ffirJl;lllllllJrjÍjjiJil
recursos dos orçamentos do Município;
IX -,Supervisionar a gestão de Fundos, programas 

e Convênios;X - Incentivar e orientar a instalação 
"i"#r;ã;e indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;

XI - Articular-se com ot

:mxmflmr,"$J;ft ,ur:I;:"Ti:#Jil'::l,T:.:T'Jll1".i;0""_0.
Rua visconde de GuaraP^uava, 3l I - Fone/Fax (42) 3646-3443- cx. postal 106Centro Adminisrrativo 28 de Janeiro _ Cep as.àoã_ô00 _ pitanga _ paranáwww.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr.leg.ir
XII - Promover missões ,

exposições; 
empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvorverporíticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, ."-.r."r, e de serviços;XIV-essldsnaraelabor
Emprego e Renda ";",;::?f:::fi,:fi".:?íe 

avariara Porítica Municipardo rrabarho,
XV - Promover a execução d. p.ogru,nas de romenü às atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações 

" 
.oop.rurir.r, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços 

{" n1"-"çJ. o.*.0" sociar na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;

XIj|;rTiffff:*il:"'e metas obietivando o contínuo desenvorvimento econômico do
xvrrr: E,t"b.r..;;;;;;:,1111:;üJ,;ll"',?Íl;:,i;il,i.];X;:l";ili.,** 

"0,.,,*,0" "ifi:::ffi:: :H::::. 
prioritários nu p"rí,i;; ;;;esenvorvimenro municipar;

investimentos no municipil; 
s atividades de promoção e diwlgação au, oportíniiua", a,

XX - Formular, planejar e implementar a política de fo

il""::,;:::;:::J:,ffT::'" a.,"*iço,i-o il;;;T:::;:,:r}:::',',::#:'j:",:::,
XXr _ promove, 

" 
,*.*;,Lol:l:r1.Jffi.ll,:HJ:r:jfi; 

d" 
"_p.".u. " 

joro,
econômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampriar as rerações do Município com empresários, entidades públicas el:I1.r,em nivel local, nacional . inr"rnu.ionul--"'-'xxll - oporfunizar aos empresários empreendedores, fomrais e informais, linhas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiriando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Municipio;

www.elotech.com. br 28/101202t página: I 04
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Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicâtive :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

xxIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;XXVI - Promover a educação empreendedora, ahavés de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações íntegradas com outras Secretarias Municipais;XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início previsto

Unid. Medida

3.245

l.106

2.456

2.456

3.24s

a

20.000,00

3.008.000,00

2 r .000,00

60.000,00

165.000,00

I 0.000,00

Nâtureza

Contínuo

Indicador

l07l Metros euadrados
Descrição: Construção/ReformanaAssistênciaSocial

Produto: Obra

2060 Pessoas

Descrição: Atendendo às Famílias

Produto : Pessoas Atendidas

2064 Oukas Unidades e Medidas
Descrição: Auxílio a Associações e Entidades Sociais
Produto: Outros Produtos

2066 Pessoas

Término previsto

Indice Mais
Recente

2022

t0

3

Descrição:

Produto :

Proteção Social Especial - Média Complexidade

Pessoas Atendidas

2067 Pcssoas

Descrição: Financiamento da Gestão do programa Bolsa Familia
Produto : pessoas Atendidas

2068 Pessoas

Descrição: Financiamento da Gestão SUAS
Produto: pessoas Atendidas

2069 Pcssoas

Descrição: protcçâo Social Básica

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
INTERESSE SOCTAL

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE ATENDIMENTOS SNAS 4.400,00

Produto : pessoas Atendidas
orgâo: I I SECRETARIA MLINICIPAL DEUnidade: 006 FLINDo M. HABITACÃo DE

www.elotech.corn.br
28/10/2021 página: 105

€

Ação Unid. Medida
Tipo

Tipo

Tipo

Meta

Meta
2022

2022

Ação Unid. Medida

Meta
2022

Açâo Unid. illedida

Ação Unid, Medida

Meta r

Meta

2022

2022

Ação Unid, Medida

Meta
2022

Tipo Meta



Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

08 Assistência Social

482 Habitação Urbana

I l0l DESEI.I/OLUMENTO SOCIAL

www.elotech.com. br 28/10/2021 página: I06
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

{_ffi

Este programa tem por
programas e ações para

objetivo incremen.ur a imprantação de novas indústrias; coordenar e executaro desenvolvimento sustentável . ,".unir.o" à. ã.'.Jnuolri,n.nto limpo, e:
projetos e Metas para a áreada ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibiridade e sarubridade;- otimização do espaço esportivo estendenáá u 
"o.uoraua" aos Íinais de semana;

-r!ü1,1T;1,,#i,*::'.'r:"::[',J:ifftlT,*.',*-;ffiH;:"#augogiu e Adminis,raçâo

;:::ll'"t " sistema de informaçao en;;i;, os serviços da secreraria Municipar de Desenvorvimenro
- Fortalecer convênios
dlnandas;;,.-;'"r"ffiJrH,','.1'::;::l;::Tíj,:i:"m objerivo de ampriar o atendimento as
- capacitação periódica dos habalhador"r ã"'tüir, dentro das suas especificidades;- Implantação de Cenrro de Referência a" Àrri."r.*i" Social _ CRAS II- Esrrururar Equipe volante, para atenàime;;;;". rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio d" Cúa;
- Aperfeiçoar as ações do.programa a. Ài.rçao Integrar as Famírias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvorvidas, despertando o protugoni.,no-á", ,r"r,", destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cpA - ceatraí de;r;;;;;" 

^limentos, 
0"." .*rJ, 

",n 
parcerias com Emater e

organizações da sociedade cirir, ut"naenàáãã".-,,t", referenciadas no pAIF.

;?Ii:ilffi":"'tr:j.T;:u"o' objetivando'r""oit 
1e 

emlr:co e renda, e por conseguinte, a

j[[*.â:;f"T[ij","#ffi 
tr#*iitiíJü:i,n::ffi _,,,paraac.n,inuidaded.

- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, .á.or*Jã'", ;;;;;", e espaços fisicos.- Realizar capacitação periódica o". r.nrJ""uillu curu de Acolhimento.- Ampriar as ações do serviço o. p-*çao ro.,ul'u ]oo,"r..n,es em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade A.rirria. -ialo" ,r.o"ouo de serviços i óo."n,a"a" _ psc,- Desenvotver ações de 
lonljoramlnto o;r;il;;; em situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, .ràoiú..rã" orotocolos de atendimentl

,1.:x:ffi .,ffi ffi :il1:n:,"#1;l;L;il"*,;ff;::T:::;}ff :i."ff ffi ;?":'

;""J?ffJ.:lJ#.t":t:"''mentos e """;;;;;tos da execuçâo das medidas de proteção, incrusive
siruações arendidas; 

:ntre os conselheiros e equipe da rede de;r"r0,,"".,ã;;e permitam a reflexões de
- Promover açôes de divulgação das funçôes do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalizaç* . ,"r,roo O.lrà*.ra* do SIpIA;- construçâo de sede própria ao conielho ir"i"r, a-*oo referência o rocal, com acessibiridade e:i::rd'i:$il:ií:,:l;';mn**:iiijl parceria com a Vara iu rnm,.iu e Ado,escência

- Eretivar a regurarizaçãor1drária r..*iÀ.".r .- ;#ilü'l,::;H:fl11xlfi3:Iauur 
. ..r"_,;".flT§fl:[TI';[lXT]f#'"',:$r:Í..,,'* r*unu, vo,tado ao;;;;,;."," de idosos com renda

fechados, com no máximo de a0 màradia;, ,-u"..';}-,i't'ar 
para a construção de condomínios horizontais

saúde, assistência social e lazer; ou pessoas solteiras' com completa inaaestruturale

;,fi1;'"1ifi;t:#;lj:L'1t"'daramília que objetiva a consrrução de moradias para ramírias em

*I*[*: 3;]1:'"Tl';li,i:::'#,Í:.?lf:ffi , caixa Econômica Federa, e coHApAR e,ou

ffii?If,ili: 
departamento especifico para porÍtica de Habitação de rnteresse sociar com equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

E ainda

l*,J:i:l;::::.1:f::"trfr,:,Ifl"'r"'a'ios' objetivando atrairnovos investimentos;

II - Eraborara e executar a poríüca municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quaternário. a" g"ruçao a" emprego e renda;III - Efetuar levantamr
setores de ,ru.olno",!lllul"teuitut 

e diwlgação das potencialidades econômicas locais nos
IV - promover e coordenar estudos e projetos vortados para o desenvorvimento do município;
J",ffillil'ill1l"',j;."tu*t* r"" 

" 
ã".r""iimenio das .,,'ia"o.,','rr*triais, comerciais e

Jl;*Til#i.I-ll:ff:" ao pranejamenro, coordenação, execução e avariação dos

vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assirn como avaliar seus resultados;vlII - Estimurar as entidades locais da r"",|ã"i. .,r,, a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompanham.rr" . nr."iir"oi" iJ, ,rorrunr", e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX --Supervisionar a gestão de Fundos, programas 

e Convênios;

i;[",;::ffi "#;;ffi instaração . i;;;f;; àe indústrias que ut,izem os insumos

XI - Articular-se com ol

ãffi:tr.ffi ff Hl[hHril";*["Til#ffi]::l,T:;,T:::i:i.1fi 3,*o*0"
Rua Visconde de Guarapuava, 3l I - FonelFax (42) 3646-3443- cx. postal 106Centro Administrativo 28 de Janeiro _ 

"ua 
ü.)àã_ô00 _ pitanga _ paranáwww.pitanga.pr.leg.br camarappitanga.p..teg.i,

XII - Promover missões
exposiçôes; . 

empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incenti
imprantaçâo a" 

"*p.."niin ",to, 
inau,t.iui;:.o,"";il:::::",lffi:jJ operacionais, e

XIV - Çs61dsnar a eraboração, executar, *";;;;. avariar a porítica Municipal do Trabarho,Emprego e Renda aÍiculada.",n r,.rrr;';;;;;
XV - Promover a execuçâo de progrumus d" f";;;; âs atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia tocal;-----.'-
XVI - Incentivar a criaçâo de associações e .oop.rurirrr, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços d" p..o;;;;;;;;" social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;

ili,:r:::f:T:#;::"'e metas objetivando o contínuo desenvorvimento econômico do
x vrr r -'""u.r."ã. .. o,,,ll}=üJIir:,ilillT;llT.],ffi :Hil:.,** *, *, *, * 

"ff::"ffi:: :H:ff' -ioritários * 0",,,i." o. aesenvorvimento municipar;

investimenros no ,nuni.ípil;us 
atividades de promoção e diwlgação 0". oportín1aua", a.

XX - Formular, planejar e implemenhr a política de fo

il:',",,;:::i:::.:1ffi ,;"**i'",'d;;;;;;il::ffi""""::H:::#;i:i:"":::,
XXr _ promove..;;;;;:,T:1ffi,T::.*:HJ:'""jrfffi 

o. 
".0.".", " 

j",",
econômicos, industriais e furísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Município com empresários, entidades públicas el:I:d^,em nível local, nacional . inr"_u.ionut,-'.'"'
xxm - oportunizar aos empresários .rp.".nd.ior.s, fornrais e informais, linhas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geraçào de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;

www.elotech.com. br 28/10/2021 página: I 08
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades aí
es-cala, abrangendo a promoção da indusrriarir"rr;, ;J::ii#:"§;:::il"T1*uo,XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;xxu - Promover a educação empreendedora, 

""*i, o. convênios e parcerias cominstituiçôes de ensino e entidadesiin.rl"d* ; ;;;onalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações inregradas .on, o;;;üretarias Municipais;x*,x - Efetuar o planejamento das atividades unrui, 
" 

pr*i"nuais, no âmbito da secretaria;MArcoL GErsoN .ALLEGART RoDRrcuEs uoúãri cpF:043.260.95e_89
Gerente

Público AIvo :

JustiÍicâtiva :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

DESEM/OLVIMENTO SOCIAL

Início previsto
Término previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

I I 12 Unidade

Descrição: Construção de Moradias FMHIS
Produto :

Órgão: I

Unidade:

Funçãot 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Unidadcs produzidas/Adquiridas

I SECRETARIA MTINICIPAL DE DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADAOO7 FI.INDO M. DE ALTERNATIVAS PENAIS

2022

l0 20.000,00

ATENDIDAS DESISTEMA REGISTRO
DE ATENDIMENTOS SNAS

Pcssoas
4.400,00

www.elotech.corn. br 28/101202t página: t09
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I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Este programa tem
programas e ações

por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executaÍpara o desenvolvimento sustentáver e mecanismos de ã"s"nuolrimento Iimpo, e:

Projetos e Metas para a áreada ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendá n 
"o,,Lioua" aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais a. i"*iço so.iul, Direi;, ,"0.r"r," e Adminishação.- Implantar a Vigilância Socioassistencia A" iUaS;

;:::ll'"t "' sistema de informaçâo *o. ,"a"r-", serviços da secretaria Municipal de Desenvorvimento

- FoÍalecer convênios com a sociedade civil organizar'ra, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública a. 
"rrirrãn'.iu 

,1.iuf ,- capacitação periódica dos trabarhadores do suAS, dentro das suas especificidades;- Implantação de Centro de Referência d. A..ú;;;" Social - CRAS II- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Municipio.- Reforma e ampliação Co prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do,programa de Atençâo Integrar as Famílias - pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo à"r ,rru"r,* destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cPA - 9itt"i a" p.oauçao l" alim-entos, para cursos em parcerias com Emater eorganizações da sociedade civ,, atendendo 

"r';;ílr;, referenciadas no pAIF.- organizar espaço para cursos objetivando u g..ução de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação ae vutneraUitiAade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretariu rrruni"ipuiã" Agricultura e sEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, 
". a.iii"rnr-r'üi.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando * tu;;#; espaços Íisicos.- Realizar capacitaçâo periódica pu* prot..ion;,|;;;rr. de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço de proteção r".í;i-; ]ão,.r".nr", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA 
" 

J. t*rlou" de serviços á con,unrà"a. _ psc;- Desenvolver ações de moniroramento d" p";;;;;; siruação de rua e irineranres;- Implantação de planos contingenciais, 
"rà0.ú..rã" orotocolos de atendimentos

:I"."]i#J:::T#.ffi: il:':n:,'#',Il.;:**i ."." em parceria .",, , o;;3'.I:i,'ff'í:ü?::

;"?:lil1TJ lffir,:"Tendimentos ".."-;;;;;;,,;s da execução das medidas de proreção, incrusive
situações atendidas; 

re os conselheiros e equipe da rede de atendimento qu" p..*itr. a reflexões de
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIpIA- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tornando referência o local, com acessibilidade esalubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da InÍância e Adolescência.Realização do Plano Municipal de de Interesse social do municipio de pitanga;Habitação

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a construção de condomínios horizontaisfechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura desaúde, assistência social e lazer;
- Realizar projeto Mun icipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para fantílias emsituaçâo de vulnerabilidade no município de pitanga;
- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

Implantação de departamento específico para política de Habitação de Interesse Social com equipemultidisciplinar,

www.elotech.corn. br 28/10/2021 página: ilt
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;diwlgar o potencial do Municipio;
II - Elaborara e executar a poritica municipal de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geração d" 

"rpr.go e renda;III - Efetuar levantamt
setores de ru" 

"o.0",álll"pesquisas 

e diwlgação das potencialidades econômicas locais nos

IV - Promover e coordenar estudos e projetos vortados para o desenvolvimento do município;

J".ffilliX'Il11J,j,';'ur'^r;o ã...nuorul,n.nto das atividaJe,,,oJinu*, comerciais e

VI - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenação, execução e avariaçâo dosplanos e programas de governo;
VII - Aconrpanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;vIII - Estimular as entidades rocais da .o"i.aui. .rrir a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompaúamento e ÍiscalizaÃ;;; programas e obras execuradas comrecrusos dos orçamentos do Município;
IX -_Supervisionar a gestão de Funjos, programas e Convênios;X - Incentivar e orientar a instalação .io"uil-çao àe indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articurar-se com outros órgâos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

:"fiTtr,trü*ã1,:"e;J;H:,iãjsetoresdaindústria,come,.ã"ã.,""*i0",,

|ua 
Vis.clnde d" Gu*uR11uu, 3 I I _ FonelFax (42) 3646_3443_ Cx. postal 106Centro Administrarivo 28 de Janeiro - ca" ii.àóí_à00 _ pitanga _ paraná

www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missões
exposições; 

empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriai., ."r*r",",. e de serviços;XIV-Coordenaraelabor
Emprego e Renda .ni.,l;::?;iil,1';,11Ti",.,1,1'e 

avariar a Política Municipal do rrabarho,
XV - Promover a execução de progrumas a" ro,n.nto às atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação rre associações 

" "oop.rutir.r, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços 
§ n-."ç;" "'rr"i"o" social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estaberecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico domunicípio em consonâncii
xvrrr - es"ue,e.e, uÇ;lüI::üJ,,.lj,liílll'LllTJ,ffi:Hili.ipui. 

oul.tiuunao odesenvolvimento de setores prioritários nu poriti.u l. aesenvolvimento municipal;XIX - coordenar e executar as atividades a" pron,oçao e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formurar, pranejar e imprementar a porítica de fomento econômico e tecnorógico dos

fl:llil:::iff1,::f,ffi: e de serviços do M""i.i;;, ."il,;;;;; ; ;;;" de novos

XXr _ promove, 
" 
i,;;;:,1':Hrrrfi::,h:HJ:T;J,l,T; 

de empresas e poroseconômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampriar.as relações do Município com empresários, entidades públicas eprivadas, em nivel local, nacional e internacional '
xxm - oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, Iinhas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;

www.elotech.conr.br 28/10/202t página: t t2
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná FLS.
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Exercício: 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercial izaçâo e valoização do artesão;xxv - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacionalXXVI - promover 
a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;XXXU - Exercer o controle orçamenUirio no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com ouhas Secretarias Municipais;xxx - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no ârnbito da Secretaria;Gerente MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CpF:043 .260.959-89

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

2070 Outras Unidades e Medidas

Manutenção do Fundo Municipal de Altemativas penais

Outros Produtos

I SECRETARIA MTINiCIPAL DE

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início previsto

008 Fundo Municioal dos Direitos

08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso

Término previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

DESENVOLUMENTO SOCIAL E CIDADA
da Pessoa Idosa

Descrição:

Produto :

Órgão: I
Unidade :

Função:

Sub-Função:

2022

t2
I 6.000,00

FAMÍLIAs TENDIDAS DESISTEMA REGISTRO
DE A,TENDIMENTOS SNAS 4.400,00

www.elotech.conr. br 2E/10/2021 página: Il3
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprograma§ e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos a. ã"r.ouorri,,ento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionui, l._s"*iço sociat, oireito, r.ãugogiu e Adminishação.- Implantar a Vigilância Socioassistenci"f ao iUÀ,
;:T:ll'"t 

um sistema de informação 
"nt," 

tod* o, serviços da secretaria Munícipar de Desenvorvimento

- Fortalecer convênios r

demandas .""i.i, d;;"ii[;ffilt;Ii*::11,1X][1:om objetivo de ampriar o arendimento as

- capacitação periódica dos trabarhador., ao súÃ, dentro das suas especificidades;- Implantaçâo de Centro de Referência a" o.ririir.," Social _ CRAS II- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rurar do Municipio.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do-programa de Atenção Integrar as Famírias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas' despertando o protagonismo à". ,.rurr", destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cpA - centra'i a" p."ariá" a" Arimentos, p*u 

"urrá, "_ 
parcerias com Emater eorganizações da sociedade civil, atendendoãiu-r,ii,r, referenciadas no pAIF.- organizar espaço para cursos objetivanao u g.rufao de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superaçâo ae vutneraUiiiOade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretaria tr'tunicipal de Agricultura e sEAÁ - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbitornrr[J*,.

- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando * ,rrià.I e espaços fisicos.- Realizar capacitação periódicu paia p.ofissio".ir i. a*" de Acorhimento.- Ampliar as ações do Serviço de proteção ,o.iui u aàolescentes em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA. o. pr.r,uçao de serviços Á co,nrniaua. _ psc,- Desenvolver ações de monitoramenro d" p"p;;;;; 
"m 

situação de rua e itinerantes;- Implantação de pranos contingenciais, .rtuu.r...rio protocoros de atendimentoem conjunto com as demais políticas pertinentes 
"..d, .uro em parceria 

"oãilil:::;:i.tffirr:H1":- Realização de capacitação dos Conselheiro. fr,.ú...;
- organizar o fluxo de atendimentos 

" 
u.o-punhu.àtos da execução das medidas de proteção, inclusive

:,Xffi::[:::J:::"^ 
entre os conselheiros..quip. da rede de ut*ai."nio que permiram a reflexões de

- Promover ações de divulgação das funçôes do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e registro a" info._uç0., do SIpIA;- construção de sede própria do conielho rr*r..,i"-*ao referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta qr.ur""i., 
",n 

parceria com a vara da InÍância e Adolescência.- Realização do plano Municipal de Habiiação à"ír"..rr" social do município de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária l"s.riturus; em-""ri*," com Governo ür"r.ior, Estadual e Federar;- Aderir ao programa estadual de habitaçâo, vir..;;; paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos' Em parceria 
"o, u cohupu. para a construção de condomínios horizontais

§rl:l::*m: :ãIJ,::jo 
màraaias. para;;;", pessoas sorteiras, com compreta infraestrutura de

- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famírias emsituação de wlnerabilidade no município ae fitanga;
- construção de moradias, rearizadaem parceria cãm a caixa Econômica Federal e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construção civil.

;f;'J?1iil,il"1e 
departamento específico para Política de Habitação de rnteresse sociar com equipe

www.elotech.conr. br 28/10/2021 página: lt5
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

E ainda

I-Estabelecerorelaci
diwtgar o potencial aJffi:,I::m 

empresários' objetivando atrair novos investimentos;

II - Elaborara e executar a política municipar de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geiação de emprego e renda;III - Efetuar levantamento, pesquisas e ãivulgaçao das potencialidades econômicas locais nossetores de sua competência;
IV - Promover e coordenar esfudos e projetos voltados para o desenvolvimento do municipio;V - Propor políticas e estratégiÍls parao ãesenvolvimento das atividades industriais, comerciais ede serviços do municipio;
VI - Assessorar o prefeito quanto ao pranejamento, coordenação, execução e avaliação dosplanos e progÍamas de govemo;
vII - Aconrpanhar a execução Íisico-financeira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vlII - Estimular as entidades rocais da so"ieaua. .irit a participar, nas suas respectivaslocalidades, do acompanhamento e fiscalizaçao lo, prog*nras e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX - supervisionar a gestão de Funjos, programas e convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação. ro"uilrnçio ãe indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampriação denovos empreendimentos econômicos nos setores du inoúrtriu, 

"omercio 
e aa ra*ro"r,CÂMARA MI.,NICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava, 3l I _ Fone/Fax (42) 3646_3443_ Cx. postal 106Centro Administrativo 28 de Janeiro _ Cfp ss.àoã_õ00 - pitanga _ paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr. leg.br
XII - Promover missôes empresariais e a-partlcipação em eventos promocionais, feiras eexposições;

XIII - Desenvorver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, ."*.r.*r, e de serviços;XIV-Coordenaraelabor
Emprego e Renda ..,,.,r"X0"?i;::n::fn:T:e avaliar a Politica Municipal do rrabalho,

XV - Promover a execução de progr"mus de fonrenro âs atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações 

" 
.oop.rutirrr, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços de promoção 

" r.r.iu" social na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estaberecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico domunicípio em consonância 

::m as políticas regionais, estaduais e federais;xvIII - Estaberecer as prioridades pu.u u."uriJuçao ã. inu.rti,,.r,os municipais objetivando odesenvorvimento de setores prioritários na potitica ae aesenvolvimento municipal;XIX - coordenar e executar as atividades dL promoção e diwlgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formular, pranejar e implementar a porítica de fomento econômico e tecnológico dossetores industriar, comerciar e de serviços do rurunr"ifL, compreendendo a atração de novosin_v-estimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;XXI - Promover e incentivar a criação, pr"r"*uçáo Jampliação de empresas e poloseconômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Município com empresários, entidades púbricas eprivadas, em nivel local, nacional e internacional--'-"
XXIII - Oportunizar aos enr
para compra de máquinas 

" il::#::Hllixlil[i;f;ff l :i.m;:l :'.:e 
crédito

surgimento de novas empresas no Município;
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Indice Mais
Recente

2022

350

xxIV - Estimurar o desenvorvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala' abrangendo a promoção da industrialização, comerci alizaçãoe valorização do artesão;XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;xxvl - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vin"rtuau, e pronJonalização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamenüirio no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações integradas com oufas úretarias Municipais;xXIx - Efetuar o pranejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES UORUOSO CpF:043.260.959_89
Gerente ;

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

DESEM/OLVIMENTO SOCIAL

Início previsto Término Previsto

Unid. Medida

ATENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DE ATENDIMENTOS SNAS

2123 Pessoas

Descrição: Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa Idosa
Produto : Idosos Atcndidos
Órgão : I I

Unidade:
SECRETARIA MIINICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA009 Fundo Municioal dos Direitos da pessoa com Deficiência

35.000,00

Funçâo:

Sub-Função:

08 Assistência Social

242 Assistência ao portador de Deficiência

4.400,00

www.elotech.com. br 28/10/202t Página: ll7
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Este programa tem
programas e ações

L por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarpara o desenvolvimento sustentáver e mecanismos o.i.r.nrot.,rimento limpo, e;
Projetos e Metas para a áreada ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendo 
".oÀniaua. aos finais de semana;

:,?fr }ff ;t;,ir*,::'i:"::Lr#I'::i'r*.*içosociar,D,."t;,;;;;s"giaeAdminishação

;:::ll'"t " 
sistema de informação *"; ,od-o. ;; serviços da secreraria Municipal de Desenvorvimenro

- Fortalecer convênios cc
demandas .o"iui, d;;"ri[;rffi,"#;::;*::il,1}Xii:om objetivo de ampriar o atendimento as

- capacitação periódica dos trabalhadore" a" iüis,'a*ho das suas especificidades;- Implantação de Centro de Referência O. Orr,*r.i. Social _ CRAS II- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a:irea rural do Municipio.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as açôes do programa de Atenção Integrar as Famírias _ pAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas' despertando o prorugonirro à"r ,."u"r,* destacando suas potenciaridades.- utilizar o espaço da cPA - c3ntral ae p-artã" ã. ilim^entos, para cursos em parcerias com Emarer eorganizações da sociedade civil, atendendo 

"r';;tu;, referenciadas no pAIF.- organizar espaço para cursos objetivanao u g".aio ae emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vulnerabiiidade social das famílias.- Implementar a parceria com a secretari, no"ri"lr.ii. Agricultura e sEAB - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, ., U.iri" rr"Lr",.
- Consotidar a Nob_Rh/SUAS, adequando 

", 
;;;;;; espaços Íisicos.- Realizar capacitação periódica pu* pronr.ion;;;;;"r. de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço de proteção r;;;, ; ]io,"r."nr", em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA 

" 
J" t*rlou" de serviços i con,uJà.a. _ psc,- Desenvorver ações de monitoramento d" p";;;;;;, situação de rua e itinerantes;- Implantação de pranos contingenciais, .r.,0","..r0" orotocoros de atendimentosem conjunto com as demais poríticas r.nir*r", ".1ã;;.*::.::::::lTlt:t.tt 

casos emergenciais'
- Realização de capacitaçâo dos conselheiro, Tu,.lur.r.t"to 

em parceria com a defesa civil do ,,úi"ípio;'

;":i-.:ffi::ffi.,f"T::l'mentos e ".";;;;;;;s da execução das medidas de proteção, incrusive
situações atendidas; 

re os conselheüos e equipe da rede de 
"t.nai..nto fu. permitam a reflexôes de

- Promover ações de diwlgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e registro r"lrr"._"0*, do SIpIA;- construção de sede própria do confelho i"ai.., a"r*oo referência o local, com acessib,idade esalubridade' Imprantando sara de escuta or.ra".i.*- parceria com a Vara da Inância e Adorescência.- Realização do plano Municipar a" nuurliao á.-lntLers" soci"l do município de pitanga;- Efetivar a regurarização Fundiária r"r"ri*r.J ., 
"in;un,o 

.o,n Gor.-o-ü"",.,rr, Estaduar e Federal;;*l;T:T::ffiI';;iffi t#t'J:fi:":*';;;'.*.,u, vortado ao atendi-m"nto de idosos com renda

§* LililJ: :H"J,*iffi#:,"., 
'*ffiI 

J,ffi : ::il:il:::,ff ::li:I',Hll.,,í,il:,:.

;,1:1;:1ix;:1};ilj:lJl casa daramíria que objetiva a construção de moradias para famírias em

##*:*Ihffiü:::X1.1;,,:i:::: "caixa 
Econômica Federa, e coHApAR e,ou

;ll'J?]ffff"le 
departamento específico para Política de Habitação de rnreresse sociar com equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2O2Z

E ainda

l***j;::il:ff:"ffi::,Ijl'"-n.",anos, objetivando atrair novos investimentos;

II - Eraborara e executar a política municipar de desenvolvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quatemário e de geração d. .*pr.ro e renda;III - Efetuar levantam,
setores de .u" 

""Inp.,!xllultteuitu' 

e divulgaçâo das potencialidades econômicas locais nos

IV - promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvorvimento do município;
J. ,lJlllil'iffjJ,'j:tu*'^ o"*'o ã"r.nuol,imento das ativiaaaes inJusriais, comerciais e

Jl;*Til":1[i:I§:Xl" ao pranejamento' coordenação, execução e avariaçâo dos

vII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos pranos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;vIII - Estimuraras entidades locais da *"r.i"...t",, aparticipar, nas suas respectivaslocalidades' do acompanhamento e fiscalizaçããJ. ororrr,,u, e obrâs executadas comrecursos dos orçamentos do Município;
IX -_Supervisionar a gestão de Funjos, programas e Convênios;X - Incentivar e orientar a instaração . r".rnr"oa" ae indústrias que utilizem os insumosdisponíveis no Município;
XI - Articular-se com or

:ffi.^"tr,trffi ffi:lTJiHliãiH:1"Ti:#,Hl::l.T:;,T,J:.j:,1,1;3',.0,"0.
Rua Visconde de Guarapuava. 3l I _ Fone/Fax (42) 3646_3443_ Cx. postal 106Centro Administrativo 2g de Janeiro _ 

"u",r.àáí_000 
_ pitanga _ paranáwww.pitanga.pr. Ieg.br camara@pitanga.pr. Ieg.br

XII - Promover missôes
exposições; 

empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvorver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, eimplantação de empreendimentos industriair, 
"#r.,r,. e de serviços;XIV - coordenar a eraboração, executar, 

".";;;;;;. avariar a porítica Municipar do Trabalho,Emprego e Renda articulada com as empres";il;,;
XV - Promover a execução d. progru,,á, o. t",n.rt às atividades industriais e comerciaiscompalíveis com a vocaçâo da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações e óerativas, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços 

1" n-,noeao. rrr.o- sociar na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;

iIilrt:ifff:"0ffi:i*'e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do
xvru - estauerecer aÇ;:,iüI 

üJflj,1?jlillilli,T"Lffi :*ili.ip"* or;"ti*nao odesenvolvimento de setores prioritários nu poriti.ul" aesenvorvimento municipar;XIX - coordenar e executar as atividades a. proroçao e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;
XX - Formurar, pranejar e imprementar a poritica de fomento econômico e tecnorógico dos

;T::il:::i::':1,::ffffi'' e de serviços do M;,i;;i", compreendendo a atração de novos

XXr - promove,.,".*i,,Loi1:rrr'j,T::.ffHJ:r;;J; 
de empresas e poroseconômicos, industriais e turisticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar.as relações do Município com empresários, entidades púbricas eprivadas, em nível local, nacional 
" 

ior._u"iorul-'''"
xxm - oportunizar aos empresário, .n,pr..nd.ãores, fomrais e informais, rinhas de créditopaÍa.compra de máquinas e equipamentos, auxiliando nsurgimenio d" noru. 

"rnfr..u, no Município; 
a geração de empregos, renda e

www.elotech.corn.br
28/10/2021 página: 120
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MUNICPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades art
es-cala, abrangendo a promoção da indusrriarir"ou", .";T;l;#:Hil11;l;T:l**,
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;

IXyI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias cominstitr'rições de ensino e entidades vinculadas à profissionarização empresarial;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;xxx - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, noãmbito da secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

2 125 Pessoas

Descrição:

Produto :

Órgão:

Unidade:

ll

População em Geral

DESEM/OLVIMENTO SOCIAL

Início previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa com Deficiência
Pcssoas Atendidas

SECRETANA MLTNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
010 DeDaÍamento Esoecial da Mulher

5 23.000,00

AMiLIAS A'TENDIDAS SISTEMA DE REGISTRO
DEATENDIMENTOS - SNAS 4.400,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária

www.elotech.corr.br 28/10/2021 Página: t2t
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indúshias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvorvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;- otimização do espaço esportivo estendendà a comunidade aos finais de semana;- compor a equipe da Gestão com profissionais de serviço social, Direito, r"ãugogiu e Administração.- Implantar a Vigilância Socioassisiencial do SUeS;

;:T,:ll""t " 
sistema de informaçâo entre todos os serviços da secretaria Municipal de Desenvolvimento

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento asdemandas sociais da política pública de us.ister""ia social;
- capacitação periódica dos trabarhadores do suAS, dentro das suas especificidades;- Implantação de centro de Referência de assisicncra sociar - cRAs II- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área rural do Município.- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do?rograma de Atenção Integrar as Famírias _ PAIF, aprimorando as açõesdesenvolvidas, despertando o protagonismo á", 

"rrrrr", destacando suas potencialidades.- utilizar o espaço da cPA - central a" rroauçao ã" Alimentos, ,r.u .*rár"- parcerias com Emater eorganizações da sociedade civir, atendendo .r ã-,r"r referenciadas no pAIF.
- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, aindependência financeira e superação de vurnerabilidade sociar das famílias.- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricultura e sEeá - pr, para a continuidade doPrograma Compra Direta paraná, em âmbito.r"[iorf.
- Consolidar a Nob_Rh/SUAS, adequando 

". t niO.l e espaços fisicos.- Realizar capacitação periódica para profissiorui, i" c*u de Acolhimento.- Ampliar as ações do serviço de proteção social a uàol.r..nt., em cumprimento de medidasocioeducativa de Liberdade Assistida - LA 
" 

a. rr..tuçao de serviços Á comunidade _ psc;- Desenvolver ações de monitoramento au popuruçio em situação de rua e itinerantes;- Implantação de planos contingenciais, 
"rruu.r...não 

protocoros de atendimentos em casos emergenciais,em conjunto com as demais políticas pertinentes u ."du .uro em parceria 
"on, " 

ã"r"ru civil do municipio;- Realização de capacitaçâo dos Conselheiros Tutelares;
- organizar o fluxo de atendimentos 

" 
u.o.puniur.rtos da execução das medidas de proteção, inclusive

:t"ff:::H:,ã:dicas 
entre os conselheirás e equipe da rede de 

"t*ai..nãqre permitam a reflexões de
- Promover ações de diwlgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.- Fortalecer a operacionalização e registro a" iofo._rç0". do SIpIA;- construção de sede própria do conselho Tutelar, tÀando referência o local, com acessibilidade esalubridade' Implantando sala de escuta quurin.uãu, .,n parceria com a vara da Infincia e Adolescência"- Realização do prano Municipar de Habiiação a" rnr"..r.. social do município de pitanga;- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) ., 

"on;*,o com Governo r"r*i.ipa, Estadual e Federal;- Aderir ao programa estadual de habitação, v*"r ,nui, Paraná, voltado ao atendimento de idosos com rendade um a seis salários mínimos. Em parceria com a cohapar para a construçâo de condomínios horizontais

h.Ll::*m::H[,::"10 moradias' r*' **. ", 
pessoas sorteiras, com compreta infraestrutura de

- Realizar Projeto Municipal casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias emsituação de wlnerabilidade no municipio ae fitanga;
- construção de moradias, rearizadaem parceria .ã, u cui*" Econômica Federar e coHApAR e/ouEmpresas do Setor da construçâo civit.

;f,iil#;,#: 
departamento específico para Política de Habitação de rnteresse social com equipe

www.elotech.com. br 28/10/2021 Página: I 23
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

l*-:1ieol;:,::il:lT:"tril'J[com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

II - Eraborara e executar a política municipar de desenvorvimento econômico e os setoressecundários, terciário, quaternário e de geração d" 
".pr.go e renda;III - Efetuar levantamr

setores de .r. .".r.r!lll"pesquisas 
e divulgação das poiencialidades econômicas locais nos

IV - promover e coordenar esfudos e projetos vortados para o desenvolvimento do município;
J. ,#,illil'X111;;,'J"ur'* 

pu'" o ã"..nuoruimento das uti,iaui., ina*riais, comerciais e

Jl;*:i::,"#i:i;:nX:" ao pranejamento, coordenaçào, execução e avariaçâo dos

VII - Aconpanhar a execução Íisico-financeira dos planos e programas municipais dedesenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimurar as entidades locais da r"",.ã"ãJ.,",, a participar, nas suas respectivaslocalidades' do acompanham.nto 

" 
nr"uri.uçeJáJ, ororr"rnu, e obras executadas comrecursos dos orçamentos do Município;

IX -_Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;X - Incentivar e orienrar a instaração 
" 
i"""írlouo àe indústrias que utirizem os insumosdisponíveis no Município;

XI - Articular-se com or

âffittr,trffiffi,ii.;hHrilx*:1"Ti:#J::l::l#:;,T:xt1".;;;0,, 
* _ o"

|ua.Vi19n!e 
ae Guarap^u1va-, 3l I _ FoneFax (42) 3646_3443_ Cx. postal 106Centro Administrativo 28 de Janeiro _ 

"r" 
*.àáí_000 _ pitanga _ paranáwww.pitanga.pr. leg.br camaragpitanga.pr. teg.i.

XII - Promover missões
exposições; 

empresariais e a participaçâo em eventos promocionais, feiras e

XIII - Desenvorverporíricas de concessôes de incentivos econômicos e operacionais, eimplantaçâo de empreendimentos industriair, ."."r"r"r. e de serviços;XIV - Çsspdsnar a eraboração, execurar, ,."il;;; e avariar a politica Municipal do Trabalho,Emprego e Renda articulada.o,n 
"r._O;'i;;;;XV - Promover a execução de progrrmás o" i"rr"ri" às atividades industriais e comerciaiscompatíveis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações 
" 

.oáp".u,irrr, objetivando a formação de grupos, queestimule a produção de serviços 
1" n--ocJ"'rr"i.tt sociar na comunidade, assim como deformação de mão de obra e geração de renda;

IIj,:r:::f:T:ffif" e me,us objetivando o conrínuo desenvorvimento econômico do

xvrr. E,,ú,i;;;;.;;:,11üiÊTxlj.',?jllll,i;ilT.:,ffi:*Hicipu,. 
ou;ai,anao odesenvorvimento de setores prioritários * poriti"ui" aesenvorvimento municipal;XIX - coordenar e executar as atividades d; pr;;;;" e diwrgação das oportunidades deinvestimentos no município;

XX - Formurar, pranejar e imprementar a porítica de fomento econômico e tecnorógico dos

il:::il:::j::,:l;fi,,"ffi:,e de serviços do M;;;;", compreendendo a atração de novos

XXr - promove. 
" 
,,.".i,,1,1:ff"J,T::h:HJ:r;.#rr;; 

o" 
".r,",u. . oo,o,econômicos, industriais e turísticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampriar.as rerações do Município com empresários, entidades púbricas el:I:d*,em nível local, nacional , int"_u.ionú '
xxm - oportunizar aos empresários .-p...nd.ior"s, formais e informais, linhas de créditopara compra de máquinas e equipamentos, auxirianao na geração de empregos, renda esurgimento de novas empresas no Município;

www.elotech.com.br
28/10/2021 página: t24
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

#--'"%qffi,
w
l* Exercício: 2022

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequenaescala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valoização do artesão;xxv - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas àampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;XXVI - Promover a educação empreendedora, affavés de convênios e parcerias cominstituições de ensino e entidades vincu.ladas à proÍissionalização empresarial;XXXIT - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXIII - Desenvolver ações íntegradas com outras SecÍetarias Municipais;xxx - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início previsto
Término previsto

Unid. Medida

Gerente :

Público AIvo :

Justificativa :

Nâtureza

Contínuo

Indicador

2169 pessoas

Funçâo: l5 Urbanismo
Sub-Função: 122 Administração Geral

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento Especial da Mulher
Produto: pessoasAtcndidas

ÓTgãO: 13 SECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUruRA E URBANISUnidade: 00t CABINETE SECRETARIO _ SMC

Indice Mais
Recente

2022

t2 I 75.000,00

ATENDIDAS DESISTEMA REGISTRO
DE SNAS 4.400,00
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Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

I30I PREFEITURA NO BAIRRO . CIDADE PARA FRENTE
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

o programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônioimobiliário do Município; fiscalizar e fi..n.i"r.jin
manutenção deparques e jardins, ao. r"*iço, puu;::::'J,.,rx;::T#:"ffiü'Jllilll*.",,,,,"
sinalização de ruas e logradouros; .unt., 

"'"orir"** u, uiu, públicas, e:

Projetos e Metas para a âreade OBRAS E URBANISMO

;#lilil::de 
pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e r5 km de asfalto em mas com

- Ampliação do tran§porte coletivo, com a estrufuração de 4 (quatro) liúas e a construção de uma central deEmbarque e Desembarque, bem como pontos de onruu, .o, cobertura;- Readequação da iluminação pública, 
"orn 

u ,ub.titoição por lâmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Intemet pública gratuita;
- Ampliação da rede de galerias pluviais, cJm a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urb,

Í,ll,ftiiÍi,." 
o c",;;; Vira Nova e nu.,qui,u; ;1ff;lJ:,31flffi:.râ:::"9]1:.;"1;l-r,"

- Ampliação do projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;
- Revitalização e Reestrufuracão dac n",^oo -,,.,,^^^ ,,

;*:I#:lilJ:iliT:::*",',,fi l:HTiirj'Jn,ff ,ll::;fff .tJ::,lil1çaoausinarizaçã.,
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará provisório para Obras.

;*ffi.f: 
Plano Diretor Municipal, visando u ua.qr*u" com as metas de desenvolvimento urbano

Projetos e Metas para a âreade SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliaçâo do sistema Municipal de Monitorame;;, .r* o aumento do número de câmeras de

I::::]ffi]j:, 
e a instaração de sistema de Reconhecimento Faciar . a" pru*, i" veícuros nos trevos de

- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscarjunto ao Governo do Estado uéonrt çao da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a rransformação da 3" Cia em CompaúL tnirp"na"nr.,
- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, or""*""a. viabilizar a transformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEc, .o-nruitu, f".ioai.u, nas comunidad., àu, .uio.., necessidadesque dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e ações;

;il:1f,,t* 
de Programas de orientação nu ,.aral.n.ino municipar, uirunaou 

"àu.ação 
e segurança no

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perimetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras púbricas do Município, construindo, ampliando e

;:":ir"J:H:ras 
públicas e viárias de uso comum e de uso especial a" eon,i"irt .ção Municipar e

II - Planejar, operacionarizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvolver orçamentos de obras púúlic"s nu j*u 
urUun";IV - Executar obras púbricas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e

ffi':ITr*::'"t?ff"Hf',n"ro urbano, construção civit, gareias pru,iais, pavimenração

v - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, rogradouros públicos, da ,uminaçâopública e da sinalizaçâo das vias urbanas, a. *.prrr.uiridade do Municipio;VI-- Fiscalizar os projetos desenvolvidos . up-ruao. p.la Secretaria;vII - Fiscalizar as obras executadas po..-pr.ru, cont'ratadas pero Município;

www.elotech.corl. br 2E/101202t Página: t27
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Naturezr

Contínuo

Indicador

vIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para apricação em obraspúblicas;

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando aexecução de serviços e obras de infra_estrutura urbana;
X - Desenvolverprojetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na área urbana;
XI - cerenciar e eraborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;XII - Executar obras púbricas que visem i 

',.tt o.i" na qualidade de vida da popuraçâo;XIII - Buscarparcerias com o govemo do Estado, para execução, fiscarização e gerenciamento deobras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemização técnica por meio de estudos para a melhoria dosserviços oferecidos pela secretaria;
Art.52
14/04/2021 Lei Ordinária lTSg 2Ol3 de pitanga pR

[Hfff ffi:::TL::fí'J-'.'.:ttanga/lei-ordnaria/2013/t76tt7selrei-ordinaria-n-r75e-20r3-dispoe-
XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras púbticas;
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Sácretarias Municipais;XVII - Exercer o controle orçamen!írio no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XIX - Efetuar o pranejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;XX - A Íiscalização da apricação das normas e exigências do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;
XXI - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipar, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Ceral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Início previsto Término previsto

Unid. Mcdida Indice Mais
Recente

2022

POPULAÇÀO URBANA DO MI.NICÍPIO

2079 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Gabinete da secretaria de obras, Infraestrutura e urbanismo
Produto : Apoio Administrativo
ÓTgãO: I3 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANISUnidade : 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA_ESTRUTURA

12 I 39.000,00

20.590 20.590,00

Função:

Sub-Função:

Urbanismo

Infra-Estruh,rra Urbana

l5

4st
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Programa:

Objetivo :

MT'NICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

I3O1 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

O programa tem por objetivo executar
imobiliário do Município; fiscalizar e

projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio
licenciar edificações e.outras obras particulares; proceder àmanutenção de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar asinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a iueade OBRAS E URBANISMO

;ffffi:: 
de pavimentação: 5 km de asfalto .o, *u, com cascalho e 15 km de asfarto em mas com

- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) Iiúas e a construção de uma central deEmbarque e Desembarque, bem como porto. a.ãnitus com cobertura;- Readequação da iluminação pública, com u.ub.titoiçao por lâmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Intemet públi." g.;i;;
- Ampliação da rede de garerias pluviais, 

"à'm 
a amptiaçao de mais 5 (cinco) mir metros de rede;- Abeúura de ruas em pontos estratégicos de vias urb

i::;.ji::,r" 
o c",tá I Vla Nova-e n" ",quinu;,.**;ffi;íJ:IilflH:|""tlJ:"9]il1"1;fr,"

- Ampliação do projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;- Revitalização e Reestrut

;*l*,j:,,111"J;ilxT:::#'.,i,,fiil:![TJitr'J:l,'ff,,1]Hfj,:::;,,,:ffi uça.ausina,izaçã.,

- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará provisório para Obras.

;ftffij" 
prano Diretor Municipal, visando 

" 
*.or*u" com as metas de desenvolvimento urbano

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do sistema Municipal.de uonrio*ntI, .o. o uu..rrto do número de câmeras de

;::::}ffij:, 
e a instaração de sistema a. n.*J..mento Faciar 

" 
a. pru"u. ã" Veícuros nos trevos de

- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal a. S.gr.unçu;
- Buscar junto ao Govemo do Estado u óor**çao da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a transformação da 3" Cia 

"rn 
co.frJliiâ.p.na.n,.,

- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitangà, 0.""*.r0. viabílizar atransformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEc, ."irrit", p.Jodrcas nas comunidad", ã.,nuio... necessidadesque dizem respeito a segurança pública para dir"cionumerto de investimentos e ações;

;lllft* 
de Programas de orientação *."à. à" 

"^iro municipal, ,irurao u .àu.ação e segurança no
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Municipio, construindo, ampriando e

:t""ljrtJ:}[].r".:ras 
públicas e viárias d" ttto 

"o-u- " 
d" uro especiar au aJ.-ir-irt ução Municipal e

II - Planejar, operacionarizar e executar a política de obras no quadro urbano do Municipio;III - Desenvolver orçamentos de obras pr.iülicus nu ,e..u uruunu;IV - Executar obras púbricas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e

ffi,:IT,,*r::'#?ffi:;1erímoro urbano, construção civil, garerlaspruurais, pavimenração

v - Realizar a ampriação e manutenção nas vias urbanal, logradouros públicos, da iluminaçãopública e da sinarização das vias urbanas, a" ,".0"rr.ü,,dade do Município;vI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos 
" "p.;;;;;;;ta secretaria;VII - Fiscalizar as obras executadas po. 

".pr.ru, .onriuruau, pelo Município;

rvw"v. e I otech. conr. br 28/10/202t página:130
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

IX-Gerenciareelabora
execução de serviços . #:X:t#,',1*Xfll::*:;fras nuuticus nos bairros, viabilizando a

X - Desenvolverprojetos em conjunto 
"o, u, o.gunirações representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na ár.u *bun";- 

- '
XI - Gerenciar e elaborar
Xrr_- E_xecutar or, ;;;il::Ti:,T,:f#§i:*"bras 

púbricas na área urbana;

XIII - Buscar p"'."#.-;;;;;Jj::::::::a na qualidade de vida da popuraçâo;

obras de pavimentação 
":1;"*r:;,-" 

do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de
XIV - Promover constantemente a -^.r^-;-^^ i^ .!- .

serviços oferecidos ,"," ;I:lj;:,modemização 
técnica por meio de estudos para a merhoria dos

{ft.52
I 4/04/2021 Lei Ordinária l7 59 2Ol 3 de pitanga pR

liff.:'ffi;::::::*Í ,"y:::,:,*ifii;-o,àinu.ivzor: 
/n6/175e/tei-ordinaria-n-r75e_20r3_dispoe_

XV - Rearizar serviços de.topografia para a execução de obras públicas;XVI - Desenvolver ações integiadas ;". 
"r;r;;;;ietarias Municipais;XVII - Exercer o controre orçamentário no âmbito da secretaria;XVm - Executar atividades adminishativas no amUiL aa Secretaria;XIX - Efetuar o planejamento das atividades 

"r""i. . ,,rrr*uais, no âmbito da secretaria;XX - A fiscalização da aplicação au, ,o.-u, . .liigc-nliu, ao código de posrura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;

Íã]";Íjllt'"lo 
patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobre eventuais

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MArcoL GErsoN .ALLEGART R.DRTGUE. T^õó;; cpF :043.260.e 5e-8e

Exercício: 2OZ2

VIII - Adminishar
públicas;

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Inicio previsto 
Término previsto

a fabricação e transformação de matérias_primas para aplicação em obras

Gerente :

Público AIvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador
Unid. Medida

1080 Unidade

Descrição: AquisiçãodeMáquinas/Veículos/Equipamentos

Produto : Veículos

l08l Metros euadrados
Descrição: Infra-Estruturae lJrbanização

Produto: Obra

1082 Metros euadrados
Descrição: pavimentação 

e Recape de Vias
Produto : Rccapeamento de Vias
Órgío : 13 SECRETARIAMIINICIPALDE OBRAS. INFRAESTRUTURA EUnidade : 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

Indice Mais
Recente

URBANIS

2022

2 I 0.000,00

30.000,00

1.42s.000,00

5.000

5.000

URBANA DO MUNICÍPIO
20.590,00

Função: l5 Urbanismo

www.elotech.com. br 28/10/2021 página: I3l
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos
PTOgTAMA ! I3OI PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Objetivo I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paranáw

üI-a Exercício: 2O2Z

O programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônioimobiliário do Município; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder àmanutençâo de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar asinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas,

Projetos e Metas para a áreade OBRAS E URBANISMO

:ffll1il:: 
de pavimentação: 5 km a" arratto 

"* ruas com cascalho e l5 km de asfatto em nras com
- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) liúas e a construção de uma central deEmbarque e Desembarque, bem como p*r";;;;;"s com coberrura;- Readequação da iluminação pública, com u ,uUJtuiçao por lâmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Intemet pública ,;.,;;;;"

:l[',1[:T"t::i"fiff:'::Ji[:'il:::iT"'r"*u" 
de mais 5 (cinco) mil metros de rede;

i::ftii:I"." 
o centá à V,a Nova-e na *,;;; ;'", lt ;ffi;íJ:,3:flH,J"tà:f;lilt#I"r,"

- Ampliação do projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;- Revitalização e Reestrul

;*l::1,r:.,1t1*HrT:::"T'",frfi illl:Tii#l:tff ,Iffi f:il:;Jff;;,ã.dasina,izaçã.,
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará provisório para Obras.- Revisâo do plano Direto
sustentável. 

r Municipal' visando a adequaçâo com as metas de desenvorvimento urbano

Projetos e Mehs para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do sistema Municipar de M"ri;;*.;;;, .on' o ur,n.nro do número de câmeras de
ffHTffij:, 

e a instaração de sistema a. n.."rr,..i.enro Faciar 
" 
d";i;;;;;" veícuros nos trevos de

- Subvenções e suporte ao Coaselho Comunitário de Segurança de pitanga;- Elaboração do plano Municipal O" S.gurunçu;
- Buscar junto ao Govemo do Éstado 

" 
ê"r,.*ou" da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a transformação da 3" Cia .. c";;;;ilo.p.na"nr.,

- Estruturar o corpo de Bombeiros ae litanffio;r'.** viabilizar atransformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEc, .""rri". p.lroo,"u, n* .o'nuniiulrr'Ju', ,,uio.., necessidadesque dizem respeito a segurança pública para air..iiun,.nto de investimentos e ações;

;lT['lt" 
de Programas de orientação 

". 
r.à. à.."rtno municipar, 

";r;";;".ação e segurança no
- Estruturação da sinarização de segurança e orientaçâo no trânsito no perimetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras púbricas do Municipio, construindo, ampriando e

:"."ljr"J:[;.,Tras 
públicas e viárias d" 

"o "o,,,,.1à" u.o 
"rp".iur 

d;;;il;"ção Municipar e

II - Planejar, operacionarizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvorver orçamentos de obras púúlicas nu ar"u uruunu,IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e

ffi,:ITr1i.::'#T'ü:Hff",n-'o r.u"no,.on.trução civl, gareãus pruuiuir, pavimentação

V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanal, rogradouros púbricos, da iluminaçãopública e da sinalização das vias urbanas, a.."rp"rr"Ulfidade do Município;VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;VII - Fiscalizar as obras execuLadas po. 
".pr".u, *ríu,udu, pelo Municipio;

www.elotech.corn. br 28/10/2021 página: 133
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

IX-Gerenciareelabora
execução de serviços 

" 
#:::ffi:*fff::*:obras públicas nos bairros, viabilizando a

X - Desenvolverprojetos em conjunto ao- u. o.gunirações representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na ár.u *bunu; '
XI - Gerenciar e elaborat
Xrr_- E-xecutar il;;;il'"", rf:T.lffffi:|,]",obras 

públicas na área urbana;

XIII - Buscar p-.#'-;;;;:;"j:::ffli:ara quaridade de vida da popuração;

obras de pavimentação 
"::;.**";,*" 

do Estado' para execução, fiscalizaçãã e gerenciamento de
XIV - Promover constantemehi a -^.t.*;-^^:^ .r - .

serviços oferecidos 0",. 
j:I.lj:;,modernização técnica por meio de estudos para a merhoria dos

Art.52
14/04/2021 Lei Ordinária l75g 2013 de pitanga pR

IHl'::T#i:l::;:.,|;11ír#1;L-*ilt aria/2,t3/176/175elrei-ordinaria-n-r75e-20r3-dispoe-

XV - Realizar serviços de.topografia para a execução de obras públicas;XVI - Desenvotver ações integiadas ;",n ;;;;;;tarias Municipais;XVII - Exercer o controle
xvrr_u*.**"u,io-"o"lTffi rff ::,il.Tr;::;tTT::Hr",
XIX - Efetuar o planejamento das atividades 

"r""i, " ,tr,rruais, no âmbito da secretaria;XX - A fiscalização da aplicação das normas . .*igcn.iu, do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;

Íãlrríjllt 
*lo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobre eventuais

XXII - elaborar e apresentar ao p_refeito Municipal, reratório anual de atividades;MArcoL GErsoN .ALLEGART R.DRTGUES uoüóii cpF:043.260.95e_8e

Exercício: 2022

VIII - Administrar
públicas;

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Início previsto 
Término previsto

a fabricação e transformação de matérias_primas para aplicação em obras

Gerente ;

Público Alvo :

JustiÍicativr :

Natureza

Contínuo

Indicador
Unid. Medida Indice Mais

Recente

2083 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades da Secretaria de Obras, Infraestrutura e UrbanismoProduto: Outros Produtos
Órgão

Unidade: 003 FLTNDO MLTNICIPAL DE

: 13 SECRETARIAMUNICIPALDE
OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANIS

ILUMINACÃO PUBLICA

2022

t2 5.042.000,00

Função:

Sub-Função:

l5 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

URBANA DO MLINICÍPIO
20.590,00

www.elotech.conr. br 28/10/2021 página: I 34
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Programa:

Objetivo :

MTINICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

I3OI PREFEITURA NO BAIRRO . CIDADE PARA FRENTE
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

o Í "-

\EIflNGYI

o programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônioimobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder àmanutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar asinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a iírea de OBRAS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em nras com cascalho e I 5 km de asfalto em ruas comcalçamento;

- Ampliação do transporte coletivo, com a estrufuração de 4 (quatro) liúas e a construção de uma central deEmbarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura;
- Readequação da iruminação púbrica, com a substituição por lâmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Internet pública gratuita;
- Ampliação da rede de garerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias ,ibunur, como o prolongamento da Rua orrando de Araujocosta' ligando o centro à vila Nova e na esquina das ruas protogenes Guimarães e Guairacá, no bairroMaristela;

- Ampliação do projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças púbricasjá existentes e Instaração de rixeiras;- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização,voltada à mobilidade urbana;
- Implantação do sistema de Alvará Fác, e Alvará provisório para obras.
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbanosustentável.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
' Ampliação do sistema Municipal de Moniioramento, com o aumento do número de câmeras demonitoramento' e a instalação de sistema de Reconhecimento Facial e de placas de Veículos nos trevos deacesso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Governo do Estado a construção da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a transformação da 3" Cia em Compaúia Independente;
- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEG, .onrultu, periodicas nas comunidades das maiores necessidadesque dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e açôes;

;L:l'rftt 
de Programas de orientação na rede de ensino municipar, visando a àdr"ação e segurança no

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perimetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras púbricas do Município, construindo, ampliando erecuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal ede seus órgãos;

II - Planejaq operacionarizar e executar a porítica de obras no quadro urbano do Municipio;III - Desenvolver orçamentos de obras púúlicas na área urbana;
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou índireta, abrangendo a abertura emanutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pruviais, pavimentaçãoasfáltica e obras de artes especiais;
v - Realizar a ampriação e manutençâo nas vias urbanas, rogradouros públicos, da iruminaçãopública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município;VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
VII - Fiscalizar as obras executadas po, 

",,,pi.ru, 
.onourudu, pelo Município;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

URBANA DO MUNICÍPIO

2084 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Fundo Municipal de Iluminação pública

Produto: Outrosprodutos
Órgão: l3
Unidade :

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. TNFRAESTRUTURA E URBANIS
OO4 FLINDO MUNICIPAL DE TRANSITO. FUMTRAN

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Início previsto Término previsto

Unid. Medida

l5 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

vIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obraspúblicas;

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando aexecução de serviços e obras de infra_estrutura urbana;
X - Desenvolverprojetos em conjunto com as organizáções representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na área urbana;
XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras púbricas na área urbana;XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na quaridade de vida da popuração;XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, fiscarização e gerenciamento deobras de pavimentação e drenagem;
XIV - PromoveÍ constantemente a modemização técnica por meio de estudos para a merhoria dosserviços oferecidos pela secretaria;
Art.52
14/04/2021 Lei Ordinária l:lsg 2Ot3 de pitanga pR

[f:1:rul;'"::::;:.r:;iÍ:íf ':;iiÍlt"*oinaria/2013tt761175e/tei-ordinaia-n-t75e-20r3-dispoe-
XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamenüírio no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e prurianuais, no âmbito da secretaria;
Y - o fiscalização da aplicação das normas e exigêniias do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;
xxr ' zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre evenfuaisalterações;

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAICoL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Nrtureza

Continuo

Indicador

Função:

Sub-Função:

Indice Mais
Recente

2022

t2 2.077.000,00

20.590,00

www.elotech.corn. br 28/1012021 Página:137

Exercício: 2022

Ação Unid. Medida
Tipo Meta 2022



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

I3OI PREFEITURA NO BAIRRO . CIDADE PARA FRENTE
Programa :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

O programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônioimobiliário do Município; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder àmanutenção de parques e jardins, dos serviços públicos de abastecimento; manter e Íiscalizar a
municipaissinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a áreade OBRAS E URBANISMO

:ff}':i::: 
de pavimentação: 5 km de asfalto;;* com cascarho e r5 km de asfarto em ruas com

- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) riúas e a construção de uma centrar deEmbarque e Desembarque, bem como oon,o. J"ãnilrs com coberrura;- Readequação da iluminação pública, com u ,ub.tÀiçao por lâmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Intemet pública *ratJ;;"'- Ampliação da rede de garerias pluviais, .à'rn u uípriuçao de mais 5 (cinco) mir merros de rede;- Abernrra de ruas em pontos estratégicos de vias urb

s,::::iJ::"'" 
o c"'tál vira Noval nu ",ou,nu; ;l.ff;lJ:,3:flH:'J"'âl::"3]il1"1;l-""

- Ampliaçâo do projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;- Revitalização e Reestrut

;*::lT,:ilrl* 
:;:lJ'r:*'Ifrfi 

L::I:TJitr'J:i,H"" j:Hr:,il *j,:ffi lça. au sina, izaçã.,
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará provisório para Obras.

;ftffi.i" 
prano Diretor Municipar, 

"ir";;;;;;"ação com as metas de desenvorvimento urbano

Projetos e Metas para a áreade SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliaçâo do sisrema Municipar ae uoniiorumllã, .o,, o aumento do número de câmeras de
;::::Tffilj:, 

e a instaração de sistema a. n".onr,."i.ento Faciar . a. pi*". ã" veícuros nos trevos de
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal ae SeguraÇ
- Buscar junto ao Governo do Estado 

" 
óorr*oao da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a transformação da 3, Cia..n c;;il;ila"p.narn,.;

- Estruturar o corpo de Bombeiros ar air"ná ,ro.*"r03 viabirizara transformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o co.NSEc, .Ãui;r;lio*.u. n* .orrniaul., à', .rior.. necessidadesque dizem respeito a segurança pública para dir"cio'numento de investimentos e açôes;

;L:lift" 
de Programas de orientação *."1. à" .r.,no municipar, ,i.;;;;;r.ação e segurança no

- Estruturação da sinarização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o prano de obras públicas do Município, construindo, ampriando e

::tlirrtffi-,"Jras 
públicas e viárias de uso comum 

" 
d" r.o 

"rp""iát 
a" aJ.'i-riroução Municipal e

II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvolver orçamentos de obras priúricas nu a..u u.uunu;IV ' Executar obras púbricas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abemrra e

ffi,',,T:Trll::'.t:':'r"o'"::"ff"n,'tro uóano, construção civir, gareias pru,iui., pavimentação

v - Realizar a ampriação e manutenção nas vias urbanal, rogradouros públicos, da iluminaçãopública e da sinalização das vias uúanas, a" ,r.p"rr"üffdade do Município;VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos 
";õ;;;"la Secretaria;VII - Fiscalizar as obras executadas por.,,,pr.ru. .or,iuoau, pelo Município;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

J#,.*l*t"tttrar 
a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando aexecução de serviços e obras de infra_estrutura urbana;
X - Desenvolverprojetos em conjunto .oa u, o.gurirações representativas dos bairros, visandomelhorar a qualidade de vida na área urbana;
XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;XII - Executar obras públicas que visem Á ,"rr,"l" ru qualidade de vida da popuração;XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento deobras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constantemente a modemização técnica por meio de esrudos para a merhoria dosserviços oferecidos pela secretaria;
Art.52
14/04/2021 Lei Ordinária l75g 2Ol3 de pitanga pR

[H1::,ffi;::::"ff.,::ií:íf rp,tung /i";-onainaria/2013/176/175e/teí_ordinaria_n_t7se-20r3_dispoe_

XV - Realizar serviços de.topo grafia paraa execução de obras públicas;XVI - Desenvolver ações integradas com outras i""r",u.lu. Municipais;XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;XVm - Executar atividades adminishativas Íro ambito Aa Secretaria;XIX - Efetuar o pranejamento das atividades 
"nr"i. " 

prr.irruais, no âmbito da secretaria;xx - A Íiscalização da aplicagão das normas 
".-üe"li^ do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;

Iãl;ffllt'"lo 
patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipar, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGART RODRIGUES BaRBOSA CpF :043.260,959_89

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Início previsto Término previsto

URBANA DO MUNICÍPIO

2085 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito

Produto : Outros produtos

órgão: 13

Unidade :

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA
OO5 FUNDO MUNICIPAL DE REEOUIPAMENTO BOMBEIRO -

Unid. Medida Indice Mais
Recente

E URBANIS

FLTNRE

2022

t2 76.000,00

Função:

Sub-Função:

Urbanismo

Serviços Urbanos

l5
4s2

20.590 20.590,00
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Programa:

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

I3OI PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

w
l-a

o programa tem por objetivo executar proietos de obras públicas urbanas, conseryar o patrimônioimobiliário do Município; Íiscarizar e li""i"iu. eaiRcaçoes e ouras obras particurares; proceder àmanutençâo de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e Íiscalizar asinalização de ruas e logradouros; manter e'conse*. r. uiu. públicas, e:

Projetos e Metas para a ireade OBRAS E URBANISMO

;#*:il::de 
pavimentação: 5 km de asfalto.*.uu, com cascalho e l5 km de asfarto em ruas com

- Ampliação do transporte c.oletivo, com a estruturação de 4 (quatro) riúas e a construção de uma central deEmbarque e Desembarque, bem como ponto, a. ãniuus com cobertura;
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;- Ampliação de pontos de Intemet pública gratuià;
- Ampliação da rede de galerias pluviais, cà'm a ampriação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua orlando de Araújo
irll'i;jiÍ1"'" 

o centro à vila Nova e nu t,qrinu;";*". protogenes Guimarães e Guairacá, no baino
- Ampliação do projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;
- Revitalização e Reestruturação das praças públi; j; existentes e Instalação de ,ixeiras;

;#:I[t:ilffi::-*#::'' "o,n 
u tmptunt"çao a. u,nu política de trânsito com ampriação da sinarização,

- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará provísório para Obras.

;ft:il.f: 
Prano Direror Municipal, visando u ua"quaao com as metas de desenvolvimento urbano

Projetos e Metas para a áreade SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do sistema Municipar de Moniíoramen,o, .on, o aumento do número de câmeras de

I::::Tffij:, 
e a instaração de sistema de Reconhecimento Faciar . a. ptu.u, i" veicuros nos trevos de

- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de pitanga;
- Elaboração do plano Municipal de Segurança;
- Buscar junto ao Govemo do Estado u óonr,*çao da Nova sede da policia Militar de pitanga, bem como,viabilizar a transformação da 3" Cia ", Co.puíLinà"p.na"n,.,
- Estruturar o corpo de Bombeiros de Pitanga, pro.**ao viabilizar a transformação em um Batalhão;- Realizar em conjunto com o coNSEc, .oiruio, p"ràd,.u, nas comunidades das maiores necessidadesque dizem respeito a segrrança pública para direcionamento de investimentos e ações;

;LT',ft" 
de Programas de orientação nu r.a. à" 

"nrino 
municipal, ,irunao u 

"ãu.ação 
e segurança no

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o plano de obras públicas do Município, construindo, ampliando e

;:t:lrtl$"::ras 
públicas e viárias de uso comum e de uso esplcial au eaminist ação Municipar e

II - Planejar, operacionarizar e executar a porítica de obras no quadro urbano do Município;III - Desenvolver orçamentos de obras púúlicas na área urbana;
IV - Executar obras públicas, por adminishação direta ou indireta, abrangendo a abertura e

ffi,:IT-,*rT'*:T"',}.":o 
perímetro urbano, construção civil, grle.la. ptuviais, pavimentação

v - Realizar a ampriação e manutenção nas vias urbanas, logradouros púbricos, da iluminaçãopública e da sinarização das vias urbanas, a","rponruüridade do Município;VI_- Fiscalizar os projetos desenvolvidos . .prJ;;r;"la Secreraria;VII - Fiscalizar as obras executadas por.*pr.ru. contiatadas pelo Município;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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:effi
,'&re Exercício: ZO2Z

vIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para apricação em obraspúblicas;

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras púbricas nos bairros, viabilizando aexecução de serviços e obras de infra_estrutura urbana;
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organiz"çõe, ,"p.erertativas dos bainos, visandomelhorar a qualidade de vida na área urbana;
XI - Gerenciar e eraborar cronograma de projetos de obras púbricas na área urbana;XII - Executar obras púbricas que visem à merhoria na qualidade de vida da popuração;XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, Íiscalização e gerenciamento deobras de pavimentação e drenagem;
XIV - Promover constairtemente a modemização técnica por meio de estudos para a melhoria dosserviços oferecidos pela secretaria;
Art,52
14/04/2021 Lei Ordinária l:sg 2Ol3 de pitanga pR

[Hf#rff:::::ff.:|fíií-:'::ii:ll"*oinaria/2013ni6/r7selrei-ordin aia-n-t75e-20r3-dispoe-

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XVII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da Secretaria;
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XIX - Efefuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;
l-x - o fiscalização da aplicação das normas e exigências do código de postura, e demais LeisMunicipais referentes ao urbanismo;
xXl - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

XXII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades;MAICOL cEISON CALLEGARI RODRIGUES Anp.BOSa CpF:043.260.959-89
Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

URBANA po tr,tuNtcÍplo

2087 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Corpo de Bombeiros Comunitário

Produto I Outros produtos

Órgão: l7
Unidade:

SECRETARIA MI.]NICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
OOI GABINETE DO SECRETÁRIOTEI - SEP

População em Geral

PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE

Início previsto Término previsto

Unid. Medida

20 Agricultura

122 AdminisrraçãoGeral

Indice Mais
Recente

2022

t2 3.000,00

Função:

Sub-Função:

Pcssoas
20.590,00
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Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2OZ2

ITOI AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

a

O programa tem por r

execução e avaliação
Município, e:

objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,das políticas, progÍamas e projetos de desenvolvimrrto au ugri.uttura e pecuária do

Projetos e Metas para a ireada AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e ouhos, para utilizar a estrutuaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu naIocalidade de Arroio Grande, para a construçao Ju ptututo.n,a e agroindústria do leite;' Formar uma equipe multidisciplinar lotadana secretaria municipal de agricultura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincaçâo Artificial) da agricultura familiar;' Implementar Programa.de calcário puru o, ugri*rtores que ,. 

"nquuá.u,n 
,iu agricultura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradus m"isul_.nt".

' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da entrega mensal do nitrogênio;
' Estruturação de programa de cascalhamãnto 

"o 
uc"s.o dos resfriadores de reite.

o,'ãll'*"ouo 
de programa de construção de silos trincheiras junto .o* t"rruplunagens e bebedouros

' Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares com área de até 4módulos fiscaisoferecendo assistência técnica para correção d;r;; 
" 

rotação de pastagem;. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
' orientação e assistência técnica na proprieauaá ao p.oautor rurar da agricultura familiar;'Realização de cursos e heinamentos o. ugri"uttor", e produtores do município;'Auxílio no preparo do soro através de sub-soragem, encanteiramento e transporte de insumos,adquirindo patrulha para. o setor de hortifrutigrijeiro, 

"o, trator e equipamentos;. Incentivar a implantação.do cultivo O" .o.ãngq alacate e citros;

;;ffi:sJ: 
da livre fronteira entre cidcentro ;T"rriro.io paranacentro para livre comercialização de

' solicitarjunto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e

;:r:n|;:j:' 
para a melhoria das condifões do fo'*nto de produção ugri.oru . p".uária junto às

'Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aosagricultores através da secretaria de agricultura; 
1

'Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dosprodutores municípes;
. Início e desenvolvimento do projeto do serpentário;. Início e desenvolvimento do projeto das plantas ,lOi.inui.;

.fl:,::,i;:H:'J:;"",H,1:::T::ffiil",t'i"ri,"ça" da porpa do maracujá com criação de rei municipar

. Criação da agroindústria do Mel;
'criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
' continuação do pryieto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
'Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de ravouras; incentivar o reflorestamento;

ff:n:"ffi:ojetos 
de melhoria ao u"- 

"ú, au *r.,iuiaua. rural; desenvotr.. oor,ri.u, municipais de

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;III - Incrementar as práticas do manejo de solo e ,uu .."up..uçao;
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a -rir"ou" de agroindústrias no meio rural;

Ir;l?I:'i"r'ffi:nto' 
pesquisa e divulgação das características da zona rurar e das potenciaridades da

vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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MUNTCIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

da agricultura e pecuária;

JI;:;t't"'tt 
as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incenfivos e outros

VIII - Estimular a criação de hortas comunitiirias;
IX - Desenvorver, pranejar, coordenar. 

"*;;;;; p"rítica municipar de fomento às atividadesagropecuárias locais, visando o respectivo incremr
qualitativo e quantitativo; 3nto na produção, segundo progrÍunas de aprimoramento

X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimerto uti..nt* no âmbito ã"Írr,"iri., bem como gerir eexecutar as obras necessárias as estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;XI - Assessorar e assistir essas atividader, r.;;;; as açôes adminisrrativas peÍinentes;XII - Planejar, operacionalizar. .*".rt", 
" 

pãrr,." o. desenvorvimento agrícora;XIII - Coordenar as administraçOes distritais;
XIV - Desenvolverprojetos em conjunto.o, u. o.gurirações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternarivas qu. uir"nr.r";;;";;;, potencialidades rocais,

;:ffilxffi"to-sustentação' 
o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do

ilru";*l"o*t 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando n-l1ne.iar e gerenciar as ações de desenvorvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;XVII - orientar a recuperação e o uso ad.quudo do solo agricola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuária;
XVIII - Orientar e fiscal.
abate,produção,oun,ffi ,"'ffi :ffi #:r:§",AfJ;j.;[,..;,].il:il:.fr ,tffi]fi ,,,
IÀ1,;il:riffU::H::'*te a modernizaç'ão tJinica através o **a", p"r" a melhoria dos serviços
XX - prestar assessoria e

objetivando o a..",uoiu'r,l'.',]:iT:|ur'-rfi:::Ê|";flTlf::I:,T,I',unto aos produtores rurais,

XXI - Promover seminár.
rura,,visandou*.,n"""'lio',l",lilffi;T#ü;;;:T,::J:,,}l::ffi:::::açãoparaoprodutor
XXII - Difundir o coúecimento técnico *r.*r,""i 

"n"iência 
tecnológi.u,-.ion'à,ni." e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;

xxIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas arternatívas, através deprogramas implementados pelo Município;

ÍJl];I:i*[capacitar 
técnicos e piodutores rurais, através de cursos e evenros, visando à apricação de

XXV - Geú o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricurtura e pecuária;xxvl - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipar au purJnáu a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;xxwl - coordenar e afualizar os arao, ou"prffidades rurais do Município através do cadastro Técnico

Iillll .Y,fi:::Xflffii::iversas 
iíreas da cadeia produtiva rurar, visando merhores condições de

xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização 
" "rt-tuaçao das entidades repÍesentativas, emparcerias com outras entidades do setor;

XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, deabastecimento alimentar, da Apicurtura, a. trr".inuç-ao Artificiar, o"."r'otrimento da feira_riwe, deregularização fundiária, de Carne e Leite;
xxxl - Politicas de desenvorvimento e programas govemamentais a niver Estadual e Federal.XXXI - Desenvolver ações integradas com"outras S..r",uriu, Municipais;XXXil - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;xxxv - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e prurianuais no âmbito da secretaria;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

ExercÍcio: 2022

pelo patrimônio arocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobre eventuais

População em Geral

AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS
lnício Previsto Tórmino previsto

Unid. Medida

XXXVI - Zelar
alterações;

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

2091 Ourras Unidades e Medidas
Descrição:

Produto :

Órgão: I

Unidade ;

Função: 20 Agricultura
Sub-Função: 606 Extensào Rural

XXXVII - Articular_se c
prosramas voltados , ,Jff.:ff:tn::,y,iltt'do Interior para a abertura e conservação das estradas e
xxxvIII - Elaborar e apresentar ao prefeiro Municipar, reratório anual de atividades;xxxx- construir, reconstruir e conservar estradas e carniúos da zona.*"t Jo u*i.ipio,

üiô;',[1T;Iü,o'Jnff;"T:iill '"';';' a' uru' púbi;;;;;;;uros 
na área rura, e:

XLI- Fiscalizar o, ,"*,r::lr'licos contratados ou permitidos na área rural;XLII- Executar as obras necessárias às estradas e ãrrais.vias rurais e serviços correratos;assessorar e assistir essas atividades, segundo u, uoã., administrativas pertinentes;XLIII - promover 
e desenvolver políticà's d;;;;;;r" ao turismo,*ur, 

"re,n 
de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estaberecidas p.r" p..i.ii" uunicipal e tudo o mais ineatribuiçôes pelo mesmo deregadu., .,-, .onrona*;;;;'l"j:::,::"^",.:j::1:':r:nt:.aos encargos regais e

í#,u"; iliilflras 
atividades rerativas à eraboração de projetos, construção e conservação de pontes,

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a

ii,i:.;i,}ll;fl,ffi:T:T*:;,1.;if 
;ilil':::Jtlil::"J;:iliff llll","*".,un",0"

XLVII - A manutenção dos serviços de sinalirução de estradas rurais;*L,,U - Elaborar e apresentar ao*p_rer"ito rrruni"ipuL reratório anual de atividades.MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SORBãSi .Pr :043.260.959.89

Manutenção do Gabinete da Secretaria de Agricultura e pecuária
Apoio Administrarivo

7 SECRETAzuA MIINICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
OO2 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

Indice Mais
Recente

2022

t2 I 40.000,00

RURAIS

3.500 3.500,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

t70t AGRTcULTURA E pBcuÁnra _ prrANcA cREscENDo MArs
Programa :

Objetivo :

www. elotech. com. br 28110/2021 página:148



%ffi,rc
MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

O programa tem por
execução e avaliação
Município, e:

objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,
' das políticas, programas e projetos de desenvorvimento da agricurtura e pecuária do

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outro§, para utilizar a estruturaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu nalocalidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindústria do leite;'Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA (Programa de InsemincaÇão Artificial) da agricultura familiar;' Implementar Programa.de calcário puru o, ugri*ttores que ,. 

"nquuá.u, 
n'u agriculrura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradu, n,Jr.uÀ.n,".

' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da entrega mensal do nitrogênio;
'Estruturação de programa de cascalhamJnto ao acesso dos resfriadores de reite.

o,'illl-*"ouo 
de programa de construção de silos trincheiras junto .orn t"ouplunagens e bebedouros

' Implementação de progranra de auxílio aos agricultores familiares com área de até  módulos fiscaisoferecendo assistência técnica para correção d;r;; . rotação de pastagem;
' capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
' orientação e assistência técnica na propri.auaá Jo produtor rural da agricurtura fam,iar;'Realização de cursos e heinamentos os agricultores e produtores do municipio;'Auxílio no preparo do solo através de sub-solagem, encanteiramento e transporte de insumos,adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigrijeiro, .o* trator e equipamentos;. Incentivar a implantação do cultivo de .oÃg* abacate e citros;
jffi::: da livre fronteira entre cidcentro ierritório paranacenrro para livre comercialização de

' solicitarjunto ao governo do estado e govemo federal, recursos para aquisição de materiais e

;H:,lT#t 
para a melhoria das condições do fomento de produção ugri.otu . p."uária junto às

' Adquirir equipamentos de 
inflaeltrutul, como maquinários e veículos para merhorar o atendimento aosagricultores através da secretaria de agricultura;

'Adequaçâo do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dosprodutores municípes;
. Início e desenvolvimento do projeto do serpentário;. Início e desenvolvimento do projeto dm plânt"r..ai.inuir;
' lnício e desenvolvimento do projeto ae liausriatização da polpa do maracujá com criação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindústria do Mel;
'criação de uma Íiibrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são foÍes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;. Continuação do projeto da erva_mate, forn.ntujo ervateiras na região;
'Ampliação e estruturaçâo do departamento de nredicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;

:;::::",ffi:ojetos 
de melhoria ao u"m 

"sia' 
au ãrtiuiaua. rurar; desenà'e.loriticas municipais de

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;III - Incrementar as práticas do manejo de solo e ,ru r".rp"ruçao;IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a il;;;" de agroindústrias no meio rural;v - Efetuar levantamento, pesquisa e diwlgação das características da zona rural e das potencialidades daagricultura e pecuária;
vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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MTJNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

$1e

€

da agricultura e pecuária;
VII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outroseventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar,.coordenar e executar a politica municipal de fomento às atividadesagropecuárias locais' visando o respectivo in.r.m"nto na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do Município, bem como gerir eexecutar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;XII - Planejar, operacionalizar e executar u pã[ti.u de desenvolvimento agrícola;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de altemativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida doprodutor rural;

Ír'.;i',"0"t"t 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos nafurais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuária;
xvIII - orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produção' transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;XIX - Promover constantemente a modemização técnica através de esfudos para a melhoria dos serviçosoferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos progÍamas desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos programu, ui"nd]ido, pela Secretaria;
XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de heinamentos e capacitação para o produtorrural, visando à melhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades;XXII - Difundir o conhecimento técnico referentJ elciência tecnológica, econômica e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas altemativas, através deprogramas implementados pelo Município;
xxIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação denovas tecnologias;

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;xxvl - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;
xxul - coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do cadastro TécnicoRural;

xxvlll - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições detrabalho e qualidade na produção;
xxlx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, deabastecimento alimentar, da Apicuttura, de Inseminação Artificial, Desenvolvimento da feiraJiwe, deregularização fundiária, de Came e Leite;
xxXI - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nivel Estadual e Federal.XXXI - Desenvolver ações integradas com outras õecretarias Municipais;XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€ Exercício: 2022

População em Geral

AGRICULTURA E PECUÁRIA. PITANGA CRESCENDO MAIS

Início Previsto Término previsto

Unid. Medida

rcguausÀgq
xxxvl - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuaisalterações;

xxxvll - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas eprogramas voltados à zona rural do Município;
xxxvlll - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anuar de atividades;xxxx- construir, reconstruir e conservar estradas L cuminhos da zonarurar do Municipio,
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e;XL- Executar obras públicas na iirea rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;
XLII- Executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correratos;
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;
XLIII - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais eatribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a secretaria Municipal de Indústria, comercio eTurismo;
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,bueiros e estradas;

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;
XLVI - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veiculos e equipamentos rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLUI - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais;
XLVIII - Elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador
Indice Mais

Recente
2022

FAMILIAS RURAIS

1092 Unidade

Descrlção: Aquisição de Máquinas e Veículos

Produto: Veículos

2 I 0.000,00

3.500 3.500,00

2093 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das afividades do departamento de agricultura

Produto: Outrosprodutos
ÓTgão: 17 SE.RETARIA MLTNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Unidade: OO3 DEPARTAMENTo DE PECUÁRIA

t, 83.000,00

Função:

Sub-Função:

20 Agricultura

606 Extensão Rural

www.elotech.corn.br 28/10/2021 Página: l5l
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

17OI AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS

w
Progmma:

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
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Exercício: 2022
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O programa tem poÍ
execução e avaliação
Municipio, e:

objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a eraboração,
' 
das políticas, programas e projetos ae desenvotvrmento da agricurtura e pecuária do

Projetos e Metas para a âreada AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a e§truturaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu nalocalidade de Arroio oru:g:: para a construção da prataforma e agroindústria do leite;' Formar uma equipe multidisciplinar lotadana secretaria municipal de agricultura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;' Implementar Programa.de calcário para os agricurtores que ,. 

"nquuá.u, 
n-u agricultura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradas me-nsalmente.

' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da enrega mensal do nitrogênio;
' Estruturação de programa de cascarhamãnto ao acesso dos resfriadores de leite.

o,'illft*"ouo 
de programa de construçâo de silos trincheiras junto .orn t".ruplunagens e bebedouros

' Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4módulos fiscaisoferecendo assistência técnica para coneção d;r;;. rotação de pastagem;
' capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
' orientação e assistência técnica na propriedadá do produtor rural da agricurtura famiriar;' Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município;'Auxilio no preparo do solo através de suúolagem, encanteiramento e transporte de insumos,adquirindo patrulha para o setorde hortirrutigra-nleiro, .on, trator e equipamentos;' Incentivar a implantação do cultivo a. .oágo, ulu.u," e citros;
jffi::: da livre fronteira entre cidcentro Jr.oi,orio paranacentro para livre comercialização de

' solicitariunto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e

;:r::,1Ta:.t:t 
para a melhoria das condifôes ao ro,,,.nto de produção ugri.otu . p..uriria junto às

'Adquirir equipamentos de 
fnflaeltrutura, 

como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aosagricultores através da secretaria de agricultura;
' Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dosprodutores municipes;
. Início e desenvolvimeato do projeto do serpentário;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas ,nlai.inuir;
' Inicio e desenvolvimento do projeto ae industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindústria do Mel;
'criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;. Continuação do projeto da erva_mate, forn.nt"njo ervateiras na região;
'Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;

:;H,ffi:ojetos 
de melhoria do bem 

"Jtur 
du 

"ot.iiuiaua. 
..ut; a...n*lr..lor,,i"u, municipais de

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e ,uu r""up"ruçao;
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a inrta"oao de agroindústrias no meio rural;V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades daagricultura e pecuária;
VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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MT,NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

da agricultura e pecuária;

J#;;t'"',' 
as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e ourros

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e.*..utu, 

" 
potitica municipal de fomento às atividades

;fi,ffi:I1r::1,|';,lj:It" 
o respectivo incremento na produção, segundo prosramas de aprimoramento

X - Promover os meios brásicos e os instrumentos administrativos voltados para a organizaçâo e odesenvolvimento da produção e do abastecim.nio 
"ti,,.n,u. 

rro ânrbito ao úuni.ipio, bem como gerir eexecutar as obras necessiirias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, ,.grnao as ações adminishativas pertinentes;XII - Planejar, operacionalizar e executar a pãriri." de desenvorvimento agrícola;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternativas que visem 

"p".f"iço;; ", 
potencialidades locais,

;:ffil1*ff'to-sustentação' 
o aumento au."nãu. ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do

ilr"";i1"b** 
tronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secreraria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;XVII - orientar a recuperação e o uso adequado ao ,oto agricora e dos recursos nafurais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuária;
XVIII - Orientar e fiscal.
abate, produção, **ffi flT::ffi;r,:T;::::,:"T.:::;:il1.,I:i H#;:T:T,ü",,
ÍàT".,?:.iff::::H::'*te u mode'nizaçio tãcnicu ut uués a. *ra", pl,, a merhoria dos serviços

XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvorvidosjunro aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos programas atencl'idos pela Secretaria;XXI - Promover seminários' euentos, pa-lestras, iJ.nr, 
"urro, 

de treinamentos e capacitação para o produtorrural' visando à merhona da quaridade de uau . ugr"gunao valores em suas propriedades;XXII - Difundir o coúecimento técnico r"r.r.or"i 
"n"iência 

tecnológi"r, .'"oo'á-i"" e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas altemativas, através deprogrÍrmas implementados pelo Município;

IJll;*llll"lcapacitar 
técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à apricação de

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricurtura e pecuária;xxu - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal au rur.na" a emissão e o cadastro danota do produtor nrral, na secretaria e nos distritos;

Xff'- 
coordenar e atualizar os dados das prffid"d.. rurais do Município através do cadastro Técnico

IãIit .Tffi:"flililã:]"ersas áreas da cadeia produtiva rurar, visando merhores condições de

xxlx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização a art-tu*çao das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, deabastecimento alimentar, da Apicultura, i" rm.rni*À Artificial, Desenvolvimento da feira-liwe, deregularização fundiária, de Carne e Leite;
xxx - Políticas de desenvolvimento e programas govemamentais a níver Estaduar e Federar.XXXII - Desenvolver ações integradas comlums §ecretarias Municipais;XXXil - Executar atividades administrativas no amUito aa secretaria;xxxN - Exercer o controre orçamenúrio no âmbito da secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e prurianuais no âmbito da secretaria;

www.elotech.corr.br 28/10/2021 Página:154



/crb.
Ê

,,fi
MIã

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Xãila:í'* 
pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobre eventuais

xxxv[ - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas eprogramas voltados à zona rural do Município;
xxxvIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;xxx,*- construir, reconstruir e conservar estradas ã caminhos da zona'ural do Municipio,realizar estudos e projetos de obras de arte destinada, à. uiu. públicas em logradouros na área rural e:XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;XLII- Executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;XLIII - Promover e desenvolver politicis a. in.r.*"oto ao turismo ,*rl, uré,o de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e

ffiH:o;"' 
pelo mesmo delegadas, em cànsonânciu.o. u secreraria Municipal de Indúsrria, comercio e

illll; lffilltas 
atividades rerativas à eraboração de projetos, construção e conservação de pontes,

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;xlu - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais;

-xLVuI 
- Elaborar e apresenrar ao prefeito Municipal, reratório anuar de atividades.MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBoSA CpF:043.260.959-89

Exercício: 2022

População em Geral

AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS

Início previsto Término previsto

Unid. Medida

20 Agricultura

606 Extensão Rural

Gerente :

Público AIvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Órgão: 17

Unidade :

Funçâo:

Sub-Função:

Indice Mais
Recente

2022

1.000

RURAIS

2095 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades do departamento de pecuária
Produto : Outros produtos

101.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
OO4 FUNDO MLTNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

Pessoas
3.500,00
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Programa:

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: ZO22

ITOI AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,

ffi:r;i; 
avaliação das politicas' programas e projetos de desenvolvim.nto áu ug.r"rrtura e pecuária do

Projetos e Metas para a âreada AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura farniliar e ou&os, para utilizar a estruturaque a prefeitura municipal juntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu nalocalidade de Arroio or:g:: para a construçao da flataforma e agroindústria do leite;'Formar uma equipe multidisciplinar lotadana .".Lr*iu municipal de agricultura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;' Implementar Programa.de calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiiadas mJnsalmente.
' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuação da entrega mensal do nitrogênio;
'Estruturaçâo de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de reite.

i,'illft*"ouo 
de programa de construçâo de silos trincheiras junto 

"o.n 
,...uptunagens e bebedouros

' Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4módulos fiscaisoferecendo assistência técnica para correção de-solo e rotação de pastagem;. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
' orientação e assistência técnica na propriedade do frodutor rurar da agricultura familiar;' Realizaçâo de cursos e treinamentos os ugri.ultores'e produtores do município;
'Auxilio no preparo do solo através de suúoragem, encanteiramento e transpoíe de insumos,adquirindo patrurha para o setor de hortifrutigra-njeiros com trator e equipamentos;. Incentivar a implantação do cultivo a" .o.i'ngi abacate e citros;
jffi::: da livre fronteira entre cidcentro Jrr.,i,o.io paranacenÍo para livre comercialização de

' solicitarjunto ao governo do estado e govemo federar, recursos para aquisição de materiais e

;H:,H.Tt 
para a melhoria das condições do fomento de produção ugri.otu . p".uríria junto às

'Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquinários e veiculos para melhorar o atendimento aosagricultores através da secretaria de agricultura;
' Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturaçâo e a eficiência no atendimento dosprodutores municípes;
. lnício e desenvolvimento do projeto do serpentário;. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
' Início e desenvolvimento do projeto de iiaustrializúo da polpa do maracujá com criação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindústria do Mel;
' criação de uma flábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
'Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de ravouras; incentivar o reflorestamento;

ff::il.",J:il:ojetos 
de melhoria ao uem es]ar au.or.tiridud. rural; desenrolr.rior,r,.u, municipais de

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e ,uu r".up"rução;
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a lnstutuçao de agroindústrias no meio rural;v - Efetuar levantamento, pesquisa e diwlgação das características da zona rural e das potencialidades daagricultura e pecuária;
vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

da agricultura e pecuária;
vll - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e ou*oseventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar,.coordenar e executar a política municipal de fomento às atividadesagropecuárias locais, visando o respectivo irrcrerrento na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito ao úJciplo, bem como gerir eexecutar as obras necessiírias às estradas e demais vias rurais e serviços correratos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;XII - Planejar, operacionalizar e executar a pãti,r"" de desenvorvimento agrícola;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolverprojeto§ em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a quatidade de vida doprodutor rural;

ilru";j.lto-* 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secretaria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogramas e projetos do setor agricola e pecuário no Municipio;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuiiria;
xvIII - orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produçâo, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;XIX - Promover constantemente a modemização técnica através de Ãtudos puru u,,.Ilroriu dos serviçosoferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria'e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos programas atend-idos pera secretaria;XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtorrural, visando à melhoria da quaridade de vida e agregando valores em suas propriedades;xxII - Difundir o coúecimento técnico referente-à elciência tecnológica, econômica e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxlu - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas altemativas, através deprogramas implementados pelo Município;
xxIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação denovas tecnologias;
XXV - cerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;xxu - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;
xxwl - coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Municipio através do cadastro TécnicoRural;

xxvIII - Manter programa nírs diversas iáreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições detrabalho e qualidade na produção;
xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, deabastecimento alimentar, da Apicultura, de Inseminação Artificial, Desenvolvimento da feira_livre, deregularização fundiária, de Carne e Leite;
xxxl - Politicas de desenvolvimento e programas governamentais a nivel Estadual e Federal.
IXXU - Desenvolver ações integradas comlutras õecretarias Municipais;xxxlll - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

Cerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

População em Geral

AGRICULruRA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS
Nâtureza

Contínuo

Indicador

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

2097 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e pecuária
Produto: Oukosprodutos
Órgão : l7
Unidade :

ÍHIJ;:.'* 
pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsávet sobre eventuais

xxxv[ - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas eprogramas voltados à zona rural do Município;
xxxvIII - Elaborar e apresenhr ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades;xxxx- construir, reconstruir e conservar 

"rtrud;;'; caminhos da zona r*ut Jo tut*i"ipio,realizar estudos e projetos de obras d" 
"n. 

d";i;;;; às vias púbricas em logradouros na área rurar e:XL- E-recutar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rurar;XLII- Executar as obras necessárias às estradas e deilais vias rurais e serviços correratos;assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;XLIII - Promover e desenvorver políticã's a. ir.r..ãto ao turismo rural, arém de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas p"to rr.r.iio ruunicipar e tudo o mais ine

itjf.l[* 
pelo mesmo delegadas, .r.on.oni*iu Jo, u s..."tu.ia Municipar .ffi:t [[T:'j::.',:t:" "

I#1"; l§ilflas 
atividades relativas à eraboração de projetos, construção e conservação de pontes,

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como ax,-u _ A manutenção, conservaçào eguarda 0",,ur,::ilT:il::"J;:l;ffllll11;"",un", 
o"municipalidade, colocados à sua dispoJição;

XLUI - A manutenção dos serviços de ,inuiir.çao de estradas rurais;*L',II - Elaborar e apresentar ao_p_refeito Munícipar, reratório anuar de atividades;MAICoL GEISoN CALLEGARI RoDRIGUES saRBõiA.cpr :043.260.959.89 
]

Indice Mais
Recente

2022

l,
1.572.000,00

Funçâo:

Sub-Função:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
OO5 DEPARTAMENTODEA TIVIDADES INSTITUCIONAIS

20 Agricultura

606 Extensâo Rural

RURAIS

3.500,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2O2Z

ITOI AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS

a

Programa:

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

\t\
tL

w,Í,F
o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,

ffi:dL; 
avaliação das políticas, progmmas e projetos de desenvolvim"nioiu ugri"urtura e pecuária do

Projetos e Metas para a âreada AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estruturaque a prefeitura municipar juntamente com a secretaria municipal de agricuttura cedeu nalocalidade de Arroio O.":g:: para a construção da plataforma e agroindústria do leite;
'Formar uma equipe multidisciplinar lotadana seÀt"ri" municipal de agricultura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;' Implementar Programa.de calcririo para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar medianteanálise de solos e notas de produtor tiradas mÃsalmente.
' Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;. Continuaçâo da entrega mensal do nitrogênio;
' Estruturação de progra'ma de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.' Implementação de programa de construçâo de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedourosd'água;

' Implementação de programa de auxílio aos agricultores familiares com área de até 4 módulos fiscaisoferecendo assistência técnica para correção dJsolo e rotagão de pastagem;. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFpR e universidades;
' orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rurar da agricultura famiriar;' Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município;
'Auxílio no preparo do soro através de suúsolagem, encanteiramento e transporte de insumos,adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigrinjeiros com trator e equipamentos;. Incentivar a implantação do cultivo d" .orungo, abacate e citros;

.:;ffi::: 
da livre fronteira entre cidcentro Jrerritório paranacentro para livre comercialização de

' solicitar junto ao govemo do estado e govemo federar, recursos para aquisição de materiais eequipamentos para a melhoria das condições do fomento de produção agricola e pecuríria junto àsassociações;

'Adquirir equipamentos de infraestrutura' como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aosagricultores através da secretaria de agricultura;
' Adequaçâo do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eÍiciência no atendimento dosprodutores municípes;
. Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário;
. Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
' Início e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com críação de lei municipalem parceria com cooperativas do município;
. Criaçâo da agroindústria do Mel;
' criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e RioBandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abertura de tanques;
' continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;. Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária;

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento;desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais deabastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rurar;v - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencíalidades daagricultura e pecuária;

Exercício: 2OZ2

vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção
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Estado do paraná

Exercício: 2022
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da agricultura e pecuária;
VII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outroseventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento às atividadesagropecuárias locais' visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios biásicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito ao úuni"iplo, bem como gerir eexecutar as obras necessárias iàs estradas e demais vias rurais e serviços correratos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;XII - Planejar, operacionarizar e executar a pãlítica de desenvolvimento agrícola;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de ult"rnatiru. que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida doprodutor rural;

ilru";jrl"o** 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a secreraria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;
XVII - orientar a recuperaçào e o uso adequado do solo agricola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuária;
xvlII - orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem aoabate' produção' transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;xX - Promover constaxtemente a modemização técnica através de Ãta", p"r". melhoria dos serviçosoferecidos pela Secretaria;
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programÍrs desenvolvidos junto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos programas atend]dos pela Secretaria;XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtorrural, visando à melhoria da quaridade de vida e agregando valores em suas propriedades;XXII - Difundir o coúecinrento técnico referente"à eficiência tecnorógica, .""íá.i." e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas altemativas, através deprogamas implementados pelo Municipio;

IJll;ffilll"lcapacitar 
técnicos e produtores rurais, ahavés de cursos e eventos, visando à apricação de

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuária;xxu - coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipat da Fazánda a emissão e o cadastro danota do produtor rural, na secretaria e nos distritos;

mf 
- coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do cadastro Técnico

xxvIII - Manter programa nas diversas iíreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições detrabalho e qualidade na produção;
xxx - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações deprodutores e feirantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, deabastecimento alimentar, da Apiculrura, ae tnseminaçà Artificial, Desenvolvimento da feira-livre, deregularização fundiária, de Carne e Leite;
xxxl - Políticas de desenvolvimento e programas govemamentais a nível Estadual e Federal.
IIryI - Desenvolver ações integradas .orn1ut u. §ecretarias Municipais;XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;XXXIV - Exercer o controle orçamentririo no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobre eventuais

xxxvu - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas eprogramas voltados à zona rural do Município;
xxxvIII - Elaborar e apresentar ao prefeit,o Municipal, relatório anual de atividades;xxxlX- construir, reconstruir e conservar estradas I camiúos da zona rural do Município,realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área rural e:XL- Executar obras públicas na ilrea rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na iirea rural;XLII- Executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correratos;assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;XLIII - Promover e desenvolver politicas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoàsdeterminações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais eatribuições pelo mesmo delegadas, em cÀnsonância com a secretaria Municipal de Indústria, comercio eTurismo;

I#1";]llilflrls 
atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;XLVI - A manutenção' conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários damunicipalidade, colocados à sua disposição;
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais;

-xLvIII 
- Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades.MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

Exercício: 2022

AGRICI,JLTIJRA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS

Início previsto Término previsto

Unid. Mcdida

Ger€nte :

Público Alvo :

Justiíicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador
Indice Mais

Recente
2022

2096 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Sessão de Cadastramento e Bloco do produtor

Produto : Apoio Administrativo

t2 l3 1.000,00

órgão : l7
Unidade :

Função:

Sub-Função:

SECRETARIA MLINICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
006 DEPARTAMENTO DE MANUTENCÀO E MECÂNICA PESADA

20 Agricultura

606 Extensão Rural
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Programa:

Objetivo :

Exercício: 2022

t70t AGRICULTRA p pecuÁn:a _ ptrANGA cREscENDo MArs
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MUNICIPTO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

objetivo adotar medidas, visando o aum€nto da produção, a coordenação a etaboração,das políticas' programas e projetos a. a.r.rrorui-"rtã da agricurtura e pecuária do

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos de produtores ae telte'aa agriculfura familiar e outros, para utlizar a estrutuaque a prefeitura municipaljuntamente com a secretaria municipal de agricultura cedeu nalocaridade de Arroio o*:9:., ou.u u 

"on.*iiJ-ou ptuturo.ra e agroinàústria do reite;' Formar uma equipe multidisciplina' rot"aln" Jcretaria municipal de agricurtura para atendimento aspropriedades atendidas pelo PIA p.g*." i. r*emincação o.,in.,.»l'" ,oiculrura familiar;
;Jil,1:ilffi:::"fllli[;ilT:;;;:ruX.."; ;; ; ;;:ffi l,,,iu u*.u,*,a fami,iar median,e
. Estruturar programa de incentivo 

"", " 
,;.,;;;

' continuação o" 
"ro"i, ,""r;i;"':L:J:::a 

de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;
'Esrutu'"ião o; r;;;;::":::':l't,l'ffffil";" acesso dos resrriadores de reite.

o,'[X'"t*"ouo 
de programa de construção de silos trincheiras junto.o,,,.àprunagens 

e bebedouros

' Implementação de programa de auxílio aos agricurtores famiriares com área de até 4móduros fiscais:ffi:'.1,t#::f,.j::"''* pu'u 
'o""eao 

JJsJro e rotação de pastasem;

.orientaçâo.*,*u,.11?ffiffiffiãl:::.ffi1il::',:.iÍ:,*,,*"ramiriar;
' Rearizaçâo de cursos e treinamentos 

"i "g;i.rlt;, e produtores do município;'Auxílio no preparo do soro através a".rí-rÃ encanteiramento e transporte de insumos,adquirindo patrulha para o 
:",or-d: 

hortifrutigrijeiros com trator e equipamentos;' Incentivar a implantação.do curtivo d".".i"*j, 
"oacate 

e citros;

fffi:::: 
da livre fronteira entre cidcentr" Jr.*,un" paranacentro para rivre comercialização de

' solicitar junto ao govemo do estado e govemo federar, recursos para aquisição de materiais e

;:r::,T;:j:t 
para a melhoria aas conalãoes io a-,i'.n,o de produção agricora e pecuária junto às

;á,1ffi:Hru?j::::If:::T#1,ffi: maquinários e veícuros para merhorar o atendimento aos

;*:::"'.itT*:il:::" 
Bloco do Pro-dutor, 

't.unoo 
a estruturação e a eficiência no atendimenro dos

. Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário;. Início e desenvolvimento do projeto Ou, Oiáná, .-.o,.iruiq

:fi1::;l;::il:';;;"",:',:,,i::ff[lili:-i'ii"'" 
da porpa do maracujá com criação de rei municipar

. Criação da agroindústria do Mel;

r3ff::,1.oH.T::T.:;,::::l'frj,l,o"l "..r'u" do Rio XV de cima, Rio XV de Baixo,raquaruçu e Rio
. Incentivo à psicultura.com a abertura de tanques;. Continuação do projeto daerva_mate, ,"."r"rj" ervateiras na região;. Ampliação e estruturação do departamentoJ. r*ai-.inu veterinária;

I - orientar a recuperaçào das áreas de pastagens e de ravouras; incentivar o reÍrorestamento;

uil:il,ffi:ojetos 
de melhoria a" u,n 

"ri"r-ã, 
Jo',"r,u,ouo. rural; desenvorver políticas municipais de

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;III - Incrementar as práticas do manejo de rofo 
" 

,uul".up..uçuo,IV - orientar o uso de agrotóxicos; in-centivar; ;;;;;" de agroindústrias no meio rural;
,'r;.lf,I:'ii:.];Xnto' 

pesquisa e diwlgação dascaracterísticas da zona -rul "'du, 
potenciaridades da

vI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção

O programa tem por,
execução e avaliação
Município, e:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

da agricultura e pecuária;

"t'j;ltt'-''"t 
as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e ere"uta, a política municipal de fomento às atividadesagropecuárias locais' visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimoramentoqualitativo e quantitativo;
X - Promover os meios brísicos e os instrumentos admínistrativos voltados para a organização e odesenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito ao úuni.ipio, bem como gerir eexecutar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos;XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações adminishativas pertinentes;XII - Planejar, operacionalizar 

" "*""ut* u pãlítica de desenvolvimento agrícola;XIII - Coordenar as administrações distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando aexpansão das atividades rurais, na busca de alternati
permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda:'::ffi:'rffifffi]'ufi:i,:T#::T,lff,
produtor rural;

ilu";j-',"o"ttt 
cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunro com a secreraria Municipal do

XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento deprogramas e projetos do setor agrícola e pecuário no Município;
XVII - orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo,para a sustentação da atividade agropecuiíria;
xvIII - orientar e fiscalizar os p,o."rro, e procedimentos dos estaberecimentos que se destinem aoabate' produção, transformação e industrialização de produtos de origem uni-ul, no âmbito municipal;

IáT.;,il:riff::::.H::.*te 
a modemização tecnica através de **a", p"r. 

" 
melhoria dos serviços

XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais,objetivando o desenvolvimento dos programu, 
"ànãOo, 

pela Secretaria;XXI - Promover seminários, eventos, pa-lestras, fó-nr, 
"r.roa 

de treinamentos e capacitação para o produtorrural, visando à melhoria da qualidade de vida e agregando varores em suas propriedades;XXII - Difundir o coúecimento técnico .efe.ent"i eÍiciência tecnológica, econômica e administrativa dascadeias produtivas e a qualidade de produção;
xxIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em curturas arternativas, através deprogramas implementados pelo Município;

ÍJll;Il:fi;caRacitar 
técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à apricação de

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e pecuiíria;xxvl - coordenar e executar em conjunto com a secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro danota do produtor nrral, na secretaria e nos distritos;
xx-wl - coordenar e atualizar os dados das proo.idud", rurais do Município através do cadastro Técnico

xxvIII - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando merhores condíções dehabalho e qualidade na produção;
xxH - Prestar assessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rurais, assocíações deprodutores e feirantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, emparcerias com outras entidades do setor;
XXX - Desenvolver programas de produção animar, de apoio à habitação e saneamento rurar, deabastecimento alimentar, da Apicultura, á" lnr.-iruçao Artificial, Desenvolvimento da feira-liwe, deregularização fundiária, de Carne e Leite;
xxxl - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nível Estadual e Federal.XXXI - Desenvolver ações integrada, 

"orn-out 
u, õecretarias Municipais;XXXIII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;XXXV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Indice Mais
Recente

212.000,00

w
ffiIê

IHIj;Ít"t 
pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobre eventuais

xxxvll - Articular-se com a secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas eprogramas voltados à zona rural do Município;
xxxvIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;xxxx- construir' reconstruir e conservar estruaus I cuminlos da zona rural do Município,realizar estudos e projetos de obras a" un. a"rti""ã", a, uiu. púbricas em rogradouros na área rural e:XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;XLII- Executar as obras necessárias às estradas e deirais vias rurais e serviços correlatos;assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;XLIII - promover e desenvolver politicà's d. in.r"àãto ao turismo .*rl, ule. de dar execuçãoàsdeterminaçõe§ e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipar 

" 
t ao o'n-,ui. inl..nr" uo. encargos legais e

ixf.:::"t 
pelo mesmo delegadas, ., .árr"nir.iu Jom a secretaria Municipal de rndústria, comercio e

í#1";rli:flas 
atividades rerativas à eraboração de projetos, construção e conservação de pontes,

XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como axLVr _ A manutenção, .on..*uçâo e guarda o".,nuo,::ilT.,il::T;:lJjff:lll".lo",,un* 
o,municipalidade, colocados à sua dispos=ição;

XLVII - A manutenção dos serviços de sinarização de estradas rurais;XLVIII - Elaborar e aprese.n:1_aj!_prefeito Municipal, reratório anual de atividades.MArcoL cErsoN cALLEGART RoDRrGUES ronsi;ii cpF :043.260.e 5e-8e

Exercício: 2022

População em Geral

AGRICI,JLruRA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS

Início previsto 
Término previsto

Unid. Medida

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

MENSURAVEL

2l7l Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Manutenção e Mecânica pesada

2022

t2

Produto

Órgão :

Unidade

Função:

Sub-Funçâo:

Outros Produtos

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
OO7 DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIACÃO

26

782
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Programa :

Objetivo I

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

MT]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

ls01 AESTRADAQUE EUQUERO

O programa tem por objetivo construir, reconstruir e conseryar estradas e caminhos da zonarural do
Município, realizat estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias públicas em logradouros na área
rural e:

Projetos e Metas para a ârea do INTERIOR
Organização de patrulhas com máquinas e equipamentos para atender a todas as comunidades rurais;
Realização de obras de recape asfáltico nas estradas de calçamentos que dão acesso as localidades rurais do
Município;
Meta de construção de 8 (oito) Pontes de Alvenaria em pontos estratégicos das estradas rurais, além da
manutenção das pontes de madeira;
Ampliação do programa de manutenção de estradas rurais, como fortalecimento da parceria com o Corsórcio
CID-CENTRO;
Realização de Força-Tarefa para readequação de estradas nrrais das localidades de Rio do Meio, Limeira,Liúa Canú e Rio XV de Baixo;
Ampliação das metas de construção de bueiros com cabeceiras de concreto em localidades do Interior;
Aquisição de máquinas e equipamentos para a secretaria de Interior, visando a ampliação dos atendimentos
nas localidades rurais.
Manutenção de estradas.

E ainda

I - Executar obras públicas na área rural;
II - Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;
III - Executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; assessorar e assistir
essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes;
IV - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execução às
determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e
atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a secretaria Municipal de Indústria, Comercio e
Turismo;
V - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e
estradas;

vI - Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;
VII - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da
municipalidade, colocados à sua disposição;
VIII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais;
XIX - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

A ESTRADA QUE EU QUERO

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Natureza

Contínuo

Indicador

RURAL

2162 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Viação

Produto : Outros Produtos

t2 I .971 .000,00

12.048 r2.048,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

B

.r'§

MIê Exercício: 2022

I'O -MFTAS F PRIORIDADES PARA O F-FRCÍCIO FINANCFIRO

I134 Metros euadrados
Descrição: Restauração de Estradas Rurais

Produto : Obra Contruída,/Ampliada

ÓTgãO : 18 SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LOGÍSTICA
UNidAdC: OOI GABINETE DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LO

Funçâo: 04 Administração

Sub-Função: 122 Administração Geral

30.000 40.000,00
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Programa:

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

03OI APOIOADMINISTRATIVO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

/Á;%\

k#
o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIVo a coordenação administrativa do poder Executivo, a organizaçãodos serviços' desenvolvimento de adminiskação, beí como a gestão de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte rlrea dá competência:

Projetos e Metas para a âreada ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de reduçâo de gastos púbricos;2 - compatibilizaçào da Esrutura do servidorismo público com a Reforma a administrativa comestabelecimentos de mehs incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria ürri.ip"i
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;

J*f;;"""ç'o 
de todos os atos administrativos, visando a acessiúilidade e a facilitação das consurtas e

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornaÍ o atendimento mais ágir eeficiente' realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle a" puttrnonio e capacitação dos nossosservidores através de qualiÍicação proÍissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - o planejamento operacional e a execução a" potiti"u adminiskativa no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte uarnini.t."tiuã nus áreas de recursos hurunor, serviços gerais,organização e métodos, informática, tecnologia da informação, ,nurr,.noio 

" 
*primentos para odesenvolvimento das atividades;

II - executar atividades rerativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento . urluiru, os papéis e documentos da prefeitura;IV - executar atividades relativas à padronização, à'aquisiçao, à guarda, à distribuição e ao controle domaterial utilizado;
v - promover as atividades de limpeza, zeladoria,copa, portaria e telefonia, conserv:u e manter a frota de

;ffi;,fl::fflJif,lliX;l;..o,o,.,pon,uúriJ,,_," por sua guarda, istribuição e controre de ut,ização
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades administrutiur, 

".*aições legais, a arariuçao à" mérito, ao plano de cargose vencimentos' a proposta de lotação e outras de nafureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura' e executar atividades rerativas uo u.--oà. dos servidores municipais;vII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço público e, pranejar e .*..utu. prog.umas de treinamento, avariação dedesempenho e gerenciamento do quadro d. u"g"r; '
vIII - Manter os serviços de recepção 

" 
inro.."uçã.. ao púbtico em geral no paço Municipal;

lf;.'"ta",u*llrJ;i:rfi 
e anárises técnicas vortadas à racionarização 

" ".r.riàuá. 
das atividades, visando

de sistemas ae inrormaçaola 
prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

X - cerir o órgão oficiar do Município, responsáver pera diwlgação e publicação dos atos oficiais;XI - Promover o processo de pranejàmento ao a"."n'roruimento integràdo ao üunicípio, a partir deprogramas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados no. pruno, 
" 

_"ru, iu administração;XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover esfudosy]-sanao à descentralização dos serviços adminlrto,i*r;
XIII - conservar. intema e externamente, prédios, móveis, instarações, máquinas de escritório eequipamentos Ieves;
XIV - promover esfudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar ofuncionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimpliÍicação, racionalização 

" 
o ,prirnorum.nto de suas atividades;

XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instarações, máquinas de escritório eequipamentos leves;
xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICTPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2OZ2

[:lH''' 
a curto, longo e médio pÍazo, eainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentária anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e rearizarações de inspeção e orientações nos locais a. truuutio sobre medidas p*".",i"", . uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;XVIII - O arquivamento e atualização au, t.irrnurãirlr;
IIX - A administração de cemitérios públicos;

IX - A administraçâo de terminais Rádoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

ãlif;|[#:::.#,Tffientos ricitatórios;;;;;;,',0u" a" p,oauto, 
"..iifo, n".",.,a,ios ao bom

xxm - eraborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES UOR"OSO- aa, :043.260.959_89
Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previsto
Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Rêcente

2022

Descriçâo: Manutenção do Gabinete da secretaria de patrimônio, compras e Logística
Produto : Apoio Administrativo

2128 Outras Unidades e Medidas

SECRETARIA DE PATRIMONIO. COMPRAS E LOGISTICA
OO2 DEPARTAMENTO bE PATRIMÔNIO. FROTAS E ALMOXARIFAD

t2 I 40.000,00

Órgâo : l8
Unidade ;

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 AdministraçãoGeral

www. e Iotec h.corn. br 28/10/202t pâgina: t7Z
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

L'O - METAS E 
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03OI APOIOADMINISTRATIVOPrograma :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

luo - ruptas B pRtoRroaors paRa o rxERcÍcto rrNaNcErRo

o PRoGRAMA TEM PoR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estnrtura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Mr.rnicipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todbs os atos adminishativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil e
eficiente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos
da administração direta de suporte administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria,copa, portaria e telefonia, consery,r e manter a frota de
veiculos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades retativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eÍ'iciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informaçâo;
X - Cerir o órgão oÍicial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de planejan-rento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de
programÍrs oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à
simpliÍicação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

[:[Ht', 
a cuÍo, longo e médio pÍazo, eainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentíria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e rearizarações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVm - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aluisição de produtos e serviços necessários ao bomfu ncionamento da administração;
xxm - elaborar e apresentaÍ ao prefeito Municipar, relatório anual de atividades;MArcoL GErsoN cALLEGARI RoDRTGUES seúose cpF:043.260.959-89

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Populaçâo em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previstoNatureza

Contínuo

Indicador

Término Previsto

Unid. Medida lndice Mais
Recente

MENSURAVEL

2129 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da§ atividades do Departamento de patrimônio, Frotas e Almoxarifado

t2

2022

I 77.000,00

Produto : Apoio Administrativo
ÓTgãO : I8 SECRETARIA DE PATzuMÔNIO. COMPRAS E LOGISTICAUnidade: 003 DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Outrc Uni
0,00

Função:

Sub-Função:

Administração

Administração Geral

04

t22
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MUNICPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIVo a coordenação administrativa do poder Executivo, a organizaçãodos serviços, desenvolvimento de administraçao, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a áreada ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;2 - compatibilização da Esrutura do servidorismo público com a Reforma a administrativa comestabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Reguramentação de programas de parceria púbrico_privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria úuniripui;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;

J;t":::"lid"uo 
de todos os atos administrativos, visando a acessiüilidade e a facilitação das consultas e

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil eeficiente' realizando a manutenção de materiais de trabarho, controre de parimônio e capacitação dos nossosservidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental.
I - o planejamento operacional e a execução ;" r"i*l.: adm-inisrativa no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte administrativo nu, ár.r, de recursos hu*unor, serviços gerais,organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para odesenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes.
III - receber, distribuir, controrar o andamento 

" 
urouiuu, o, papéis e documentos da prefeitura;IV - executar atividades relativas à padronização, à'aquisição, À guarda, a aistriiuiçao e ao controle domaterial utilizado;

v - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, poÍaria e telefonia, conservar e manter a frota de

;:ffijil;:,o];J:HH:"H,como responsaúili'u,-r. por sua guarda, istribuição e controle a" r,,ir"ça"
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades administru,iuu, . .*àições legais, a ur"tiaçao a" mérito, ao plano de cargose vencimentos' a proposta de lotação e ouras de natureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades rerativas uo b.nr-.rà, dos servidores municipais;vII - Proporcionu..onáiçõ", de desenvorvimento do corpo funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço púbrico e, pranejar e executar programas de treinamento, avariação dedesempenho e gerenciamento do quadro d" rug"r; 

'
vlII - Manter os serviços de recepção e inform-ações ao púbrico em geral no paço Municipal;

Iil.'.?;ItJjf,TrH 
e análises técnicas voltadas à racionarização 

"."r".iàui" das atividades, visando

de sistemas de informaçaofa 
prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

X - Gerir o órgão oficial do Município, responsáver pera divulgação e pubricação dos atos oÍiciais;XI - Promover o processo de pranejamentrdo a...niorrimento integràdo ao üuni"ipio, a partir deprogramas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos plaios . ,"ru. áu administração;XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipar e promover estudosvisando à descentralização dos se*iços rdministrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipamentos Ieves;
XIV - promover estudos visando à informatizaçâo dos serviços administrativos e, analisar ofuncionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, nráquinas de escritório eequipamentos leves;
xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022
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PJT,1

[:ffi:"t 
a curto' longo e médio pÍazo' eainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentiria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
Í) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e rearizarações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas pr.u"ntlu* . uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;
XVm - O arqúvamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e ouros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bomfuncionamento da administração;
xxII - elaborar e apresentaÍ ao prefeito Municipar, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODzuGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

Gerente :

Público Alvo :

Justificative :

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previstoNatureza

Contínuo

Indicador

Órgão : l8
Unidade:

Funçãoi 04 Administração

Sub-Função; 122 Administração Geral

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LOGISTICA
OO4 DEPARTAMENTO DE LICITACÔES E CONTRATOS ADMINISTR

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

MENSURAVEL

2130 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Compras

Produto : Apoio Administrarivo

2022

t2 I 60.000,00

www.elotech.com.br 2E/10/2021 Página:178
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Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2OZz
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2

t na - MFTos , *RroRlnon"s ,oRn o rxE*cÍcro FINn*crIR,_,
o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIvo a coordenação administrativa do poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas paru a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - compatibilização da Estrutura do servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecinrentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público_privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas epesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municipes, visando tomar o atendimento mais ágil eeficiente' realizando a manutenção de materiais de habalho, controle de patrimônio e capacitaçâo dos nossosservidores através de qualificação profi ssional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir' controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle domaterial utilizado;
V - promover as atividades tle limpeza, zeladoria,copa, portaria e telefonia, conseryar e manter a frota deveiculos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades rerativas ao bem-estar dos servidores municipais;
vII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avariação de
desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visandoobter eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;
X - cerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;XI - Promover o processo de planejamentodo desenvolvimento integràdo do Município, a partir deprogramas oriundos da comunidade' aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;XII - avaliar peÍrnanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório eequipamentos leves;

XIV - promover esfudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimpliÍicação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instarações, máquinas de escritório eequipamentos leves;
xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Exercício: 2022

,.a't - r"roa, ,^ra*rn ,"a , * ,.r 
"-ro"Í"r,, ar* *a"r*n

seqüencial, a cuÍo, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentária anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar
ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;
XVm - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenaçâo das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bomfuncionamento da administração;
xxII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previsto Término previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Natureza

Contínuo

Indicador

MENSURAVEL

2l3l Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento «le Licitações e contratos Administrativos
Produto : Apoio Administrativo
ÓTgãO: Ig SECRETARIA DE GESTÃO PUBLICA
UNidAdE : OOI GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PIIBLICA

Funçâo: 04 Administração

Sub-Função: 122 Administração Geral

l, I 33.000,00

Outras Uni 0,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

o PROGRAMA TEM poR OB.JET-rvo a coordenação administrativa do poderdos serviços' desenvolvimento de administraçao, u"í 
"o.o a gestão de recursosservidores municipais, com a seguinte rirea dá competência:

Executivo, a or ganização
humanos, e assistência aos

Projetos e Metas para a áreada ADMINISTRAÇÂO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;2 - compatibilização da EstruLra d" s.."i;;;;;o púbrico com a Reforma u ud.ini.t.utiuu .o.nestabelecimentos de nretas incentivos u proAutlriJ"ae;
3 - Implementação e Regulamentação a" pr"g*r*. de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema a. Ouriao.iu üuni.iput;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;

J;[1i;''"tuo 
de todos os atos administ utiror, uirunao u u.r.riüiliâude e a facilitação das consultas e

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil eeficiente' realizando a manutenção de materiais de habalho, controre a" p"oi,norio e capacitação dos nossosservidores através de qualificação profissional
9 - Fortalecimento da Transparen"iu Gou.*urn"ntul;
I - o planejamento operacional 

" 
u 

"*t"uçao 
áu o"rr,r* administrativa no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte uan inirt.utiuã*nus iíreas de recursos hu.;;;., serviços gerais,

;::il1Íli::flr:"..;;,11ffiÍ:ica, tecnorogia ãuinro*uçao, rnu,.,.n-o*..,uprimentos para o

II - executar atividades reraüvas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, conrrolar o andamento. u.fuiru, os papéis e documentos da prefeitura;

X;|};'Jli::!]l*"'relativas à padronização, a"uqui,içao, á guarda, a Ji,niú,rça" e ao controre do
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria,copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de
;ffi;,ff:fflJil.j}ii;lffi,"o'o '"'pon'i'iáu.-," ro, sua guarda, istribuição e controre de ut,ização
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades administ*ti"r, 

" 
,"lraições legais, à .;;;;; mérito, ao prano de cargose vencimentos' a proposta de lotação e outras a"nutu..* técnica da admínistração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades r"lutirus ;;;;;;, dos servidores municipais;vII - proporcionar condições de desenvorvim;;;"o,po funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço púbrico e, pranejar 

" "-;;;;;;;g.amas de treinamenro, avariação dedesempenho e gerenciamento do quadro a" rugur; 
.'

vIII - Manter os serviços d".""epção 
" 

inr""r-"çá". ao público em gerar no paço Municipar;

lL;r??;l]"J:.:r1",:e 
anárises técnicas vortaaas a rucionatizaçío. 

"",".iãáa. das atividades, visando
de sistemas ae informaçaofa 

prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
X - Gerir o órgão oficiar do Município, responsável pela diwrgação e pubricação dos atos oficiais;XI - Promover o processo de planejamentra" ã"."rl"rri,r.,.nto int.grrdo ãoí,ini.ioio, a partir deprogramas oriundos da comunidade, aceitos 

".on,"rirudo. no, pluio. 
";;,;;;; administração;XII - avaliar peÍrnanentemente o desempenho da administração municipar e promover esfudosvisando à descentralização dos serviços adminirir",ir*,

ãllr;::Xt;'"1t:t'e 
extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, anarisar ofuncionamento e a organização dos serviços aa'prefeitu
simpliÍicação, .u"ionu'tiruçlo e o aprimorame"," il;:";riJffiJ:,'do 

a execução de medidas que visem à

ãH:x*;:::-" " 
extemamente, prédios, móveis, instarações, máquinas de escritório e

xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

ü:[H''' 
a curto' longo e médio prazo, eainda, a manutenção atualizadados seguintes instrumentos

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentária anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e rearizarações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas p..r.ntiuu, 

" 
uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração cie terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, pemrissões de uso e serviços funerários e ouros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatório, pu* uquiriçao de produtos e serviços necessários ao bomfuncionamento da administração;
xxII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipar, reratório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES AANSOSi CPF :043.260.959-89

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

MENSURAVEL

2132 Outras Unidades e Medidas

Função: 04 Administração
Sub-Função: 122 Administração Geral

Descrição: Manutenção do Gabinete da Secretaria de Gestão púb[ca
Produto : Apoio Administrativo
ÓTgãO: Ig SECRETARIA DE GESTÂO PUBLICA
Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO

2022

t2 I 39.000,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a ârea da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de Programas de parceria público-privada;

4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Refonna da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e

eÍiciente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores através de qualiÍicação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política adminishativa no que compreende prover os órgãos
da administração direta de suporte administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de
veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;

VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proposta de lotação e ouffas de natureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas àracionalização e celeridade das atividades, visando
obter efrciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de
programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à
simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

,.DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

seqüencial, a curto, longo e médio pÍazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentíria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realiz,-
ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de
proteção individual visando à prevenção de acidentes de habalho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A adminishação de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom
funcionamento da administração;
xxm - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA cpF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida lndice Mais
Recente

2022

MENSURAVEL

2133 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Administração
l2 2.449.000,00

Produto : Administrativo

2170 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Mauutenção de prédios e espaços públicos

Produto: Outrosprodutos
ÓTgão: 19 SECRETARIA DE GESTÃo PUBLICA
Unidade: 004 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

t2 8.000,00

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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o PRoGRAMA TEM PoR oBJETIVo a coordenação administrativa do poder Executivo, a organizaçãodos serviços' desenvolvimento de adminishação, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aosservidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a áreada ADMINISTRAÇÂO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de redução de gastos púbricos;2 - compatibilização daEstrutura do servidorismo Público com a Reforma a administrativa comestabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria úunicipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - consolidação de todos os atos adminishativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas epesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágir eeÍiciente' realizando a manutenção de materiais de trabarho, controle de patrimônio e capacitação dos nossosservidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - o planejamento operacional e a execução da poliiica administrativa no que compreende prover os órgãosda administração direta de suporte administrativà nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,organização e métodos, informática, tecnorogia da informação, manutenção e suprimentos para odesenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e àconservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controrar o andamento . urquiru, o, papéis e documentos da prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao conrrole domaterial utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e terefonia, conserv:u e manter a frota deveículos leves da Prefeitura, bem como responsabiliàr-se por sua guarda, istribuição e controle de utilizaçãode combustível e de lubrificantes;
vI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de concurso público e Teste seletivode acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargose vencimentos' a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos daPrefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;vII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria daqualidade do serviço público e, plane.;'ar e executar programas de treinamento, avaliação dedesempenho e gerenciamento do quadro de vagas;
VIII - Manter os serviços de recepção e informaçôes ao público em geral no paço Municipar;IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voliadas àracionalização e celeridade das atividades, visandoobter eÍiciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutençãode sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;XI - Promover o processo de planejamento do d.r.nuorrimento integr;do do Município, a partir deprogramas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;XII - avaliar perrnanentemente o desempeúo da administração municipal e promover estudosvisando à descentralização dos serviços administrativos.
XIII - conservar' intema e extemamente, p.eaior,n,iu.is, instalações, máquinas de escritório eequipamentos leves;
XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar ofuncionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem àsimpliÍicação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instarações, nráquinas de escritório eequipamentos leves;
xvl - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

|!:ffi:"'' 
a curro, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentíria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da secretaria obj etivando o apoio e a orientação às demais irreas, e rearizarações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviririos;
x*, - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bomfu ncionamento da adminiskação;
xxm - elaborar e apresenrar ao prefeito Municipal, relatório anuar de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SEúOSE CPF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

MENSURAVEL

2134 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Recursos Humanos
Produto : Apoio Administrativo
óTgãO: 19 SECRETARIA DE GESTÃO PUBLICA
Unidade: OO5 DEPARTAMENTo DE INFoRMÁTICA

429.000,00

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 AdministraçâoGeral

t2
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

03O1 APOIO ADMINISTRATIVOPrograma :

Objetivo:
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

'DO 
- METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

o PRoCRAMA TEM PoR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos
servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÂO

I - Reestruturação do organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municipes, visando tomar o atendimento mais ágil e
eficiente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos
servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos
da administração direta de suporte administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,
organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o
desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria,copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de
veiculos leves da Prefeitura' bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilizaçâo
de combustivel e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos
e vencimentos, a proposta de lotação e outras de nafureza técnica da administração de recursos humanos da
Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eÍiciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicaçâo dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a paíir de
programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à
simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, nráquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e programas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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guauruq
seqüencial' a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção attalizadados seguintes instrumentosbásicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentrária anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

XVII - Manter as atividades da secretaria obj etivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizarações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos deproteção individuar visando à prevenção de acidentes de habalho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e ouros;XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bomfu ncionamento da administração;
xxu - elaborar e apresentaÍ ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BAúOSA CPF:043.260.959.89

Gerente :

Público AIvo

Justilicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

MENSURÂVEL

2135 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Informática
Produto : Apoio Administrativo
Órgão : 2l
Unidade :

90.000,00

SECRETARIA MLTNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS
OOI CABINETE DA SECRETAzuA MLINICIPAL DE DESENVOLVIMENT

t2

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 AdministraçãoGeral

Uni
0,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

o programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executarprogramas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

- com o registro do slscvsuASA buscar registro no cIF para comercialização de produtos daagroindústria em todo território nacional;

;"t;tril:" 
da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com maxca registrada

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de carne de Frango;- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres;
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;
- Buscar aumento na capacidade de fomecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Novasubestação e a modernização das linhas de transmissão e distribuição junto a copEL;- construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos;

,i.:H;:::ff:de 
capacitação voltaàos para a participação em licitaiões para fomecimenro para

- Incentivo a psiculfura com.aproveitamento de bexigas natatórias para expoíação e couro para indúsbia;- Incentivo para a indústria de transformação de resíãuos de bonacha para fins de pavimentação;- Apoio aos órgãos competentes à exploração do poço de Gás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE 

" 
out.o, órgãos para cursos de aperfeiçoamentona área do agronegócio;

- convênio para o uso das "carretas do saber" para cursos de interesse da região;- ofertas de cursos de capacitação de mão de olru pu.u trabalhadores da construção civil, paniÍicação,confecção, entre outros;
- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agrícolas;
- Incentivo às pequenas propriedades rurais para .riuiâo d. pousadas para o Turismo Rural;- unificação dos departamentos para aberfuras de empresas, visando a facilitação e adesburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIpAL;
- Criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local;
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TUNSMO
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminiírios e visitastécnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;
- Implementação de marketing turísitico, criar campaúas e roteiros turísiticos que possam sercomercializados gerando oportunidades de negócios e uma rucrativa fonte de renda;

;:"ff[::1":,il]:1e 
acesso ao crédito para o turismo pitanguense se tome um seror produrivo, gerador

- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrairturistas e proporcionar lazer para a população pitantuense e da região central do paraná;
- Melhorar e ampliar a infraestrutura furisitica;
- Preservar' melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacandoas belezas naturais do município;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a inrplementação de reais politicas deturismo no município;
- Implementação de campanhas?romocionais que visem a diwlgação do potencial turístico Municipal;- Elaboração de um Calendário OÍicial de Evenàs;
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico;
- Impulsionar todas as atividades retacionadas ai."t, ou indiretamente ao Turismo Municipal;

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; dilulgar o
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,'O - METAS E PRIORIDADES PAR' O EXERCÍCIO FINANCEIRO

potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,
terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua
competência;

fV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do municipio;v - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comeiciais e de serviços
do município;
M - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e
programas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pranos e programas municipais de
desenvolvimento, assinr como avaliar seus resultados;
vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do
acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do
Municipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no
Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos
empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;
XIII - Desenvolver políticas de concessôes de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de
empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Pronrover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
XV - Adotar medidas visando à inclusão do Município em roteiro turistico do Estado, promovendo ou
incentivando a realização de eventos turísticos;
XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda articulada com as empresas locais;
XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis
com a vocação da economia local;
xvIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule
a produção de sewiços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mão de
obra e geração de renda;

XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em
consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipai;
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e diltlgação das oportunidades de investimentos no
município;
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores
industrial' comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos investimentos,
contribuindo para a geração de emprego e renda;
xxlll - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos,
industriais e turísticos;
xxN - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em
nível local, nacional e irrtemacional;
XXV - oportunizar aos empresários empreendedores, formais e infomrais, linhas de crédito para compra de
máquinas e equipamentos, auxiliando na geraçâo de empregos, renda e surgimento de novas empresas no
Município;
xxu - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a
promoção da industrial ização, comerciali zação e v alonzação do artesão;
XXVII - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos
negócios no mercado nacional e intemacional;
xxvllI - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de
encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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ruauceJBq
xxx - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instifuições de ensino eenti-dades vinculadas à profissionalização empresarial;
XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;
xxxl - Gerir e manter a estrutura fisica do centro de Informações Turísticas;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;xxxv - Efetuar o pranejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;

ÍffiJ;Í'- 
pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

xxxvll - eraborar e apreselt-I I 
prefeito Municipar, reratório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES SARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO

Início previsto Término previsto

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureze

Contínuo

Indicador
Unid. Medida Indice Mais

Recente
MENSI.IRAVEL

2153 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Gabinete da secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico sustentável
Produto : Apoio Administrativo
Órgão: 2l
Unidade :

2022

t2 I 40.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS
OO2 DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TURISMO

Uni 0 0,00

Função:

Sub-Função:

22 Indústria

695 Turismo
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O programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e execular
programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

- Com o registro do SISCVSUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da
agroindústria em todo território nacional;
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada
de queijo;

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de came de Frango;
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres;
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia etétrica, com â estruturação de uma Nova
subestação e a modemização das liúas de transmissão e distribuição junto a copEl;
- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;
- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos;
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fomecimento para
Merenda Escolar;
- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para expoÍação e couro para indústria;
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação;
- Apoio aos órgãos competentes à exploração do poço de Gás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e ouhos órgãos para cursos de aperfeiçoamento
na área do agronegócio;

- convênio para o uso das "Carretas do saber" para cursos de interesse da região;
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação,
confecção, entre outros;
- Incentivo à agroindústria paÍa a ffansfoÍmação dos produtos agricolas;
- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural;
- unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a
desburocratização;

- Instalação do MERCADO MLINICIpAL;
- criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local;
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a ârea do TURISMO
- Promover qualiÍicação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas
técnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;
- Implementação de marketing turisitico, criar campaúas e roteiros turísiticos que possam ser
comercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa fonte de renda;
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o furismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador
de empregos e riquezas;
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair
turistas e proporcionar lazer para a população pitanguense e da região central do paraná;
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turisitica;
- Preservar' melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando
as belezas naturais do municipio;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas de
turismo no município;
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turistico Municipal;
- Elaboração de um Calendário Oficial de Eventos;
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico;
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;
E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; divulgar o
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potencial do Município;
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundiirios,terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e diwlgação das potencialidades econômicas locais nos setores de suacompetência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do municipio;v - Propor politicas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviçosdo município;
vI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos eprogramas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e programas municipais de
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultado;;
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suÍrs respectivas localidades, doacompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas aon., .aararo, dos orçamentos doMunicípio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponiveis noMunicípio;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novosempreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação deempreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;XV - Adotar medidas visando à inclusão do Municipio em roteiro turístico do Estado, promovendo ouincentivando a realização de eventos turísticos;
XVI - coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a política Municipal do Trabalho, Emprego eRenda articulada com as empresas locais;
XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveiscom a vocação da economia local;
xvlu - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimulea produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mão deobra e geração de renda;
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do municipio emconsonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando odesenvolvimento de setores prioritários na porítica de desenvolvimento municipaI
XXI - coordenar e executar as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades de investimentos nomunicípio;
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setoresindustrial' comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atração de novos investimentos,contribuindo para a geração de emprego e renda;
xxlll - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e póros econômicos,industriais e turísticos;
xxlv - Aperfeiçoar e ampliar as relaçôes do Município com empresários, entidades públicas e privadas, emnível local, nacional e intemacional;
XXV - oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra demáquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas noMunicípio;
xxvl - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo apromoção da industrialização, comerciali zação e valorização do artesão;xxvll - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dosnegócios no mercado nacional e internacional;
xxvlll - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização deencontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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Natureza

Contínuo

Indicador
Unid. Medida

MENSURAVEL

I133 Metros euadrados
Descrição: Contrapartida de Convênios _ Turismo

Produto: Obra

2157 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Eventos e Turismo
Produto : Outros produtos

Órgão : 2l
Unidade :

SECRETARIA MI.INICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS
OO3 DEPARTAMENTO DE DESEI.{VOLVIMENTO ECONÔMICO

Exercício: 2022

População em Geral

INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO

Início previsto Término previsto

22 Indústria

661 Promoçãolndustrial

xxx - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino eentid,ades vinculadas à profissionalizuçao 
"rnp.".u.iul;XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismoi

xxxl - Gerir e manter a estrufura fisica do centro de Informações Turísticas;XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;XXXIV - Executar atividades administrativas ,o a.Uito da Secretaria;xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;

ÍHIJ;:'". 
pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

xxxvll - elaborar e apÍesentar ao prefeito Municipar, reratório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BERBOS; CPF:043.260.959-89
Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Indice Mais
Recente

2022

1.000 10.000,00

l.156.000,00t2

Funçâo:

Sub-Função:
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Programa :

Objetivo :

MT'NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

I2OI FOMENTO A INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
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MTINICTPTO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar
progÍamas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

- Com o registro do SISCVSUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da
agroindústria em todo território nacional;
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada
de queijo;

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de came de Frango;
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres;
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Nova
subestação e a modernização das liúas de transmissão e distribuição junto a copEl;
- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;
- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos;
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fomecimento para
Merenda Escolar;
- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria;
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha parafins de pavimentação;
- Apoio aos órgãos competentes à exploração do poço de Gás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos para cursos de aperfeiçoamento
na área do agronegócio;
- convênio para o uso das "carretas do saber" para cursos de interesse da região;
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação,
confecção, entre outros;
- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agricolas;
- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural;
- unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a
desburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIpAL;
- criar área para a produção de pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local;
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TURISMO
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oÍicinas, seminiírios e visitas
técnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;
- Implementação de marketing turísitico, criar campaúas e roteiros huísiticos que possam ser
comercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa fonte de renda;
- carantir infraestrufura e acesso ao crédito para o furismo pitanguense se tome um setor produtivo, gerador
de empregos e riquezas;
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair
turistas e proporcionar lazer para a população pitanguense e da região central do paraná;
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísitica;
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando
as belezas naturais do municipio;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais politicas de
turismo no município;
- Implementação de campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turistico Municipat;
- Elaboração de um Calendário Oficial de Eventos;
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turistico;
- Impulsionar todas a§ atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;
E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; diwlgar o
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Excrcício: 2O2Z

LDO - METAS E PRIORIDODES PORO O EXERCÍC'O 
"INAN"IRO

potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,
terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua
competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;v - Proporpolíticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços
do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e
programas de governo;
vII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e programas municipais de
desenvolvimento, assin como avatiar seus resultados;
vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do
acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do
Municipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no
Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos
empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;
XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de
empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
XV - Adotar medidas visando à inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou
incentivando a realizaçã,o de eventos turisticos;
XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompaúar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda articulada com as empresas locais;
XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis
com a vocação da economia local;
xvlll - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule
a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mão de
obra e geração de renda;
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do município em
consonância conr as politicas regionais, estaduais e federais;
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na porítica de desenvolvimento municipai;
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no
municipio;
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores
industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos investimentos,
contribuindo para a geração de emprego e renda;
xxIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos,
industriais e turísticos;
xxIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em
nível local, nacional e internacional;
XXV - oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, tinhas de crédito para compra de
máquinas e equipamentos' auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no
Município;
xxu - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a
promoção da industrialização, comerciali zação e valoização do artesão;
xxvll - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos
negócios no mercado nacional e intemacional;
xxvIII - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de
encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paranáw

'ú*F

Gerente :

Público Alvo :

Justificative :

Excrcício: 2022

I 
" 

-MFTAS E PRIORIDADES PAR O EXERCÍCIO F'NANCFIRO

xxlx - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e
entidades vinculadas à profi ssionalização empresarial;
XXX - Geú o Fundo Municipal de Turismo;
xxxl - Gerir e manter a estrutura fisica do centro de Informações Turísticas;
XXXII - Exercer o controle orçamentiirio no âmbito da Secretaria;
xxxm - Desenvolver ações integradas com outras secretarias Municipais;
XXXV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
xxxv - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;xxxu - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

xxxvll - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, reratório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO

Início previsto Término previsto

Unid. Mcdida Indice Mais
Recente

2022

Natureza

Contínuo

Indicador

EM GERÁ,L

I132 Metros euadrados
Descrição: InfraestruturaparaÁrealndustrial

1.000 40.000,00

Pessoas 32.ó38,00

Produto: Obra

2155 Outras Unidades c Mcdidas
Descrição: Manutcnção das atividades do Departamcnto de Desenvolvinrcnto Econômico

Produto : Apoio Administrativo

t2 147.000,00

Órgão : 2l
Unidade:

Função:

Sub-Função:

SECRETARIA MUMCIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS
OO5 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

l8 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
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MT]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022

ro-ElÀLusgnq
l40l PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBTENTAL

Programa :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22

o programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente,desenvolvendo ações para preservar e recuperar o meio ambiente, e:

Projetos e Metas para a área do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Águas pluviais, com investimento em Limpeza efiscalização preventiva, retenção para amortecimento de vazões de cheias;
- A ampliação do Aterro sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinaçâode resíduos produzidos pelos-munícipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menorcusto na urgência em local adequado para destinaçâo de residuos;
- Aquisição de 02 caminhões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário.- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do resíduodescartado a ser destinado ao seu destino final;
- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos intemos do aterro sanitário com prioridade a cobeÍturadiária dos rejeitos destinados a vala;
- Ampliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológicoseguido de disposição e tratamento combinado em estaçôes de tratamento de esgotos domésticos;- Aquisição balança para o controle da quantidade de resíduos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis eimplantação de sistema informatizado indicará corretamente o volume da destinação dos resíduos sólidosurbanos do Município de pitanga;

- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis eôrganicos para compostagem;
- criação de um Eco ponto para descarte de matérias inservíveis ou reutilizáveis;
- Criar equipe de arborização urbana;
- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação tributária emelhoria na questão ambiental.

E ainda

I - Proceder a estudos para viabilizar novas alternativas econômicas de desenvolvimento
sustentável' coordenando e executando programas e ações educativas para promover aparticipação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;
II - Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias degovemo e da sociedade civil, planejando e executando atividades científicas, curturais e
educacionais no campo da educação ambiental;
III - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais,cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos
altemativos;

IV - Promover, coordenar, e fiscalizar as atividades inerentes a arborização ejardinagem nomunicípio, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade;
v - Implantar a política municipal de meio ambiente, compatibilizando-a com as políticas nacional eestadual;

VI - Estabelecer diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora.vll - Promover a execuçào de projetos e atividades voltados para a garantia de padroes adequados
de qualidade ambiental do Município;
vIII - orientar e controlar a-utilização de defensivos agrícolas, em articulação com órgãos de saúdemunicipal, estadual e federal;
IX - Monitorar e fiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestação de serviços e outras dequalquer natuÍeza, que causem ou possam causar impacto ou degradação anrbiental;
X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio ambiente e apreservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos ambientais;XI - Conservar e recuperar fundos de vale e áreas de preservação permanente;
XII - Manter os serviços de limpeza pública, coreta e destinação de resíduos sólidos;
XII - coordenar e executar a politica dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

de coleta de enturhos, recicragem e disposição final do lixo e resíduos sóridos;XIII - Manter e conservar
Xrv - Gerir o .*0" 

"#:o11T};;nffin[:''o 
do rago municipar;

XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário;
XVI - Manter' conservar e fiscarizar iíreas de interesse ambientar e lotes bardios;XVII - Fazer cumprir as leis federais, estaduais 

".uni"ip"i, rerativas 
"o 

,,.io u.bi"ot.;xvlII - Estabelecer a cooperação técnica e cientíÍica com instituições nacionais e intemacionais dedefesa e proteção do meio ambiente;
XIX - Fiscalizar o cumprimento do código de Posturas do Município em conjunto com a secretariade Municipal de Finanças e Secretaria Minicipal au óiaua";
14/04/2021 Lei Ordinária l75g 2Ol3 de pitanga pR

[H1:ffiff]::::::.:'fÍ:ír bnanga/ieí-o,rdinaría/2013/t'l6lr75elrei-ordin ana-n-tt5e-20r3-dispoe-

XX - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;XXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;
XXII - Executar ativida,les administrativas no âmbiúa Secretaria;xxIII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;xxrv - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento;XXV - Promover o desenvolvimento e o fortal"cimento de cooperativas de RecicLgem de Resíduos;xxu - Promover o plano de gerenciamento a. n".iãro. de empresas públicas e privadas doMunicípio;
xxvll - zelar pero patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsáver sobreeventuais alterações:

xxvIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOS; CPF:043.260.959-89
Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

População em Geral

AMBIENTAL

Início previsto

l8 Gestão Ambiental

452 Serviços Urbanos

Natureza

Contínuo

Indicador

Tórmino Previsto

Unid. Medida

URBANA DO MLNICIPIO

2158 Pessoas

Descriçio: Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente
Produto : pessoas Atendidas
Órgão: 2l
Unidade :

SECRETARIA MI.]NICIPAL DE DESEM/OLVIMENTO ECONÔMICO SUS006 FTINDO MTINICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Indice Mais
Rêcente

2022

l2 I 05.000,00

Função:

Sub-Função:

20.590 20.590,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do paraná

Exercício: 2022

l40l rRrseRvaçÃo E coNsERVaçÂo aualrNrel
Programa

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

('\c
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,$,rc Exercício: 2O2Z

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente,
desenvolvendo ações para presewar e recuperar o meio ambiente, e:

Projetos e Metas para a área do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, com investimento em Limpeza e
fiscalização preventiva, retenção para amortecimento de vazões de cheias;
- A ampliação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação
de resíduos produzidos pelos municipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor
custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos;
- Aquisição de 02 caminhões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário.
- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do resíduo
descartado a ser destinado ao seu destino final;
- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos intemos do aterro sanitário com prioridade a cobertura
diária dos rejeitos destinados a vala;
- Ampliação do tratanrento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológico
seguido de disposição e tratamento combinado em estações de tÍatamento de esgotos domésticos;
- Aquisição balança para o controle da quantidade de resíduos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e
implantação de sistema informatizado indicará corretamente o volume da destinação dos resíduos sólidos
urbanos do Município de Pitanga;

- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e
ôrganicos para compostagem;
- criação de um Eco Ponto para descarte de matérias inservíveis ou reutilizáveis;
- Criar equipe de arborização urbana;
- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação tribukíria e
melhoria na questão ambiental.

E ainda

I - Proceder a estudos para viabilizar novas altemativas econômicas de desenvolvimento
sustentável, coordenando e executando programas e ações educativas para promover a
participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;
II - Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de
govemo e da sociedade civil, planejando e executando atividades cientiÍicas, culturais e
educacionais no campo da educação ambiental;
III - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais,
cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos
altemativos;

IV - Promover, coordenar, e fiscalizar as atividades inerentes a arborização ejardinagem no
municipio, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade;
V - Implantar a política municipal de meio ambiente, compatibilizando-a com as políticas nacional e
estadual;

vI - Estabelecer diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora;
VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados
de qualidade ambiental do Município;
VIII - Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em articulação com órgãos de saúde
municipal, estadual e federal;
IX - Monitorar e fiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestação de serviços e outras de
qualquer r,aí$eza, que causem ou possam causar impacto ou degradação ambiental;
X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio ambiente e a
preservação, conservação e uso racional, fiscalizaçâo, controle e fomento dos recursos ambientais;
XI - conservar e recuperar fundos de vale e áreas de preservação permanente;
XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos;
XII - Coordenar e executar a política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços
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de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e resíduos sólidos;
XIII - Manter e conservar as estruturas Íisicas na região do rago municipal;
XIV - Gerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente;
XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário;
XVI - Manter, conservil e Íiscalizar áreas de interesse ambiental e lotes baldios;
XVII - Fazer cumprir as leis federais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente;
xvIII - Estabelecer a cooperação técnica e científica com instituições nacionais e intemacionais de
defesa e proteção do meio ambiente;
XIX - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria
de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade;
14104/2021 Lei Ordinária 1759 2Ol3 de pitanga pR
https://leismunicipais.com.brlal/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/20 l3/176/175g/lei-ordinaria-n-175g-2013-dispoe-
sobre-a-reorganizacao-da-estruttra-... 29 I 44
XX - Desenvolver açôes integradas com outras Secretarias Municipais;
XXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
xxlu - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XX[V - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento;
XXV - Promover o desenvolvimento e o fortalecimento de Cooperativas de Reciclagem de Resíduos;
XXVI - Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas públicas e privadas do
Município;
xxul - zelar pelo patrimônio arocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre
eventuais alterações;

xxvIII - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividades:
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

AMBIENTAL

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2022

2159 Pessoas

Descrição: Gestâo de Resíduos Sólidos

Produto: PessoasAtendidas

22.000 2.373.500,00

2160 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Transferência a Entidades - Meio Ambiente

Produto : Outros Produtos

t2 37.000,00

2l6l Pcssoas

Descrição: Manutcnçâo das ativrdades do Fundo Municipal dc Meio Ambicnte

Produto : Pessoas Atendidas
Órgão: 88 ENCARGoS GERAIS Do MUNICÍPIo
Unidade: OOI ENCARGoS GERAIS Do MIINICÍPIo

22.000 t27

Função:

Sub-Função:

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Divida Interna
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Programa:

Objetivo ;

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

MENSURAVEL

I Outras Unidades e Medidas
Descrição: OutrosEncargosespeciais

Produto : Administrativo

2 Outras Unidades e Medidas
Descriçâo: Amortização e Encargos da Divida Interna

Produto : Outros produtos

ÓTgão: 90 RESERVA DE CoNTINGENCIA
Unidade: 099 RESERVA DE CONTINGENCIA

Exercício: 2022

OOOI ENCARGOSESPECIAIS

L::"r 
objetivo realizar as açôes voltadas ao pagamento de encargos, precatórios, indenizaçôes, entre

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

ENCARGOS ESPECIAIS

Início previsto Término Previsto

Unid. Medida

Total Geral :

2022

l.l 13.000,00

t2 5.775.000,00

2022

t2 I .5 I 1.836,00

r 14.679.000,00

Indice Mais
Recente

t2

Funçâo:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificâtiva :

Natureza

Contínuo

Indicador

MENSURAVEL

9003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ReservadeContingência

Produto : Outros produtos

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência geral

OO9O RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Fazer frente a despesas ocorridas em situação de calamidade pública.
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Inicio previsto
Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

Outras Uni
0,00
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Ação Unid. [Iedide
Tipo Meta 2022

Típo Meta 2022

2022

Ação Unid. Medida
Tipo Meta
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